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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESIADO OO pen¡,¡tÁ

Marmeleiro ,26 de maio de 2022'

Protocolo n" 71388
Requerimento no 00512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERNNCTA

1 - OBJETO:

Constitui objeto clo presente termo de referência para processo de dispørsa, a contratação cle

empresa para atendir demanda na qualificação profissional, em níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento,

atråvés áo intercarnbio de conhecimento técnico e tecnológico e imple-"n14,;ão de prograrnas de

treinamento e cursos profissionalizantes por meio clo projeto de Uniclades Móveis no rnunicípio cle

Marmeleiro/PR, observadas as características e clemais condições definiclas neste processo e seus anexos.

2 - JUSTIFICATIVA:

O Município pretencle ofertar os cursos objetos deste tenno, visando a formação e introdução de

munícipes no mercado de trabalho, em íttea específ,tca e de bastante procura'

Þara tanto, clecidiu-se contratar os serviços do SERVIÇO NACIONAL t'E APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAVPR, que é uma das mais completas instituições educaciorais de caráter privaclo

do país,
O SENAI possui histórico de parceria com o poder púrblico, cle toclos os r-íveis. Colaborando na

melhoria da clualificação profissional, o SENAI então se apresenta como espaço de referência para

formação, capacitação e qualificação de profissionais'
Por se tratar de pessoajurídica com notória especialidade no objeto a ser contratado, possuinclo em

seus quadros profissionais especializados na ârea, e por possuir todas as condições de habilitação jurídica

e regularidadõ fiscal necessária para a contratação, bem como valores compatíveis aos praticados nos

projãtos presentes do chamamento público, decidiu-se pela contratação desta instituição para aplicação de

õurso técnico em mecânica aos interessaclos, em sistema de contrapartida por ambas as partes

participantes (Município + aluno).' 
A presente dispensa cle licitação está amparada pelo artigo 24, inciso XIII da Lei no 8'66611993,

que clispõe: "É dispensável a licitação: [...] na contratação de instituição brasileira incumbida regimentai

óu estátutariamente da pesquisa, do ensino ou no clesenvolvimento institucional, ou de instituição

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestic'nável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos".
O SENAI, criado pelo Decreto-Lei n. 4.04811942, foi considerada como entidade sem fins

lucrativos pela Lei Federai n.2.61311955, em seu artigo 13, ao receber imunidade tributária como se da

União fossè, conforme também entendimento majoritário da jurisprudência brasileira.

Leva-se em consideração clue o Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo tem

como principal objetivo fomentar os setores produtivos, e tendo ciência da escassez de mão-de-obra

qualificada, optou-ie como estrat egia a parceria com o SENAI, visando profissionalizar os munícipes

resultando assim na independência financeira dos indivíduos que buscam seu espaço no mercaclo cle

trabalho bem como apoio ãs indústrias instaladas no município no sentido de ampliar a oferta cle mão-cle-

obra qualifìcada.

3 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Vnlor
Unitririo

Valor TotalUuid. DescriçÍoItem Quant.
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34,380,00 34.880,0001 0l un.

Curso profissionalizante de Torno CNC:

- Modalidade Unidade Móvel;
- Turma para 16 alunos;
- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado

pelo Ministério da Educação (MEC).
- Cargahorária total do curso: 160 horas

Conteúdo programático :

- Programação torno CNC - 80 horas
- operação e programação básica CNC - 40 horas

- aperfeiçoamento em técnicas de usinagem - 40 horas.

30.240,0030.240,0001 un,

Curso profïssionalizante de Confecção :

- Modalidade Unidade Móvel;
- Turma para2} alunos;
- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado
pelo Ministério da Educação (MEC).
- Cargahorária total do curso: 160 horas

Conteúdo programático:
- Corte e costura industrial - 80 horas
- Confecção de bolsas em tecido -40 horas
- Corte e costura industrial - 40 horas

02

65.120,00Valor Total

O valor da contratação é de R$ 65.120100 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais), estabelecido

nos termos da proposta anexa a este Termo de Referência.

Considerando que a demanda trata da contratação de empresa que ofereça programa de treinamento

e cursos profissionalizantes por meio de projeto de unidades móveis com reconhecimento e autorização

do Minisiério da Educação (MEC), o orçamento condizente ao objeto e condições do presente termo é o

da empresa SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ

n" Ol.176,Z8410020-63, sendo que os valores são os praticados pela mesma confor¡e contratos de outros

municípios e notas fiscais comprobatórias em anexo, Vale ressaltar que cada unidade móvel tem um valor

da horá técnica, devido aos insumos que são utilizados, sendo o Curso profissionaluanle de Torno CNC o

o que utiliza mais insumos, por isso o valor da hora técnica é superior aos demais,

4 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, a partir da data definida pelo cronograma do

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, localizado na Avenida Macali, no 255, centro,

no Município de Marmeleiro, com data limite para início até 30 dias após a assinatura contratual.

O sãrviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento de Indústria, Comércio,

Serviços e Turismo, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no tazo de 1 (um) dia, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

s - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

A prerrogativa de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a ftscalização sobre a sua

execução, através da Unidade Operacional de Ações Móveis.
Coordenar as atividades educacionais, responsabilizando-se, também, pela supervisão e orientação

pedagógica e técnica dos cursos.
Ýerificar junto ao contratante informações do local onde será montada a Unidade Móvel'
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Verificar se o ponto de energia atende a necessidade da Unidade Móvel. Recomenda-se ponto de

energia 220Y trifâsicã + neutro, com disjuntor de no mínimo 80A, a uma distância de no máximo 20m do

local para o correto funcionamento.
Após finalizar a montagem e instalação, é obrigatório que um colaboraclor efetivo esteja presente,

puru ,.rìf.luada aentrega técnica cla Unidacle Móvel, chaves e clemais orientações. As chaves devem ser

äntregres para o professor responsável que irá ministrar as aulas e somente ele es:á autorizado a abrir a

Unidade Móvel.
Acordar com o cliente a disponibilidade de profissionais para alimpeza e conservação da Unidade

Móvel, quando solicitado pelos professores'

eiós o .rr""rru-"nìo, auxiliar na limpeza de toda a estrutura. Solicitar ao professor que os kits

sejam conferidos e fechados para transporte.
O colaborador efetivo ãa Unidaãe SENAI responsável pelo atendimento deverá receber as chaves e

documentos do professor e se certificar de que toda a estrutura foi corretamenta limpa, otganizada e

fechada para transporte.
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivameñte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:- 
Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal'
Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990).

Comunicar à Contratante, no prazo mëximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de'¿ida comprovação'
-Manter, 

dura*e todã a execução do contrato, em compatibilidade com as cbrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DAS OBRTGAÇÕBS UO CONTRATANTE:

Executar o objeto pactuado deste contrato de prestação de serviço.

Diwlgar ur uçO.r ãduindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e as

entidades envolvidas.
Disponibilizar com no mínimo 2 semanas antes da data de início das turmas as informações do

local ondð a Unidade Móvel será instalada, para organizaçáo da logística da UniJade Móvel, enviando

fotos do local, bem como dos pontos de energia, iluminação, conforme checklist enviado previamente.

Disponibilizar espaço fisico adequado para instalação Unidade Móvel, sendo necessário uma área

livre total de 150rn3 (lÓm x 15m) para trabalho de manobras no tereno. Necessário que o terreno seja

nivelado, pois uma inclinação mínima poderá não permitir o nivelamento da estrutura, sendo o cliente

responsávål por rcalizar qualquer obra no local þara permitir a correta instalação da estrutura. É

obrìgatório qùe haja iluminãção notuma no local, para auxiliar na segurança dos alunos e professores.
- 

Disponibiliiar ponto de energia elétrica para a instalação da Unidade Móvel de 220Y trifásico +

neutro, com disjuntoi -íni-o de 804 a uma distância de até 20m de onde ficara a Unidade Móvel, e

profi s sional quali ficado p ar a r ealizar a instalação el étrica.

Solicitàr liberaçõós de acesso ao local, caso necessário, junto aos órgãos competentes (bloqueio de

tráfego para manobra da Unidade Móvel, liberação de acesso a locais com restrição de tamanho, altura e

peso de caminhões.
Verificar proximidade de sanitários para os alunos e que preserve a integridade das pessoas,

Manter os serviços de limpeza e conse*ação no ambiente de ensino da Unidade Móvel durante o

período da atividade educacional.
Manter os serviços de vigilância durante a permanência da Unidade Móvel, até sua retirada após o

encerramento das atividades, rãestabelecendo a òondição em que a estrutura foi instalada em caso de

furtos ou depredações.
Apoiár a aóluboru, no controle de registros e dooumentos, necessários para a correta matrícula dos

alunos no sistema de Gestão do SENAI-PR'
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Facilitar a supervisão e a fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe o acompanhamento in

loco e fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados com a

execução do objeto deste instrumento'
Permitir o liwe acesso cle profissionais do SENAI, a qualquer momento à es:rutura, a todos os atos

e aos registros dos fatos relacionados, direta ou indiretamente, coln a execução do presente Contrato,

quando em missão de diwlgação, f,tscalização ou auditoria.
Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Contrato'

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e ainda:

Comunicar à Contraiada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'
Acompanhár e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimentc do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7 -DA FISCALTZAÇ.Ã.O:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor

do Departamento de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de veriftcar a c.onformidade dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A f,rscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidace do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Tolotti
Diretor do lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

6,6t61202t
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Prefeiturø Municip ul de Murmeleiro

7Ntimero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casu:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assuttto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

ento de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

Data do Pectìdo: l- -73[s'r'nø)

Tipo de Pessoa: ý- -l

[-j

l\¡larmeleiro

8561 5-000

F¡'*4
uer processo de dispensa para contratação de empresa

ra atender demanda na qualificação profissional , em nfveis
Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercamþio de

ecimento técnico e tecnológico e implementação de
mas de treinamento e cursos profissionalizantes por

do projeto de Unidades Móveis no municlpio de
eleiro/PR.Marm

Giovani Tolotti

Prefeítura Munícipøl de Mørmeleiro

Døta cto Pectido: i- *ty:ryzNúmero do Protocolo: 71388
Nome: loeParta mento de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

_"t

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa: I -

Tipo de Pessoa: iJ-- 1

--l
-l

Baìrro: I-

Cidade:

Crr; [asot-s,t9o9i

Esrudo: Elga1l
uer processo de dispensa para contratação de empresa
atender demanda na qualificação profissional, em nívels

Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de
ento técnico e tecnológico e implementação de

de treinamento e cursos profissionalizantes por

ro

Assunto:

do projeto de Unidades Móveis no município de
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Prazo de Entregø:

Nome clo Requerente:

rolPR.

Giovani Tolotti
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PROPOSTA COMERCIAT

À pRe¡ertunA MUNrcrpAL DE MARMELETRo

objeto da Proposta

UNIDADE MOVEL DÊ CNC

UNTDADE MovEL oe corurrcçÃo

Apresentação da Proposta

Conforme solicitado, encaminhamos proposta para prestação dos serviços relacionados no campo "Objeto
da Proposta" com as correspondentes condíções técnico-financeiras. Em caso de aceitação dos termos

apresentados neste documento, solicitamos a assinatura no campo "Autorização da Proposta", que permitirá

a geração de um contrato formal entre as pertes.

Descrição dos Serviços Propostos

A presente proposta tem como objetívo, através da conjunção de esforços das partes, o Jesenvolvimento de

Programas de Educação Profissional, destînado a atender demandas na qualificação profissional, em níveis

de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do ¡ntercambio de conhecimento técnico e tecnológico e da

implementação de programas de treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades

Móveis do SENAI Paraná.

Obrigação das Partes

Contratada

a) Aprerrogatlva deconservara autoridade normativa eexercerocontroleea fiscalizaçãosobreasua
execução, através da Unidade Operacional de Ações Móveis;

b) Coordenar as atividades educacionais, responsabilizando-se, também, pela supervísão e orientação
pedagógica e técnica dos cursos;

c) Verificar junto ao contratante informações do local onde será montada a Unidade Móvel;

d) Verificar se o ponto de energia atende a necessidade da Unidade Móvel, Recomenda-se ponto de

energia 220V trifásÍco + neutro, com disjuntor de no mínimo 80A, a uma distância de no máximo 20m do
local para o correto funcíonamento;

e) Após finalizar a montagem e instalação, é obrigatório que um colaborador efetivo esteja presente,

para ser efetuada a entrega técnica da Unidade Móvel, chaves e demais oríentaçöes. As chaves devem ser

entregues pàra o professor responsável que irá ministrar as aulas e somente ele está autorizado a abrir a
Unidade Móvel.

f) Acordar com o cliente a disponibilidade de profissionais para a limpeza e conservação da Unidade

Móvel, quando solicitado pelos professores;

g) Após o encerramento, auxiliar na limpeza de toda a estrutura. Solicitar ao professor que os kits sejam

conferidos e fechados para transporte.

senaìpr,org.br'
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h) O colaborador efetivo da Unidade SENAI responsável pelo atendimento deverá receber as chaves e

documentos do professor e se certificar de que toda a estrutura foi corretamente limpa, organizada e fechada
para transporte,

Contratante

a) Executar o objeto pactuado deste contrato de prestação de serviço;

b) Dívulgar as ações advindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e as

entidades envolvidas;

c) Disponibilizar com no mínimo 2 semanas antes da data de início das turmas as informaçöes do local

onde a Unidade Móvel será instalada, para organização da logística da Unidade Mével, enviando fotos do

local, bem como dos pontos de energia, iluminação, conforme checklist enviado previamente;

d) DÍsponibilizar espaço físico adequado para instalação Unídade Móvel, send: necessário uma área

livre total de 150m2 (10m x 15m) para trabalho de manobras no terreno. Necessário que o terreno seja

nivelado, poÍs uma inclinação mínima poderá não permitir o nivelamento da estrutura, sendo o cliente
responsável por realizar qualquer obra no local para permitir a correta instalação da estrutura, É obrigatório
que haja iluminação noturna no local, para auxiliar na segurança dos alunos e professores;

e) Disponibilizar ponto de energia elétrica para a instalação da Unidade Móvel de 220V trifásico +
neutro, com disjuntor mínimo de 804 a uma distância de até 20m de onde ficará a Unidade Móvel, e
profissional qualificado para realizar a instalação elétrica;

f) Solicitar liberaçöes de acesso ao local, caso necessário, junto aos órgãos competentes (bloqueio de

tráfego para manobra da Unidade Móvel, liberação de acesso a locais com restrição de tamanho, altura e

peso de camínhões;

g) Verificar proximidade de sanitários para os alunos e que preserve a integridade das pessoas;

h) Manter os serviços de limpeza e conservação no ambiente de ensino da Unidade Móvel durante o

período da atividade educacional;

i) Manter os serviços de vigÍlância durante a permanência da Unidade Móvel, até sua retirada após o

encerramento das atividades, reestabelecendo a condição em que a estruturafoi instalada em caso defurtos
ou depredações;

j) Apoiar e colaborar no controle de registros e documentos, necessários para a correta matrícula dos

alunos no sistema de Gestão do SENAI-PR;

k) Facilitar a supervisão e a fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe o acompanhamento in loco

e fornecendo, sempre que solicitadas, as ìnformaçöes e todos os documentos relacionados com a execução

do objeto deste ¡nstrumento;

l) Permitir o lívre acesso de profissionais do SENAI, a qualquer momento à estrutura, a todos os atos e

aos registros dos fatos relacionados, direta ou ind¡retamente, com a execução do presente Contrato, quando

em missão de divulgação, fiscalização ou auditoria;

m) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Contrato'

$enaipr,rirq þr



UNIDADE MÓVEL QUANTIDA
DE TURMA

CARGA

HORARIA/

TURMA

ALUNOS POR

TURMA
INVESTIMENTO

cNc
PROGRA TORNO CNC 0L 80 16

OP E PROG tcA cNc 01 40 1.6

APERFETçOAMENTO EM TECNTCAS DE

USINAGËM
01 40 16 Rs34.880,00

co
CORTE E COSTURA INDUSTRIAL 07 80 2A

coN DE BOLSAS EM RECIDO 01 40 20
CORTE E COSTURA INDUSTRIAL 01 40 20 Rs30.240,00

oeå
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lnvest¡mentos e Condições de Pagamento

Valor total da proposta: n$ eS.1ZO,OO

Valor líquido a ser pago pela empresa: RS 65.120,00

Validade da Froposta

2s/07/2022

Disposições Finais

A unidade móvel será reservada ã part¡r da proposta assinada. As datas podem sofrer al:erações.

A prestação de contas deste contrato será efetuada ao seu término, através de relatório pormenorizado
indicando:

A) Número de turmas realízadas;

B) Número de alunos matriculados nos cursos:

C) Número de alunos cluintesi

Alcides Júnior Sperotto

Gerente Comercial

:enaipr,org.bi
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Dúvidas ou alteraçöes referentes a presente proposta, favor contatar:

Brunny Tomio Futata

Sistema Federação das lndústrias do Estado do Paraná

SENAI - Unidade SERVICO NACIONAL DÊ APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Fone; +55 42988529528
E-maíl: brunny.futata@sistemafiep.org,br

Autorização da Proposta

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 03,776,284/0020-63 - Rev.O

Autorizo a prestação dos serviços, conforme proposta apresentada,

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE:

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Endereço completo: AV MACALI 255

Cidade: Marmeleiro Estado; PR CEP:85615000

CNPJ: 76.205,665/0001-01 lnscr, Estadual: ISENTO

Nome Representante Legal da Empresa:

Nome do contato na Empresa:

Forma de Pagamento: Boleto Bancário

^ 
Marmeleiro,25 de maio de2}22

.... - . sçnaipr¡rrg,br
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Data e Hora de Emissão

281021202214:28:04

lTMC-68DY

de Verificação

e Hora de Geração

2810212022

Prefeitura de Ampére
Estado do Paraná

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 03.776.28410033-88 l.M.: 1525 l.E':

Nome/Razão Social: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Nome Fantasia: SENAI . AMPERE

Complemento: 383

Telefone:: (46) 3547-8250

Endereço: ERECHIM, 383 - RONDINHA UF: PR CEP:85640-000

Municlpio: AMPERE

E-mail:

slstema Flep

FIEP
sEst

SENAI
IEL

CPF/CNPJ: 76.205.673/0001-40 l.M,:

Nome/Razão Soc¡al: MUNICIPIO DE REALEZA

Nome Fantasia:

Telefone:: 4635431122

Endereço: R BARAO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO CIVICO

Municfpio: Realeza

TOMADOR DE SERVIçOS

E-mail: pref@realeza.gov.br

t.E,:

CEP: 85770-000UF: PR

CURSO DE APERFEICOAMENTO EM PROCESSOS DE SOLDAGEM MIG/MAG E TIG . ACOES MOVEIS 1.OO UN JANC Oi2O22FEVETEI¡OI2O22

õúäsó óE ÀpenrÈicoÀuEñÍó ÈM pRócEssog óe sotonoEn¡ - AcoES MovEls 1.00 UN Janeiro/2022 Faueretrol2l??"4\P? lssncao.

È¡õóàl ñoõî"imãs ¿ã cÈlss,ãrr¡ã0, inòViã¡¡néã c;"t-ãl rão-Jrat æts/196s arts. 12 e 13" "Decreto-tel 4048h942' "Decreto494/1962". os servicos

ieierentEs a esta NFS-e sao'lmunes do lSS. Requisicao 39244 - LOTE 001' ITEM 2 (SOLDA)

DtscRrMrNAÇÃo DOS SERVIçOS

VALOR TOTAL DA NOTA = Rg 41.440,00
PIS/PASEP (R$)

0,00

coFrNS (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

|NSS (R$)

0,00

|RPJ (R$)

0,00

Desconto condicionado

0,00

Desconto lncondicionêdo

0,00

Outras Retençöes

0,00

Deduções

0,00

Retenções Federais

0,00

código do Servlço

BO2 - CURSO ÞE APERFE|çOAMENTO EM PROCESsos DE SOLDAGEM MIG/MAG E TIG - AçöES MÓVEIS

Valor do ISS (R$)

0,00
Alfquota (o/o)

0,00
Base de Cálculo (R$)

41.440,00
Valor Total das Deduções (R$)

0,00

000003662

oUTRAS INFORMAç öes
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1

Número do RPS úmero da nota

9742

Data la emissão da nota

1810512022 09:43:22

Data lo fato gerador

1810512022 00:00:00

Código de verificação

VZPR4lZKC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

DEP. F|NANÇAS - DrVrSÃO Oe TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇAO

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: SENAI PALMAS

Nome/Razão social:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

CPF/CNPJ:03.776.284/0034-69 lnscriçãomunicipal:3292

Endereço: MARECHAL DEODORO NrJmero: S/N Bairro: SAO JOSE CEP: 85555-000

Complemento:

Municfpio: Palmas UF: PR

E-mail: beatriz.bueno@sistemaflep.org.br Site:

Celular:

lnscrição estadual:

Telefone: (46) 3262-0400

TOMADOR DE SERVIÇOS

S

Valor do serviço Base de cálculo (%)

30.540,0000 30.540,00x0,00=CURSO DE ELETRICIDADE AUTOMOTIVA. ACOES MOVEIS
1.00 UN Maiol2022 "Ampla lsencao Fiscal nos Termos da CF/88,
art.150, incVl, alinea C" "Lei Federal 2613/1955 arts. 12 e 13"
"Decreto-lei 404811942" "Decreto 49411962". Os servicos
referentes a esta NFS-e sao lmunes do lSS. AF no 323912022.

Valor unitário

30.540,0000

Qtd

1,0000

ISS

0,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

RETEN

R$ 0,00

IR CSLL

R$ 0,00

Outras retenções

R$ 0,00

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

Rg 0,00

Valor lfquido = R$ 30.540,00

Códigos dos serviços:

08.02 - lnstrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

Base de cálculo(R$)

30.540,00

Valor ISS(R$)

0,00

Desc, condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduções(R$)

0,00

INFO

Verlficar autênticidade

Natureza da operaçäo: lmune
Situação kibutária do ISSQN: Não tributável
Local da prestação do serviço: Palmas

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no CTM 172112006,lei 235512015 e Decreto 3.17412016.
Os serviços referentes a esta NFS-e são lsentos/lmunes.
Situação desta NFS-e: lmune
https://e-gov.betha.com.br/e-nota/visualizarnotaeletronica?link=1652877802244974260100511607757837485848562075581 08

Valor aproximado do tributo federal - R$ 4.107,63 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 772,66 (2,53%) , com base na

lei 12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

u.- ?n1
Esta nota fìscal foi assinada digitalmente utilizando um certificado ICP'Brasil

Nome fantasia:

social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

'FICNPJ: 77.774,86710001-29 lnscrição municipal: lnscrição estadual

Endereço: PC FRANCISCO ASSIS REIS Número: 64 Bairro: CENTRO CEP: 85540-000

Complemento:

Municfpio: Mangueirinha UF: PR

E-mail: prefeitura@mangueirinha.pr.gov.br Telefone: (46) 3243-1122 Celular:

Valor bruto = R$ 30.540,00
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Pelo pres€nte insrumenlo que fima de um lado. MUillClPlO DE PALMAS. psssoa jurídica de
d¡Eito público inlemo, inslo no CNPJ/MF sob no 76-16f -1811000148, com sede na Avenidâ
Cle€lând¡a, no 521, no Municíp¡o de Palmâs, Eslado do Paraná, representdo legalrente neste
eto pelo Prefeito Kosmos Panâyot¡s ,'¡ícolaou, portador da Cédula de ldentidade RG no
4.573-51S0-SSPTPR e ¡nscrito no CPF/MF sob no 1tl¡ì.136.630-49, residmte e domicil¡ado no
Municíp¡o de Pâlmas, Eslado do Parâná, doravante designado CONTRATANTE, e de outro
SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, ent¡dade de dire¡to pri\râdo,
inscrita no Cx'lPJ sb n' 03-T7628/,10034,69, m sede a
Rua Marechal Deodoro, ýn, São José. CEP 85.555400 na cltade de Palmas - PR.
Representado pelo Sr. valdemarAugusto de Souzâ, bras¡le¡ro, inscrito no CPF no 819-684129
87 e RG no 5.624.83$8, do€vante desígnada CONTRATADA, estando às partes su¡eitas as
nomas da Lei no 8.666/93 e suas altæções. ajustam o presente contrato em decorênc¡a do
Prccesso de Liclteção ¡"21nýtL,Dispens de L¡citaçåo p, CompEs e Sery¡çc no¡l/2022,
mediante as sguint6 dáGulas e condiçöes-

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
Contntação de empresa especialhada na ræliËção de øFæ paE qurlilleção
profissional, atGvés de uma paEeda entre a Pßfe¡tuÊ e o S¡stema FIEP {SESI/SENAI}, o

PARAGRAFO ÚNICO- PARAGRAFO IJNICO - lntegEm e @mplelãm o pænte temo
æntratrral, paE todæ G fiß de direito, obrigando às pârtes
condições expresss rc Edital de Oispênsa Do Ucitação
seus anexG e a propcsta da CONTRATAOÀ

em todG G seus temos, as
N" 4/2022, juntamente com

o

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO
O preço ajustedo paÉ equ¡s¡ção do obieto da l¡dtação e ao qual o CONTRATANTE se obrige a
adimpl¡r e o CONTRATADO @ærda m æber é de R$ 370.320d¡ (trezentos e setenta mll
ê trezentos e v¡nte rEâlsl

CúUSULA TERCEIRA - DO REAIUST€ DE vALoREs
O valtr paduado enEe æ part6 paÉ o fomæ¡mento do objeto da licitaçao, smente será
reajustado (a miøou a menor), se æmprcwdo as hipóte$s d6qitas abaixo:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Msndo a manutenção do equillbrio econôm'rco-fnance¡ro do
contrato, e observada periodicilade mínim d€ 0l (um) ano enbe a data da pmpcta e o prime¡ro
reajuste, ou entre do¡s ræjustes suæs¡vc, o valor do ænFato será rea¡ustado para mais ou
para menos com base ne segu¡nte fómula prevista no arL 50 do Decreto no 1.054. de 7 de

l-lo
R = v- onde:
lo
R = €lor do reajuste pGuEdo;
V = valor contratual do fomæ¡mento, obE ou æru¡ço a ser Hjustado;

corespondente à
data da proFosta da @nlratada d do útdmo reaJuste
à data do reajuste.

PAIùIGR/N:O SEGUNDO - O rea¡usle s€rá feito com base no índiæ do INPC (lndiæ Nacimal
de Preçc ao Consum¡dor) aqjmulado nG últimos 12 (doze) msæ ou oufo que legalmente lhe
venha a substitu¡r, e na fatta deste, efn caráter excepcionâ|, será admitida a adoção de índi(E
gerais de preços.

GLAUSULA QUARÍA - DA METODOLOGIA
PARAGRAFO PRIMEIRO - A l¡dtante deverá disptrbil¡zar a quantidade de vagas descritas na
apresentêção dâ prcpGta.

PAR^GRAFO SEGUNDO - A mtratada deverá prestjar sefviçæ de aærdo m o exigido no
temo de referência, proposla e minuta do 6nlrato, mediante ræbimento de Solidtâção de
Fmæ¡mento-

PARAGR.AFO TERCEIRO -As ativ¡dad6 e o númem de parlic¡pantes, serão de aærdo øm a
oficina, período e horário estab€leoTc pelo SENAI em æncordância com a Ssebria
solidtanÞ.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços serão Eliud6 em €paçÐ fisiæ adequado,
determ¡nado pela CONTRATAIVTE, após análise dos Técnicos do S¡stema FIEP em conjunto
com Técr¡¡cos da PrefeituE Municipal de Pa¡mas.

PARAGRÂFO QUINTO - Os æiliçc deverão star d¡sponíveis em até 15 (quime) dias apos a
slicitação da data Eænômico, Ciência.

o
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PARAGRAFO SEXTO - O não c¡rmprimento do d¡sposto no PARAGR.AFo SEGUNDO do
presente ænt'ato aæßelatà a anulaçáo da Solic¡taçao de Fornec¡mento ou o emp€nho bem
como a apli€ção dæ penal¡dads preyistas no Cont'ato, Editâl ou Termo de Referência.

PARAGRAFO sÉf¡Mo - A adm¡nist'ação re¡eitará, no todo ou em perte, o fomedmento
exedtado em dæærdo erillos temos do Edital.\.. A.

ctÁusulA autNTA - DA DEscRtçÃo Dos sERvtços
Os øßos seao oferlados confome as d6sições do Editsl, Conùalo. Temo de Refsência e
Proposta anexos ao proHso.

PROGRAilA I - UNIDADE MOVEL DE AUTOI¡IAçÃO INDUSTRIAL COM CONTROLE LóGICO

PROGR,AMA VI - UNIDADE

pRocRAilA vil - uNtoaDE MóVEL cuRso DE apERFEçoAt¡ENro EM pRocEssos DE osloA

- UNTDADE MóvÊL cuRso DE

tx - uNtDAoE irôvEl cuRso oE DE

pRocR.auA x - UN|DADE MóVEL cuRso DE FABRrcaçÃo oE BoLos E pÃEs ilATURAtS E

E

DE

o

o

DE

o

o

C

H
,¡l\

cS
.(

RS 3r-080,00

lnvestimento TotalCarga HoErla
Total -'

.120
hæs

Carga
HoEfla

pôrlumt
60

h06

lolal de
Alunos

40

N. de AlunG
porluma

m

N. de
Tumæ

02

lnvest¡m4to Total

R$ lr.32t),0o

Cergâ HoÉrie
Tolål

90
h€s

Ca¡ga
HoEria

pof tuma

30
hoG

Tota¡ de
Alunos

6¡)20

N- de AlunG
porlulm

N. de
TUms

03lnv6timento Total

R$ 31.680,00

Carg! HoErla
Total

'160

ho6

Carga
HoÉrla

por tume

80
h@s

Total do
Alunos

32

N. de
Alunc

porlum
.t6

N. de Tumæ

02

lnGtimnto Tot¿l

R$ 27.5æ,æ160 hoE

Carga Horu¡r
Total

Carga
HoGria

por t¡rma

80 hæs

Total de
Alunos

40

N. de
Alun€

pdtulm
m

N. de
lumæ

02

¡nvel¡mento Total

R¡ 113Zì,OO

Carga H@r¡a
Total

90
hoG

30
hæs

Carsa
Hoøia

por
tuma

Totel de
Alun6

6020

N. de Alums
por auma

N. de
Tumæ

o3

lnY6timsto Total

R$ 275æ,m

Carga HoEria
Totrl

160
hffi

Carga
HoEr¡a

por tuffi
40

hoEs

Total de
Alunc

80

N- deAlunos
pdù¡ma

20

N- de
Tu¡re

0¡l

lnve5t¡mento Total

R$ r3.760,00

Carga HoEnã ToLl

80
h@s

Carga
HoEr¡a

por
lufrâ

m
hG

Tobl de
AlunG

80

N. de Alun6
portslG

n

N- de
Tumas

04

lnvesdmento Total

RS27.5æ,00

Cârga tloøia
Total

160 horæ

Cãrgâ
HoEria

portuaß

80
hoÉs32

Total de
Alunos

N. de Âlurc
pdtumo

t6

N- d.
Tulms

02

lnvestirento Total

R5 r3.760,m

C.rga HGria
Tolal

80
hoEs

Carga
Hmria

po.
tulru

40
h06

Tolal de
Alunos

40

N- de Alqn6
pqtut@

20

N. de
Turus

02

lnvsdmento Total

Rr6 13.760,00

carge Hoarla
Totel

80
h06

Carga
HoÉña

por tuma

40
hoËs32

Tot¡l de
Alunos

l6

N. deÂlunæ
lortuma

02

N. de
lulms

lnvestiæoto Tota¡

R5 13.760,00

C.rga Hffirla
Tofal

80
hoG

20
h@s

Carga
Hocria

POr
tuma

Total de
Alun6

80

N. de Alúnos
porluma

æ

N. dc
lumâs

a

lnv6timeoto Total

R$ 13.760.m

Carga HoEria
Totel

80

Carga
Hærla

poÍ tuma

40

Tolal do
AlunG

32

N. de Alunc
portum

l602

N. dê
Tumæ lNestirento Total

I
Carga HoG.ia

Total

Carga
HoE¡¡ã

por
lur¡rtá

To¡al de
AlunG

N- de Alunc
porlumå

N. de
TulMs

cdHrção - sEl{at

P
I

n'i 1lîlsin
@Éos -SENA¡
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XV¡ - CURSO DE APERFEIçOAMENTO EM OUAUDADE NO ATENDilENTO AO

pRoGRAITaA XV¡I - CURSO DE APERFETçOA¡I|EmO Eil ORGANUAçÃO E BOAS PRÁîCÄS PARÂ

PRoGRAMA XtX - CURSO OE APERFEIçOA¡rIEI{TO Ell PROCESSOS DE PRODUçÃO DE

DE Ei, DE TRATOR

PARAGRAFO ÚNICO- A @nbrtad¡ ofêær{ @mo @Éæ¡e o aEo PROFISSIONALEANTE OE
ASS¡SIENTE ADITINISTRATIVO:

cLÁusuLA sErfA - DA vlcÊNcß
O contrato tsá vigência de 12 (doze) meses a part¡r da data de asinatuE do contEto, e sua
eficác¡a dar€eé e partlr de deta de sua publleção, por extrâto do æntEto, podendo ser
prcrogado por ¡guais ptriodos, conforme com o dispos-to nå Leí n" 8.666i!Xl.

cLÁusuLA sÉflMA - DAs mATRtcuLAs, FtcHA CADASTRAL E oocuitENTos
a) As maticulas paË preenchimento das vagas são realizadas por ordem de proøra e a parlir

das trmæ staæm completjas, os nomes dos cand¡datoýestudantes que buscaram sua
mtridla e não obtiverem êxito devilo æ prench¡mento das vagas, ñ€rão em uma l¡sta de
espera e serão os primeircs a sæm cfpmdc na abertuE de uma tuma frJtuE;

b) a trtsatante fiærá eponsável por enæminhar a ficha de ødast¡o e 6 d@rentc
solicitadc aæ alunos no mfnimo 3 (tsês) dias uteis antes do início do æm;

c) Os dmrentos sl¡ciladc ¡nduem:
. fotocópia do RG;
. fotmp¡a do CPF:
. fotocopia do comprovanle de endereço atualÞado:

o
cr..AusuLA olravA- Dos DtRetros E nespo¡¡s¡alLioADEs DAs pARTEs
Os partícipes æmprcmetem-æ a ouseruar todos c princfpios ænstitrcionais e
infraconslitucionais, que fæm parte do ordmamento jurídiæ, ass¡m æmo aquels ænstantes
nâ Lei 8.666/93.

o

o

s
l-J.

R:t 27.520.@
f60

hæs
40

Ir¿s8020

PREFEITTJRA MUN¡CIPAL.DE PALMAS
' gÁÞ@ÉMflÁ

8ds.àt-inreæ9!*r.-'---ì5i

01

lnYCslimenb Tob¡
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Cåfga Hdariå Total

r60
hoEs

Carga
Hffirla

POr
luma

40
ho6

Tolal de

|b.AIun6

ar

âL".*
Ùñirt

{. de
POr

l6

tl- de
Tumæ

04

lryestimeoto Total

, Rs 5.zoo,oo

C.rga Hocda
Totâl

12
hre

CtrgE
Honri!

port!l@

12
h@

Tot!l deAluG
N. dq

Alunc
Por

lum

25

N. do
Tulms

01

lnws-limento Total

RS 7.900.@
it0

hæs

C¡rga Hoßrla
Total

Carg¡
HoB¡ia

portuma

20
hoÉs

Total de Alunq

40N

N. dê
AlunG

POr
turu

l{. .!e
Tumas

02

lruGlimnto Total

RS 38.000.00

Caga Høriã
Total

320
hoEs

pqtuma

Carga
Horuia

32()
hrc

Total de Alunc

15

tt de
Alunæ

POr
fuma

15

N. de
Tumrs

0l

lôvêslirunlo Total

Rt62m,m

Cargâ HoEriã
Total

lms
l6

C¡rga
lloÉriâ

porlum

@
hoê

Total de Alunos

5()25

N. de
Alun€

ps
turu

N. de
Tulms
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a) Não subæntratar, æder ou ýânsfefÚ qualquer parte do objeto l¡cjtatório, slvo se hower
anuência previa e expres do ÕnkatanJe (Aft- 78. inc. Vl da Lei no 8-666193):

b) Atender prcntamente a quaisquers¡gên'c¡as"da mrdenaFo do evento, inerqtes æ obieto
do presente temo;

c) Manter, duEnte loda a exeÈção do æntrato, em æmpat¡bil¡dade com as obrigações

asumidas, todâs as cond¡ções de habilitação e qual¡lic€ção ex¡gidas na lic¡tação:

d) Emitir os ærtifi€dos de ændusão aos Parttipantes que obt¡vtrem aprove¡bmento.
ænforme nomas cont¡das no Reg¡mento lntmo das Unidades SENAI/PR;

e) Cumprir todas as orientações da contralante, para fel dMpenho das atividades
espec¡fiædas:

0 Oisponibilizar profissiomis @m capacitação técnica e metodológica para d6envolvimento
das atividades:

g) Fomeær a seus témiG todas æ feramentas, instruæntos e materiais necessátios a
exeflçåo dos sfli(ps a serem pr$tados:

h) Responsbilizar-æ peh realiação das mtriolas, priøizando que os elunG inscritos sejam
æ momdoe do municÍpio de Palmas - PR¡

i) Arcar æm ônus dc østeios de apólic€ de seguro contra darcs de bens e ¡móveisi

i) Participar da avaliação @n¡unta dos partic¡pents e do resttado, col@ndo rc processo de
análiæ sitiæ e conùibu¡ndo para ¡dentifiæção de oportunidades:

k) Credenciar, ¡unlo â contratante, um rePæntante paE Prcstaresclarecimentos e alends às
redamaçõ6 que pwentuE surg¡lm du€nte e vigênc¡a do contmto;

l) Manter æus empregadc, quândo ætiverem no espaço da conFatante, ¡dentifiæd6 e
sujeitos às normas diæ¡pl¡nares, porém *m qualquer vínfllo empregatlc¡o æm o
contretente:

m) Exercer a fisæl¡zåção peÍnanente sobre æ swiços executadG, objetivando manter
elevado padÉo de qualidade de seNiços:

n) Comuniær à Administração da Secrelaria, no pr¿zo máximo de 2'l (vinte e quatro) horas que
antecede a data da e@ção do seryiço, os molivos que imposs¡b¡lilem o @mprimento da
obrigação e ainda substituirde irned¡ato o profssional PaG rea[ação do evento prcvislo;

o) Não p€mitir a utiliäção de quahær trabalho do menor de 16 (dæis) anc. excelo na
ændição de aprendiz para maioræ de 14 (quatoze) enG; nem pemitir a újlização do
t'abalho do mfior de l8 (dø)ito) anos em tEbalho nofumo, peigm ou insalubre:

p) R6ponsbiliËr-se pelas despææ dos ÙiblJtc, encargos trabelhistas, prevídenciários,

lisæis, comercia'F, tÐ€s, fretes, seguros, deslocâmmto de p€ssoal, elimentação, pes'lâção
de garantia e quaisqus outras que ¡ncidam ou venham e ¡ncid¡r na exedção do @ntEto:

q) Assumir todas æ obrigações referentG aæ æus func¡onáriæ e prcvidmc¡ar o @olhimento
dos imp6los, taxas, contibuiçoes. enærgc soc¡ais e previderciários que lncidam sbE os

sm/¡go6 objeto do ptesente æntrato, não implicåndo à æntratante nenhum tipo de
responsbil¡dede subsid¡aria;

r) Responsb¡l'ær-se pela ¡ntegÉl pestação dc seNiços. bem como obedær à legislaçáo
tEbalhista, previdênc¡a e demais nmas aplicáve¡s à exmção dG æMçG ænlrâlados,
assum¡ndo o ônus d@rente de sua inobwância;

s) ldentifi€r estratég¡as para a apliæção de ¡nstrurentos de aval¡açáo, €so sja necessário:

t) D¡wlgar as açõ6 advindas dæta parceria m munidade, d6taændo G resull,ados

alænçados e as metas atingidas pelas entlladæ envolvidas:
u) Aqiliar na diwlgação dos dMs ob¡eto do P6ente ¡nsÛumento;
v) A exeðÉo dos seryiços podeé sofrer alt€raçõ€s de horádæ e period¡c¡dade, med¡ants

comun¡€ção por egito e dærdânciâ de CONTRATANTE;
w) os seruiqrìs scrãn êrecJrtados flor prafessores capacitadgs e lre¡nados, na forma da

legishÉo vigøte; O p€ssæl designado exeanaÉ tarefas especlficas ao obleto dâ
contmtaçáo:

x) Ræponsb¡fuar-se pelo bom comportamento e pelos atc pEü€dos por æu pessoal. nas

depndênciâs do lGlonde srão dæempenhadG 6 seruiços. obrigandcse a substitj¡r ou
afaslar, de imediato, qualqus empregado por motivo de má q€lidade dG seN¡ços il por

z) A æreção deverá ser efetuada a partir de notifi€çÉo da CONTRATANTE e dento dG
pEos pq 6ta deteminadc:

æ) ApEæntar ¡urtamente @m a(s) fatuE(s) cópias autÐllcadas dæ guþs ds l@lhimento do
lSS, INSS e FGTS rehtivas ao mês da ÊpætiE pr6tação dos seryiços, sob pena de
retenção do pagamento até a satsfação integEl d6tâ obrigação;

bb) Foreær e manlerem perfeifas ænd¡ções de uso G equipamtos, materiais e femrentas
necessåriæ à exoção dG æruiços:

6) Junto à rcta fffil, a æntratada deverá enæm¡nhar cópia da autorização de fomecimtrlo e
c€fidões negativas de débitæ: fedeml, estadual, municipal. de FGTS e habalhisla:

dd) Cumprir a legislação em vigc, mantendo a ¡dmt¡l¡æção de seN tuncionáriG por meio de
æchás, duEnte lodo o tempo de execução dc seruiços.

æ) Cærdenar as atividades educac¡onais, responsabilizndcse, tâmbém, pela superuisão e
orientação pedagógicâ e técnica do curso;

fi) Todæ as desp6æ dstrents da ætreçâo de defeitc, falhas ou defic¡êrc¡es ærerão por
ænla sclusiE da CONTRATADA:

gg) A eventual sublituição nos lermos ac¡ma não ¡mplicará em qualquer ônus adic'ronal para a
CONTRATANï€, suportando a GONTRATADA quabquer en€rgoG ou respmsâb¡l¡dades
ü'abelhistas ou previdenciárias relatiEmqts a6 emprsgadc substituídæ ou aÍastiadG.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete a CONIRATAI,¡ÍE:
d) Efehrar o pagamento æGpondente æ æryiços prestados @nfome aærdado e desqito

m tmo de referèncie:
e) Prcporcionar todæ as facjlidad6 ¡nd¡spensáveis ao bom cumprimento das obrigaçôes

contratua'rs, ¡ndusive pem¡t¡r o l¡vre acesso dc técnicos da empr6a fomecedora às
dep€ndências das S€setiarias parlicipântes relacionada à qsção do conlrato, rætEitadâ
as nomæ que d¡sciplinam a segumnça do pauimôriio, das pessoas e das infomaF€s;

f) Diwlgar as açôes advindas d6ta pareria na æmunidade, dæla€ndo os r6ultados
alcançados e as metas atingi¡Jas pelæ mtidadæ envoMdas;

g) D¡sponibifzar espeço ñsico adequado (quando for o caso) para a ¡nstalâçâo da Escolâ Móvel
SENAI e das Unidades Móveis, adequando o tererc quanto ao nivehmento næsário pa€
a ¡nstalação do pmjelo sendo næário um áE de aprcx¡madament€ 5{)0 m2, ou æja,
um teÍerc æm d¡reßõ6 eprcximadas de 20 metæ de frente e 25 a 30 metros de fundo;

h) RealÞar (quando for o ceso) a instelação eléúirr das Un¡dades Móveis e da Escola Móvel
com demanda total de carga de aproimadamente 70KVA e 1Oe:

i) Dispon¡b¡lizar um eletric¡sta para aæmpanhar a ißtalação das máquinas e equiparentG
duEnle o pædimento de mtagem da Esla Móvel (qEndo fq o €s);

j) Apo¡ar e colaboø no controle de registro e d@menlc, atendendo as espsifi€ções d6
prcæd¡mentos apli:áveis e
ælæionar e enæminhar c

vigentes, ¡mplantados pelc sistem de Gestão do SENAI-PR;
alunos:o k)

|) oParticipar da aval¡ação con¡urta dos participantes e dæ resultedos, ælGndo no prw
de análise síticâ e æntnjbu¡ndo peÊ idmtificação de opoílnidades e melhoria:

m)Facilitar a sup€rubão e a fislização, permitindo que a contratada âcompanhe ¡n loco o
dès€mpeîho dos srviços. além de fomeær, æmprc que sol¡citadæ, ¡nfmaçô6 e todc os
dæ.rmentos relâc¡onados æm a exetrção do otieto dæte instrumnto:

n) Após a p61ação dæ seruiçc verifi€rem se o m6mo æ enæntra de mane¡€ adequada ao
d¡spGto m terno de refsèno? e @ntratoi

o) Exigir o omprimato de tod6 æ æmprcm'ssæ asgmidæ pela empræ fomecedom, de
acordo com c tmos de sua prcpæla e tem de rcferência;

p) Emitir auto{iução do fomeçimenlo, ou qu2lquor outro documgnto equivcl¡ntg, clm todas as
infonnações næárias, tþr intemédio do repËenlante da adminisù-ação des¡gnado, e
æmun¡€r à empÆa por me¡o de telefone ou efia¡l da emissão da mesma;

q) Aæmpanhar e
specialmente

ñsælizer o cumprimentro das
dæignado; fazer ræM do

obrigaçôes da Conhatada, através de seruidor
sruiço @m devida anleædência, ¡nfomando

outrâ razãoi
y) Refaer os seru¡ços que apræentarem

relação ao espec¡fiædo reste @nlrato:
defejtG, Êalhas, defic¡ências ou divergêm¡æ m

smpre qæ posslvel o mme das pssoas que utilizarão 6 ssviçG, a fim de que não aiam
alendimenlc de pessoas não arlqizadas:

r) Prestar as ¡nfomaçõg e os esclamimentos que venham a serslicitadæ pelos empregados
da @nlratrada;

s) Confolar e d@rentar æ @réncias
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t) Notifi€r a empres fomæedoB, sobre ¡mperfeiçoæ, falhas ou ¡regularidades æßtatadas
na prestação dos seru¡ços, paG que sqam adoladas as medidæ æbíveis:

u) Avísar ffi anteædêt@ ílín¡ma de 3 (bês) diæ uteis qualquer alteEção nas datas e horários
pEvistc peE reel¡zação ilasâgvidades propGtas;

v) Cumprirtodas as prerogal¡vâs conslantes na descjiÉo dG seru¡çc.
w) D€fnir e obedffi, em comum acordo com o SENA¡, as datas e horáriG para a rcalizaÈo

d6 enæntros e G peos defin¡dos par¿ o cumprimento das atividades del¡n¡das:
x) Fomær recursos aud¡ovisuais: proíetor multimid¡a, TV, DVD e retroprc.¡etor (quando

neæário).

crÂusulA NoNA- Do PAGAMENTo E DorAçÃo oRçAMENTÂRIA
Á!ç obrigaçôes deconentes dæte æntralo @Nbstanciar-s+ão no próprio æntrato, que
onærá(ão) a(s) dotação(ó'es) do trçamento v¡gente, Ë q€'s ex¡stem reqmæ reseryadæ
paÉ a despesa que o presonts Processo originará nesle exercício:
3¡t7.20.010.22.661.002833.90.39.00 APOIO AO DESENVOLVTMENTO TNDUSTRT,AL

coMERCtAt DE SERVIçOS E TURISTICOS- 00000.100000.01.07.00.00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do valor dev¡do paB o fmæimtrto do objeto srá
E[%do no præo de no máximo 30 (ùinte) d¡es ænladG da data da liqu¡daçâo pelo
Departamento de Contabil¡dade. apó6 a apEentaçâo da nota ñsl pela CONTRATAOA e
aæmpanhada de C€rtijão Negativa de INSS/FEDERAL, Estadua¡, TEbalhista, FGTS e Certidão
Tribúo Mun¡cipal.

PAR.ÁGRAFo SEGUNDo: O pagarento será efetuado d¡retamente à CoNTRATADA ou
reprffilante legal, previamente credenciado pe€nte a Adminislraçäo Públiæ, aFavés de
depósito, ùansferênc¡a ou oú|rc sNiço bancário determ¡nado pela Tesouraris do Mun¡cfpio de
Pelmas, porém o pagamento nunæ mrerá em espéc¡e e nas dependêncbs da Te$uraria;

PARÁGRAFo TERGEIRO: No æs de ahâso dê pegârento pelo CONTRATANTE, desde que
a CONTRATADA não tenha concoßido de alguma foma paG tanto. seräo devidos pela
CONTRATANTE enærgæ mor¿tóriæ à taxa nom¡nal de 6% a.a. (æ¡s por ænto ao ano),
€pital¡zados diariammte em regime de ¡uros simpl6, confome a segu¡nle fomula:
EM=lxNxvP
Na qual:
EM = En€rgos Morâtórios dev¡dG;
N = Nr¡mero de dias entre a data prcústa paG o pagamento e a do efet¡vo pågamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = fndice de compmsação fimnce¡E = 0,00016438'

PARÁGRÂFO QUARTo: Fe a CONTRATADAcomprometìda æm os pEG, rigorcsmente
de acordo com o ofelado na proposta, sendo verifHdo o cumprimerìto dos p@G, quantidade
e qualidade dos seMçûs prætados.

PARÁGRAFO qul¡¡To: Resetra-se o CoNTRATANTE o direito de reûrsar os seruiços
prestadG em d$ærdo com o soliolado, ou fm dæ padrõ6 de qua¡¡dade estabelec¡dos.
podendo exig¡r novo Fomec¡mento para alender ao pedido do Departarento solicitante de
mane¡m stisfatória, ff ônus adic¡onal.

PARÁGRAFO SEXTO: O doormento fs€l poderá s emitido na fonna eletrôn¡cå - NOTA
FISCAL ELETRONICA nos temc da legislação vigente, e encam¡nhado à F¡sliäção do
ænlrato no DeÞartâmento $lic¡tante por e4eil, em fomato 'PDF- devendo æntec
a) mme e número do banco, agêmia e ænta coÍente paE depósito. A ænta ærente
obrigetdíãrente deverá ser da própria CONTRATAITA e deverá conesponder àquela ind¡cada
na Prcposta Definitiva de Preços;

fisæis, quais são requ¡sitos ind¡spensáveis
pagamento:

- DATA DE EMIssÃo DA NoTA FISCAL;
- DEscRÍTwos Dos vALoREs uNlTÁ,Rfo E TorAL;
- þENTrFrcÂR o N. E ANo Do pRocEsso ucfrÂTóRto;
. INFORMAR DADOS BANCAR¡OS PARA DEPóSNO.

PARÂGRAFO SÉnMO: A Nota F¡scauFatur¿, após o recebimento definit¡vo efetoado pela
F6€liäç5o, ærá flæminhada ao Departamento de Contabil¡dade e Oepartamento de
F¡naças, pam que se efet¡re o pagamento.

PARAGRAFO OITAVO: Em ræ¡ndo o dia de pagamento no sábado, domingo ou fsiado, o
pagamento srá efetuado no primeiro dia útil subsequente ao msmo.

PARÂGRAFO NONO: O pagamento ærá efetuado diretamente à CONTRATADA ou
representante legal, previamÐte sedenc¡ado peranle a AdministEção Pública-

PARAGRAFO DÉCIMO: Caæ se verifique ero na faùra, o pagamento será sustado até que
prcvidências pel¡nentes se¡am tomadas por parte da CONTRATADA, em¡tente da htura.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Em €so de não armprimento F€la æntratada de
d¡spos'xtso contratuâ|, os pagamfrtos podeéo fi€rretidos até posteridsoluçåo, sem prejuízos
de qua¡squer ouùâs disposições mts'atua¡s.

PARAGRÂFO DÉCIMO SEGUNDO: Somente serão efetuados G pagamentos dæ Notas
F¡s€¡s que estivercm acompanhadas das Ep€ct¡vas eutoriäçöes de compÊs emit¡das
pelo Departarento de GompÊs, æ Notãs Fi#is que não eslivercm acompanhadas
delas autorÞaçõ6 não serão reæb¡das, portanto somente o Departamento de CompEs
é autoriædo a solicitar os swiços e a GONTRATADA não deverá entægar qualquer atem
quê seja sol¡citâdo porteræ¡ros.

cl.ausuLA DÉcrMA - DAS SANçöES ADMTNISTRATNAS, RESCTSÕES E MULTAS
pARÁcRAFo pRrMErRo - DAs saNçOEs poR tNADtMpLENctA Do coNTRATo - FASE
CONTRATUAL
1. Sem prejuízo das dema¡s ænal¡dades previstas nâ legislação em vigor, o ænlrâto que se
lmar ¡nadimplente. ou qlja ¡ustifætiva não seia aceita pela Adminislrâçao, eslará suieiio as
s€guint6 snçõs @mulalivas ou não, trfome 6tab€fæ a Lei de Lic¡tações.

2. A Contratada inadimplente será apliÉda total ou parcialmmle, ås sanços lega¡s, a sbeE
a) advertênc¡a;
b) mutta administrâtiw, gÉduáve¡s @nfome a gevidade da infi-aþo;
c) suspensão temporária de participeção em liqlação e ¡mped¡mento de contralar com a

Admin¡str"ção, emissão de declamção de ¡done¡dade para l¡citar ou æntratar øm e
Admin¡strâçáo Públi€, pdo prazo de âté 02 (dds) anos e inclusão na lista de impedidos
de l¡citariunto ao Tribunal de Conta do Estado do PaEná, a lkjùante que:
1. ConvGda dentro do prâzo de Elidade de sua pmposta, não assinar o conü-ato:
2. De¡xar de entregar do(rlmenlação exigija no ed¡tal;
3. Apresenlar dæumfitação falsâ:
4. Ense¡ar o retardamento da exe@çáo de æu objeto;
5- Não mntiver a prcpcta;
6 Falhar fl r frarrrlâr ne ÞyÞfl 11ã^.1^.ônlr¡tô;
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fuer dedaEção felsa ou coreter fmude fscal.

3- A Contratada imd¡mplente será apl'Eada total ou parcialmente, as muttas €bfve¡s. a saber:
al oærendo atraso, ou não ræliæção da prestaçåo de swiços de traßporte, injustificado,

a Contratada incftlirá em multa na ordem de 1% (um ptr ænto) sbre o valor total
percebido pela Contratada. por d¡a de atræo d não realização do æMço.

qualquer cláusula oub) 10% (de por cento)
@ndição do ønb-ato,

sobre o valor do por infi-ação a
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cl l0% (dez por ænto) sbre o valor lotal do período de vþência do æntrato, contados da
últim prorogação, no caso de resc¡são do contrato por ato un¡lateral da adminislração,
motiEdo por qjlpa da Contratada, garantida defeu prévia, independentmente das
demais snções æbfve¡s.

PARÁGRÂFo ;èGrNDo - DA REscrsÃo
1. O presenle riollrato,.po¿eø ser Ecindido de plmo direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notfic€Éo Jud¡c¡al da CONTRATADA, nas segu¡ntæ hipóteses:

a) infringÉnc¡a de qualquer obrþação aiusüada;
b) lhu-dação amigável ou judicíal, concordata ou falència da CONTRATADA
cl se a CONTRATADA sem prévia autorizaÉo do CONTRATANTE, tÉnsferir. æucionår
ou bansciomr qualquer dircito deøente dæte @nb-ato;
dl c dema¡s menc¡onadæ no Artigo 78 da Lei n" 8.666i93. A CONTRATADA rsnheæ
os d¡reitc do CONTRATANTE em æso de r6c¡são admin¡shativa, ænfme previsão
ænlida no arl¡go r/ da Lei Fedæln.o 8.666/93.

PARÂGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA" indeniærá o CONTRATANTE por rodos os
prejuízos que esta vier a sofrer m deconêncb da rescisão por inadimplerento de suas
obriga@s @nt-atuais.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MEOIDAS ACAUTELADORAS
Cdsante o artigo 45 da Lei no 9.784. de 1999. a Adm¡nislraÉo Pública podeé, sem a prévia
ronifestação do interssado, motivadamente, adotar providênc¡as ac€uteladoÉs, ¡nclusive
relendo o pagamento, em c€so de risco ¡m¡nente. æmo foma de p€venir ã o@rência de dano
de difícil ou imposstuel repaEção.

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA - OA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO
F¡cå nonædo mo gstor d6te @ntrato o responsável pela Seqetaria Muni:¡pal de
DæenvoMrento Eænômiæ, C¡ência, Tmologia e lnoEção @nfome Decreto Munkipal no
3.353/2017, a quem æberá a fsælização do fEl emprirento dos temG aærdadG, @rfome
dispõe o artigo 67 da Lei Fedeml n.o 8.666/93.

PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO - A fiscâlização e controle da execùção do contr¿¡to serão exercidos
pelo seruidor Silv¡o Alves dos Santos, Inscrlto no CPF n" 019.628.42959, matlicula
funcional n' 32068¡ll , competirá aæmpanhar e fisælizer o qmprimento do æntrato, mffinlê
o dispcto no arligo 67, da Le¡ no 8.666¡93. e dar c¡êrcia à CONTRATADA em æso de não
ærfomidade, mediante notifi€ção por essito, sobfe as iægularidad6 apontadas paE as
pþvidências de acordo com o artigo 69, da Le¡ 8.666193.

PARAGRAFO SEGUNDO - A fisliação de dedção do æntrato será exæ¡da,
independentemente de qualqus ouha supervbão, assessoramento e/ou acompanhamento do
objeto que venha a ser deteminâdo pelo CONTRATANTE, o seu exclusivo jufzo- A fiscalizaçáo
de que t€la este item não exc¡u¡, nem redE a responsab¡lidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO TERCEIRo - A comuni€ção enúe a fis€lÞação e a CONTRATADA será
relizada por meio de ærcpondêncja oficial e anotações ou registros no Rehtório de Seruíços.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATAOA deverá aæitar, antec¡lEdamente, todæ c métodos
rl€ insFcçãn, vcrifimção e cnnlrole â serem affoiados pela fiscalÞaçáo, obrioando* a fmm-
lhe iodc os dadc. elementG, expl¡câções, €sdâræimentc. $luções e æmuni€çõæ de que
esta næitar e que forem iulgadG necessários ao dænvolvimento de suas atividades-

PARÅGRAFO AUINTO - N6 iermos da Lei no 8.666193, arl. 67, S l'e ?, GbeE à lisæl¡ução:
efetuar o recebimento provisório e definitivo;

c) comun¡ær à CONIRATADA, via e-mail, €rta ou oficio, defe¡tos ou ¡regularidad6
enænlrados na exsÉo do objeto, finndo praæ para sua soluçãoi

d) persistindo a inexrução, a fis€lização ømun¡carå æ gestores do æntrato para adoção
dos procedimentos adm¡nistretivæ Þeflinents, gamtindoæ à CONTRATADA o
cont¡aditório e â ampla defes, antes de apncaçãd de sânçõ€s

PARAGRAFO SEXTO - O fisæl do æntrato anofará em registro prcpño ùæ as oærêrc¡as
retacionadæ m a exedção do æntrato, indi€ndo dia, mês e ano, bem como o nome dc
funcionários eventualmente envolvidos, deteminando o que for næssário à regularização das
fall¿s ou defe¡tæ obsflados e encaminhando os apontarentc à regularizeção das faltas ou
defe¡tG obæruedos e encaminhando æ apontarentos à eutoridade competmte para as
prouïênciæ ebíveis.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRÁ -DA TRASMISSÃo DE DocUMENToS
A troø evenlual de drumentos e cartas enbe o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por me'o de protmlo. Nenhuma oulra foma sá æreidemda æmo prova de êntrege de
dæurentos @ €rtas.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA PUBUCIDADE
Uma va fimado, o extsato do pêente æntr¿to será publlcado no Jomal Ofcia( do Municlpio,
p€lo CONTRATANTE, em crmprimento ao d¡spcto no art. 61. S 1., da Lei 8.666i93.

GrÁusuLA DÉcrMA qurNTA- DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL
O prAenle ¡nstrullHto contratual rege-se fElas dispciçõë exprssas na Le¡ no 8.666, de
21.06.1993 e suas alteEções pGteritres, na Le¡ no 8.078, de 11.09-1990 - ødigo de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em oulras referentes ao objeto, a¡nda que não
explicitadas.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DAS DtSpOStçõES GERATS
Ao pr€sente æntrato se apliæm as seguintes d¡sposir$es geEis:

e) em ocorendo å rescisão do presente cont-âto, em razão do ¡nadimplemento de
obrigeções da CONTRATADA 6te fieñá impedida de participa de nov6 æntatG 6m
o CONTRATÂNTE, bem 6mo sofrerá æ penal¡dades pævistas no Artigo n" 87 da Lei
8.666/93:
bì a CONTFIATADA asume exclus¡va e ¡ntegEl r$poHb¡l¡dade p€lo cumprimento de
todas as obrigações dmrent$ da execuÉo deste contnato, sejam de natureza
tr¿bâlhista, previdmciária, æmercial, c¡vil, peæl ou fsæ|, inexistindo slidariedade do
CONTRATANTE relativammte a ss erurgc, ¡ndusive 6 qre eventualmtrte advirem
de pE¡uíæ causados a teræ¡ros.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
Os l¡citant6 devem obæruar e o contratado deve obs€ruar e fazer ohæryar, por seus
fomecedores e subconlEtadG, æ admiù'da subconFatação, o ma¡s alto padrão de ética durante
todo o pffio de l¡citação, (þ mtratação e de exeolção do objeto contretual. Para os
propGit6 desta cláusula, definem-æ as segu¡nt6 prát¡cas:

al 'práti€ mpta': oferecer, daf, reæber ou slicitâr, direta ou indiretamente, qualquer
våntâg¿n d,üìt u ùUjclivu rle irrflucrui¿r a açãu rlc set virJu prlbliw r ru prw úu ndl¿çâu
ou na exrução de ænFato;
b) 'práti€ ft-audulenta': a falsifiæção ou omissão dos fatos, com o obietirc de influenciar
o proæsso de licitação ou de exeflção de ænt'ato:
c) "prátic¿ cûnlu¡a": esquematizar ou 6tâbdær um aærdo entre dois ou ma¡s lic¡tantes,
com ou sem o ænhecimento de representanlæ ou prepostG do órgão licitador, visando
estab€lær preços em níveis artiticiais e nãHmp€tilivos:
d) 'prátice coercitiva': €usr dano d ameaçar æsar dano, ou ind¡retamflte, às
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falss aG repræ€ntantes do multilateral, æm o obietivo
de ¡mpedir materialmente a apumção de alega@s de prátiæ previla neste Edäal: (ii)
atc dja ¡ntençáo seja ¡mpedir materialmente' o exercÍcio do direito de o organismo
finanæiro multlateral promover ¡nspeçéo.

PARAGRÂFO PRIMEIRO - Na hipótese de llnanc¡amento, parc¡al ou ¡ntegral, por organisÍìo
finanæ¡ro multilateral, med¡ante adianlamento ou reembolso, este organbmo ¡mporá sanção
mbre uma empresa ou pessoa f¡s¡ca, inclusive declarando-a inelegível, indef¡nidamente ou por
pr¿zo deteminado, para a outorga de confalos financ¡ados pelo organ¡smo se, em qualquer
momenùc, constatar o en\¡olv¡mento da empresa, d¡rctamente ou por meio de um agente, em
p¡áti€s mptas. Í-audulentas, @nlu¡as, ærcitivas ou obstrutivas ao parliciparda lic¡tação ou

(,..da exedÉo um ænbato financiado pelo dgan'smo-

PARÂGRAFO SEGUNDO - Cons¡deEndo os prcpæitos dos ¡tens âcjma, o licitante venædor,
como cond¡ção pera e ænlÉtação, deverá ænærder e eutoriur que, na h¡pól6e de o æntrêto
vir a ser fnanciado, em pale ou integGlrente, pq organ¡smo finanæirc mull¡latffil. medianle
adiantarento ø ræmbolso, pem¡tirá que o organ¡smo finanæirc e/ou pess por ele
fomalmente ind¡cadas possam insp€ciomr o loæl de exeqJção do mtrato e tod6 os
d@rentos, contas e registros relac¡onadG à l¡citação e à ex@ção do confato.

CIÁUSULA DÉCIMA O¡TAVA - DA SUCESSÃO E FORO
As partes fimam o pænþ ¡nstumento em 02 (dues) vias (impress por s¡stema eletrônico de
dados) de igual tær e foma, na prænça das 02 (duas) testemunhas âbaixo, ohigando-s€ por
s¡ e sus suæsr6, æ fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegeßdo pam Forc do
resmo a Cmarcâ de Palmas, estado.do PaEná, não obstante qualquer mudança de dom¡cflio
da CONTRATADA, que em Eão dbso é obrigada a manter um repêentante com plenc
poderes para receber notmcações. c¡taøo inic¡al e outÊs em direito pemitidas nesle referido
foro.

Palmas - PR 18 d.e fevereiro de 2022
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DE ANNPÉR
UNTÃO,FORçÁ EÍEABALHO

V,gÊÊid : 1 91 2ffi 2 I Hè I 41'.m? 2
Italo¡t 6l: RS 14-CøJ.æ
Ùgen: klrzt & D¿sÊený & Lici 'â ¡f 422021
Pw ß' 1 75Q021 - HcñcÍogÉa ffi A3,tt 2nt21

GONTRATO N.3lO:¡02-l

CO!{TRÂTO, OUE EN'TRE S¡ CETEBRATI C HUNICÍPO D€
A|,!ÉRE/PR E .q EMPRESÂ SERV1çO NACTONAL DË.
.1PRÉNDIZAGEÌr| ll.lDL,STRl,lL - SENAI Uñ¡Cade de Éduæção
Prefi siæl e lændóg¡aã æ Anpse-

O llUNlClPfO DE AM*REPR, ¡Kiro rc CNPJ r. ?73Í?.c3tÆCôl-7-G, sìt¡adc É Rua Mù-æâ,27g. C6tÐ_a segai
dðMiB.þ OONTRATANTE, Htå m represtado põlo Pieþito ¡funicjpal OISNEI LUCIUI¡{I, C¿dUá de ldentìdade ne
6.856.17î-3 SSPiPR e io CPF¡ÈiF $b ßo 0ù1.307,ôa9{C, dm¡rùadc ry RE Èloriênc¡o Detæ¡, 122. Bdrc cofÉmiEio
¡.îDé.ë. AîpéreiPR, e a enpræ SERVIçO |¡ACIONAL DE APRENDUAGEII ltlOUSTRl,ÀL- SE!¡AI. pess ¡æ-di5 de
drcho ËiÝ¿dc. ilgita rc CNPJ nê C3.776.2È{,ÐO33S, cm sede m RÉ ãrertÉ4- 393, Ba¡rc Rorõnha, ArtÉæÞR, a
s¿gui Cffiißda CONTRATADA, æ ab rcprÊerlâda æla Sa- ROSÊVETE IÍÂRTA MARCELT-O TESSER I ogtzdcÊ
da cálub de ileritilace RG no 41647914 SSP/PR e CPF'575.69.499-20. Esileñle e dorn¡cjFa{rá eî FEEiÉúo BelËrPR,
lmåm o æstâ Coîù'ato ffi lundâreñþ ¡€ þi Fedæl n¿ 8.65ô- de 21n€Ê3 e ffi d'€cçõæ, m pÐpoêtâ de
COI¡TR qTA,DA fffôrræ ærdçðë que 6Ðulam a ægü¡r

)

PREFEITURA DE AFVIPER
utü/to, FoFçÁ E TRABALHO

segdFl€s sfmçõesì CoDffio oD 3l Ot202l - Ed¡tal de Oisp.ns de UdtrtÉo rf 42¡ãt2l .

PrrágEfo Tæire: A lictÊ isæ¡ re{erei(e æ |tem 0t - dc Obíeto CevFá €bubjo por hc€s.

Pa.ágÞlo Qqrao: Ao s eñil-lda a Noià Fõcal, a re deyea w iædigtårcrt6 enriad? pw e-m4 efou fd, æ erdeteçr
eþtrÈnþû teso¡triaoeæc.s.6..Þr. pàE lìc de mperhc, æ cuiraóos do Ï6treþ.

:rl c

CLÂUSUUt PRÑIEIRÂ - DO OBJETO
O pæ*ol€ mtreìo |m pø cbielq a Cæt-alação do Sewi;Û f\iac:onat d€ Aprerd2aûw trdusiria¡ - SENÀ| æc CåpådÞCåo

Pægráfo PrlûÞl¡o: OÊ s*iÞ€ dêverão s ex€4ads nE t uniíde de Àmpép- ãf€F€ soticitado pda SereEt€ de
Áddísr¿çåo.
PdágEfo Segundo: O mmicìp¡), 8þæ6 da Særefaria de ÁimllisiBçà, 

'cs** 
o dieiúo de fsf,zêr a exÐçåc dG

ery(Ë@tEta,Jos.
Pa.egËfo Terælro: No Ebr mã(rrc de€íão esìer dfèmttadæ tcdås æ des?es cæ @teriãis, trÉo ëe obra.
æruipaMtæ, r¿ßt rle, ænbsif"€is e lLó.fiårlæ. cs{baÇães qeas. kabahsiæ. pwi¡en+árùE e ægrcs,
PilágEfo Oûarto - ln?eg.aF è ry:pÞ|Hfan o p{stê lmo CfftEb4l, pars ìodæ c lì6 rþ úntc. oùrbando æ paaæ
ffi þdG6sæ G@,æ ænd(óeexpreæ Edi.úlde Ð;Êpsrsa & Lìe@ãê nc 23.,2C18,iútaffftêm æ6 aæx6
e a pDp€ta da COI¡TRATADA.

crÁusulA SEGUÈDÁ: DO PREÇO
Opreçaaþsladopa€aprËtaiáod6æ¡riçææn&atiì.iæeæquåIoCONTRA-¡ANTEsob{igsaadfl¡treo
CCNÌ AAT-ADO €ffidå m ææber ê ée RS 18.ûl0.t0 ideciÈ ñil reais)-

Parágølo linlæ - O psææotc de qø¿sqs lôEs @ em¡unÞÈ)6 Þffit6 æ o¡ieic cû Fænþ ml€to srá de
ræpcmsbìHade etct s:vã da CÕôITRA?Á'DA. be+ æno dffib m,gos ¡æ6.(ë e læsãrias paa a ffiÍte'€ ereûrçãû
dæ ob.€åÇôes asidæ æb pres€ote æîlraþ.

CTAUSULA TERCEIRÂ: DoS REctJRsos Fo{ANcEIRos
Aå Cstss# dw¡s4ê dö Þrssntë ürflrärö cönerâô tor ÈööUl dè rècUtsôå ËtôÞfþ,S.

CLÃUSULÂ OUARTA: CoNDIçÒES DE PÄGAI¡ENTo
Cumpridõ æ cú{içações ærir¿tjsis úspGtas æls ißlruúeñb e ñ ediiaf de Oiqæde & t_€tta,ño n.è 4?r2e?1, o
pagerenlo *tá efÊtuado pe¡a CONTRÅTANTÉ ær,tumè o 6lâbel€¡do na plerHa disFsrs. Coasãtaæo o ræbedG
qlÞlqus dilergércia d ¡Degulâridade € ml,a fsd. 6Þ *rå deldvila å ¡ciraite pa€ ãs dq4das qE{5G. Á rtëpÈ€
Cæ*ar¡e d6t¿ tc¡þçåo ææiá ff ffÞ da dotação trçarertåia fEa,isra Þ læ editat.

ParágËfo Qüinto: A Cfftratada ésså ffiniEt'ã }Jûo á Nota Fis!, dÐften{c m paFêl tiîbãdõ d6 erplæ
infû!ffido a Ageæ:a Bañcáia e o e¡rem dð CocÞ a ær depciiaCo o fâgãæ+tè.

ParágÉfo Sertoi Ém cæ ie aeþtuçâo då Nora Fiscd *æ æçtu, o _ÕBÐ paE s ¡æamf,to !Ess# a flulr após a sua
reå?Ë€il¡çãr,

FarÁg6fo SétiÞ: A dildúb éå mljänre pderäo þr uÈliaftê 6édlls dã ærtrâtads î¿É æ5rir dfv.áas #
Gpo¡¡satildades pú€ æ el¿. telatic a @l!ðs qæ lhe terÈåt sidc apliãdæ em dæqrÉrEia á iq€gdar @Éo
cû':ãh¡d.

PdágEfo OitaYq: .{ æla fHî deærá s emilida relã p.ó!riâ Cõnù-åt8da, obri¡atryiaBÞ GT o 4iñro de tGs$ão do
CNPJ aprænbdÕ E d€¡ns'ts de hái[ra{ác e dæ pop6'ás de preços, befr @o da }¿Òla de Emp€]úìo. rào s
aldliî{o ftiæ Ãsis mitllæ æm oul¡æ C¡iPJs.

ParágEÿo Nmo: NÐhuñ pagffito så shtudo eoq{ilio æfde¡re (þ lkfrkfação qúahH obrilaçào t¡nâffi¡E qæ
terÈ€ siJc irpGta è CoNTRÁTÂDA pda cc'1,¡TR TANIÊ. æ dryéæía de Êqdijecê s iÞcinp¡êncís. M tErc dâ
lÊgÉaçåc r€æte.

Patå¡¡alo Décirc: Â UriCade SERVIçO NACIO|{AL DE APREIIDBAGEM INOUSTRIAL- SENÂ!, de Ånpé.e resporsàet
pÐr exruùa{ 6 øEæ, fará a æbsão iìs },¡cÞ FiscÉt æHlaÞniÈ, ffiidændo o ¿sogEm då ærga höáaiâ Ë6ada
ne$e pe¡b:o. bem æemfhá æ fatuGse iæòsáG påçæ1tG mfæ os pr¿GsL?ETmimis-

cr.-ÄusuLÁ QUI¡|TA: AcoupÀxlrAriE {To E FtscAltzAçÃo
Sr iøgé 4.1?ôria da Srk¿.

Cfl.73t.ô39-26. +æ{o.
læea{'3 ahavés dã Polaria n'

RG ne. 9.41¡,1635 e d€ CæÞras e tjciÞçæ. telêfHè
â1râý6 dE Po(taria o'(46i 3547-1r2Z -. me¡l mFs€a*peæ.pr.gâv¡r e peb S.. A€ Luiä Gæno Ræcler. mffidê

1ô&2t17, bõÍldc, pqiådcr do RG nr.9.800.{f l-4 e CPF.ilF îi û61223-629-24_ ticlq ce Compr¿s e Límçõæ, tebtm
{46) 3547-1122 -.
oqÊ¡o do præÊle

ffit cæF.aseañpererr .gw-b{ Fæ tems dc Árþc 67 da Le¡ 8-68ô93, qæ dererá alesìar ¿ eûfre3a ¿tc
CcfiGa;o.

CLÁUSUI..A SETTÂ: DA GESTÃO OO COI{TRATO
A Sõ. RCSE\€TE tlÁRTÂ IIÁRCE¿C TESSER, æ.á regiæ^tarte dc SERVçO N¡4,CiOñîL DE APRSNÐ|ZÂGåIJ
INDUS]-RIÂL - SENAI æG 96È0 do psente @i¡aio. ffii$3Ddo, sùolardo e æalando a oxeqrçåo dc ñæm æ
dær ¿e'Ðdc c w p¿niodê Ce yigéndÀ

CLAUSUI.A SÉNTA: DO REA.¡USTE

O Ery p€lo qel será æôtràþdc o otjetD næ s'ierá ræice aÉ o fr€! ¿to twã çÈis'o parå o tmæimnto-

CLÁUSUIÂ OffAVA: DÀ VIGÉNCN

Este êoÎ'¡alc teá vigÊæiB de 12 {dozei ffi, a ærÉa. ds daÞ Ce * æiælE, poúeode sr proregãdo pcr t¡B¡ psíæô,
dæde qæ por m¡ì{Ð ædã eiuÊ æ Ðad6 trEdiete faJr¿Îw de iem ådttrc q:EtJE¡.

CLÁUSULA NOflA- DIRÉIIOS E RESFORSÂSII..DADES OAS PARTES

Coctit¡FÎ diæìt 6 iE CONTRATA¡ITE r*ber o ob:,€to do3€ Cani€to nas sdçË avs4aúãs e Ca COßITRATADA
peebs ô Eior 4i6biio ü bru e îo plÐ @ercglåio.

PârãgElo S.gundo: ConrÈt{Em obi{aç6as Ca Cst'åiante:
âi Efelùàr o pagæEto aiu$6:
b) Þã è CONTRATADA æ sd¡çõ€ ffisåriõ å regdðr qærçáo 42 Ç¡nh.a(o.

OÀebPrtrcirâ. di
ParágÊfo TêR¡ro: ConstÌ*m oàrigaçðæ da Cætratada: it

a) E@lar o swiço ñâ fl)@ a¡rslada; ,/'
bì ÄieûJ8. æ èË¡gq tEbahistas, prgrileÊc¡áiæ, fsGis,e {me¡ca¡ù deserÞG da exæJ*o d9 ?rffi:e

CorL.ê!o;
c) ¡-laoie' dsante Ícde a execúçãc Co Corfâb. em trpotùÈlÉàde .om æ ôù{igâçðes poí ele asumídaõ. Þdas as

PÙágEfo Prûre¡ro: O pagænb erÉ teio !€h Fßfeitrya l¡unbgsl de ArpérÈ'FÊ, até_9_dÞ_14C9_Eô€_!SÞSÊS9!þ-e
æstacåo dos sefl¡cG, meCiênle a apGfll,aÊãc dt Nota Flsol Elct.ônfsa. aprg'€ó€ dìctâæÉÉ æ teÐuÞiÊ dâ
PefeitrË Huri.EÞi, !þj!!!gÊ3Ég!!ÈZ!-

PårãgEfo Segundoì Á nob fsøl deverá *. emll¡da em næ do tU¡¡lClPtO DE ÀÍPÉRE, CNFJ no 7?.8t2.054/0001.
79. siùJadc à Rua Èìari¡{é, n' 279. ørG Ce Ampere/PR e rc sc{ ærÞo d$r @n$a¡ ãpm ca d6siçào do itffi licitado
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PREFEITURA DE
UNIAO,FORçÁ ETRAEALHO

. @cffiÉ .ie hâbiGtâção e I ári[cação siSùJas G ldtåião;
d) A$ffi|âr qpre q# sola¡taéo, d@te I s@çåo li, coeraþ, dærmtcs qæ mpæm 6tãr úmpri.do ãlqgis¡ação m lq¡or qúeñto ås oùçigações æwi.tar. em Epecid ffi mrgæ sdcÈ¡". ?;btË,isfas, pÝ.;rdu¡iriæ.bihtáfs, feÈ e æmrcb-E.
èl No v¡lor méüiro de:€råo e-slã ?ôlîqaCal tcdõ õ dsp6æ @ rateriâs, não de ob€. equ-i'ærtoq

û-enspsfé, ør1Di6tt€È ê h.ùìfi€ôtæ, @.igato€ 6çÍq t¡abaf,sb, pHicqEiá¡bs e seguG,

CLÁUSULA DËCIIIA; OA XULTA
PaE ¿ mtrómja de qEhs i)æ fte im5irdêtria da Co¡¡TRATADA. quanlo æ sas cixiãaçôæ æsumEæ ûdærtnch do prsffÉ ærtEto, seis pacjsl æ iìteg6l, æts fsñ getåo qril,a æ pagnænto o. rriã rqui*Lnro a lo--

{ds por mlc) scbe o Ek ?otal arr6&Éó de æñlraio. sæ prqþíuo de æa-æ æmreedæ pre.im" æ i* n s,aoo,sæ
suæ alæçòeE sÈ!=qtsþs e desa¡ tegist¡açöæ pe¡,Jænles e mtéria,

CL.ÂUSULA DÉ,cfiA PRU'ERA: oA REscIsÄo

Ydr

@
i..hîf.?

seg'Jitæ da Loi

r:'q0r{\t

@

Cæt'âlo poderá s Edrd<io æo æm qraÈqsr dæ îaræ eþ@dæ æ Árt- zg ê

PREFEITT' RA DE AfiTIPÉRE
ufirAo, FoRçÁ ETRABALHA

Parágafo Quaío: Os $ctâisE dæbãr ter ¡{€M c¡áñcã dæ diE"*Sõos d8 Lei 12-84&'13 e do DFeto llunäpal
1g?0a0.

cúusuLA DÉcil¡A ooARTA: Do6 cÂsos o8tssos
Os æ m!¡sra6 sråo rêsohËG à ltr då Le¡ n€ 8,66Â193 é do6 prklc";G de Gßttc.

CTÀIJSULA DÈCIîTA QJI$fA: DO FORO

FÈa o¡sþ o tuû ds Cormre dê Àxpêrq Êlado úû Pærá, p€n Cirlmir dú{idæ s qEi66 oimõæ do Þr6enle ø,iEo-

E, pôr esam jÉfrs e ønLrâÞdas, æ pâ44 asham o pffiÞ iBltìmitc æifrðìsl. a erpri-lo,
na Presénça

gor si e
*cËsE sffi, æ 02 (dÌæi úæ de ¡gÐel td e fæ, nùrû:adæ paË tods os ñæ

l6¡émùntÆ Bôâ;þ.

An?éÞ¡PR, 15 de &zenbo dc ZÌ21

a) ¡nfrirEir q@hm obrigsçåc aiEradaì
b) lhukh@ æúgår¡d ou ÞC¡cid. ffidarã cu fatérciÊ dà CONTRATåÐå(
c, se a CONTRÁTAÐÂ ffi a 9réyia EL'tstËção dc CC{TRATANTE, traGtenr, aæircr æ lra!.w!ru. q{råhuer

direrþ dryecte dæte ænlrdô.

Parágãto único: A cotlrRATAoA rÐî+æ @ úEÐitæ da CoNTRATAHTE m æ de H¡Êåo aú¡i.Èù-¿ka træÈta nc
A,'t- T.t. ø Lei 6.6ô6,33.

CLÁUSULA DËCI'A SEGUNDÀ DA LEGISLAçÃO APUCÁV=L
o pffi'¿ ¡c1rußlo ffitratual æ96æ æþs disp@tóes errææ F Le .f 9.66ê, de 21 æ ¡nE d€ rgg3 e pelæ
sæitaÈ de d¡reito pubfrs. DplÈ:rdô* spletiEreÎJÊ G Fûñogics dE T.#ia GeÞl í!æ CæÞþs e æ disp€iæà de
di€il,o privado. 

_
CI-AUSULA OECII|A TERCEIR.A. DA FRAUDE E DA CORRUPçÀO
Os licit¡nl€s dsvæ où6cdä e o q¡iEÞdc der€ d)ffiar e f¿zs cfæda.. Þo. æE 19fræiæ e siEniËtadcs. s
adri{ida su|tsl€lãçáo, c Hê alio øad.'âo dc èfiø dußile toúc a Þ.w ée l¡citrção. Ce ffirafãçEo ê * ãæ1ão dõ
c5þfic @tsatual.

Pa¡ågEfo Prlm€¡þ - P@ æ Fropcitcs d€s¡a ctiG(le, dÈfrÐ-s æ s€g+files pÉ.im;
a) 'ffi¡tkå ffiDÞ-: ofsær. dt, æbs d so¡iitâr. d¡rela ou rÉbe:s|Hle. q¡dquer v8n.úgffi Ðc o ouetirc de
hn!ffja a aÉ de *Fdor prib¡æ m tsG$ de tÊtâçåo s É exeol{åo de@ù-ato;
b) 'Frát¡aa tóudrþn!â': e'ak,íî6êe æ missãÐ ds åûc6. cæ o æþli€ de inÊffiiar c ac€s de ¡iãl€cãc c! de
sãrçãÐ ce æF¡rab:
C) 'prátÈa ærruþda': esqemtiär ôu ætåb€Èø um ædo ãtre éqs s máis liê'laiÞê. c@ oa sm Ocont^æ-ffitÐ de
Epr€s€ntaí€É a¡ pëpos!êõ do ôrgåo lÈ!tad*, rirå+ro eÿü¡bel€cår Ê{Bços ffi dvds ãrtifdaiG e r!ãcÆ*pÈl¡tÝÕsì
d) 'Ffrit€ ææ¡lvå'; @sr daß3 æ aseær wr derc. õicta ø i¡diæ'ætrÞ, às pèss ou s€ p69r.€dEde.
visndo ird¡ffib¡ sua p¿¡tÈjpsçãc em m .ý.æ kitaträo cJ aãã. a sÞçåo do æhc-
èl 'FráliE ob6initrya': ilf döiruý, la¡sifø, a¡þEr ú d¡J}år Ê¡ms m ispeço6 ø taer Css¡m*o þhas #
reprffibrýæs co sganim ¡ffîæio mltild€rsJ, m o êtietis de ¡ftpedir sa:øiatsænle a apuração dc ategqS6 de
pcátiæ prËiçfã æ¡rs; (i¡i arG ajâ r¡:ênçåo sÈ ¡mÞ€dir roieriatnðte o üercicir do direilo ile c s9an6rc fiø{e¡.o
ruIilaþEl pffiinsgêçáo.

Pãñlg.âto $guftlo - Nå F+¡ör,èse de ltìad¿rist{. Þãrdd ou lrleg?al. Þër Õrga{sîË fiñãrcèlrê ñuüilåÞrâ, ñêöÉnÞ
adiårtafrsclê ou ræmbdæ. 6le q!trire inMà s,çào s¿+ß uFa eñpræ ûJ Es Fskã. rrc¡Gh€ dedâranaiD-a
hebglýd. iftJefir¡{ærìþ @ gø ?l@ deGm¡ædc, p¡E a æþtg€ de ær{râlæ lfÊE¡aG peb orgao6ru se. sft
q@hu6 llMmtro, ffilãtar o e¡þhsiEb da e*præ, de{areaG ry pø nÈo cie um qTnùg. m p.áli: mpfas.
fraud!þn'¿s. sfusiEs, ærcti€s ou oùstrrtýæ æ pariif,iFâr & [ôir¿æa @ da ere¿çåo m miralo .¡ronciaCo oclo
orgåiim.

Parãgmto TeGlrc - CæidqandÐ 6 pEglsiþs dæ €¡á6uúas ac¡ru, a CO"¡TRÀTADA æis.dõ r aLr.oræ que, 1a
f¡,aóþ$ de c stab !È a s. llææiado. em pørfe s ¡¡f6gßhÐio, F orgåiÈrc f,ørc€ìG rulitatèrd. GC¿nle
sdäitâcFa ou ærbc&o, o øg8risrc fÉ¿dm dft pë*s pd êb fomfmente ìndÉådas pM inspæ!3når o locsi
de aearçáo do mtEto e iod€ os CmreÀþs. ffilæ e regkks.dãc¡cFados å lijbçio e à ereÐçåo do @niÞto.
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ANA LUEA dOfiZÄ,ITO RO€CKER

nc**. g-83o-¿r r ¿
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Município de Palmas - PR
PREFEII'URA MUNICIPAL DË PALMAS

Gontratos

Descri o do contrato

Fundamento le al:
de contrato:

Itens do contrato

oes
a

Número do contrato: 8112022

Data de asslnatura: 1710312022

Data da publicacão:

Vencimento do contrato: 17t03t2023
Contratado SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA

CPF/CNPJ 03.776.284/0034-69

Objeto:

Prestação de serviços de aprendizagem profissional comercial em seruiços admlnistrativos, em
conjunto com o Munlcfpio de Palmas para propiciar a plena operacionalização de Programa de
Treinamento dos alunos classificados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, regido pelo
Edital n 0112020-A

Situação do contrato: Ativo
Modalidade da licltacão: Dispensa de licitacão

Processo de comÞra: 4112022

Licitacão: 812022

Lei8666/1993, Art. 24, Xlll
Termo de Contrato

Unidade qestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Nome do fiscal atual do contrato: SARAH MARINA OSOSRIO DALBERTI SCHWEIKARDT
CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato: 068.***,399-**

Valor inicial (R$) 135.000,00
Valor flnal (R$): 135.000,00

Códiqo do item Material ou servico Unidade Quantidade Valor unitário (R$l Valor total (R$)

1

53852 - Curso de
Aprendizagem
Profissional Básica:
Auxiliar Administ

HORA 480,00 281,25 135.000,00

Dotação: 1500323 - MAN DA SECRETARIA DE ADMDAS

Elemento: 33903900000000
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN

Unidade: 1O - DEPARTAMENTO DE ADMINI
Complemento do

elemento: 33903999990000 - DEMATS SERVTÇOS DE TERCETROS, PESSOA JURfDtCA

Recurso: 00000.100000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários (Livres)
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Município de Flor da Serra do Sul - PR

Gontratos

Descri o do contrato

Fundamento
Ti de contrato:

Itens do contrato

4

oes
a

Número do contrato: 12712022

1810512022Data de asslnatura:
1910512022Data da publicação:
1711112022Vencimento do contrato:

Gontratado SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

CPF/CNPJ: 03.776.28410020-63
Contratação do Senai - Seruiço Nacional de Desenvolvimento de Programas de Educação
profissional, destinado a atender demandas na qualificação profissional com a implementação
de programas de treinamento em Elétrica Automotiva através da escola móvel para munfcipes
de Flor da Serra do Sul.

Objeto:

Situacão do contrato: Ativo

Modalidade da licitacão: Dispensa de licitação p/ compras e serviços
4712022Processo de compra:

Licitacão:

Prestacão de Servicos
Unidade qestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Nome do flscal atual do contrato LIANE DAMO
051.***.***-66CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato:

Valor inicial (R$): 30.240,00
Valor final (R$) 30.240,00

Valor total (R$)Códiqo do item Material ou servieo Unidade Quantidade Valor unitário (R$)

18140055 -
Eletricidade
automot¡va

SV 1,00 7.560,00 7.560,001

7.560,002
18,l40056 - lnstalação
de acessórios
automotivos

SV 1,00 7.560,00

7,560,00 7,560,003
18140057 - Montagem
de chicotes
automotivos

UN 1,00

18140058 -
Eletroeletronica
Automotiva

SV 1,00 7.560,00 7.560,00

Dotação: 268 - lncrementar a Produçao lndustrial
Elemento: 33903900000000 - OUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS-PESSOA JJRIDICA

1O - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIAUnidade:

Complemento do
elemento: 33903e19040000 - SERVIçOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR

Recursor 1000 - Recursos Livres
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RCPUELICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA pESsoA ¡uníolcn

DATA DE AE€RTURA

31/05/2000
NúMERO OE tNSCRTçÃO

03,776.284/0020.63
FILIAL

coMpRovANTE DE lruscnrçÃo e oe srulçÃo
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(NOME DE FANTASIA)

SENAI FRANCISCO BELTRAO
PORTE

DEMAIS

ATIVIDADE ICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atlvldades de enslno não especlflcadas anterlormente

70.204.00 - Ativldades de consultorla em gestão empresarlal, exceto consultorla técnlca especfflca
85.41'4-00 - Educação proflsslonal de nfvel técnlco
85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e gerenclal

NUMERO

66
COIVPLEMENTO

CEP

85,605-586
BAIRRO/DISTRITO

MINIGUACU
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO
UF

PR

ENDEREçO ELETRONICO

FRANCISCOBELTRAO@PR.SENAI.BR
TELEFONE

(46) 3520-5s50

R UNIAO DA VITORIA

307-7 - Servlço Soclal Autônomo

DE CADASTRAL

SITUAçÄO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAçAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2410512022 às 10:13:02 (data e hora de Brasflia). Página:111
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REGIME
AP

NTO DO SERVTço NACTONAL DE
RENDTZAGEM liuoustnlal

(sENAt)

cnphu¡-o I

Dos objetivos

b) assistir os emDreôad,ores na eraboração e.execução de programas gerais detreinamento do pesioat oos oiversõs'ni'uËîs o" quarificação, e na rearização deaprendizagem metódica minlstrada no órãô¡o "rpi"go,.'- 
' -",'*r=.,yT

ê) þróþorcionar, åos träbarhadores maiores de 1g anos, a oportunio"cìe ib;ècompletar, em cursos d,e gurta ouocáo,-ä formação profissionar parciafmentËadquirida no local de trabàlho; 
' -'-r--' - rvr¡rra!'du prurrsslQtl¿ 

ri ii; 
--

lT',1: o serviço Nacionar de_Aprendizagem rndustriar (sENAt), organizado eadministrado pera Gonfede.raçao'Nacioñãida rndrrstriå, nä. t"*à. do De.creto-lei no. 4.048 , de 22 de janeiro de f g4t, ieiior objetivo: 
j.

a) realizar, em escora.s instaradas e mantidas pera rnsÌúufção, ou soo forma idecooperação, ¿ spren{Fgem industri?r ? ql" estão obrigadas as empresas,decategorias econômicas sob lua ¡urisiiç"0, nos tãrmðs 
-ae 

dispositiúoconstitucíonale da legislação ord¡náriå; 
.---r--t rvrrrrvù ' ...

d) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoarnento e a pessoar de direção e aempregados de excepcionar varor da. ãmpr"sas contribuintes, bem cÐmo aprofessores, instrutores, admin isiia d;;;r ; servido res do próprio sENAr ;

e) cooperar no desenvoyil._Lt" de pesquisas tecnorógicas de interesse para aindústria e atividades assemelhadas.

Art' 20 o sENAr tu1gio1ará como órgão consurtivo do Govemo Federar emassuntos relacionado: com a formaþ de trabarháoór"s o, indristria eativÍdades assemelhadas. . -¡--
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Características Civis

Art. 10. No que concernè a oçamento e prestação de contas dafinanceira , a entidade, além das exigêncÍas da suaestá adstrita ao d nos arts. 11 e 13 da Le¡ no 2 .613, dede 1955
isposto

Art. 30 o servico Nacional.de Aprendizagem rndustriar é uma entidade dedíreito privado, nos termos d; d ä;î,;om sede 9 foro jurídico na capitar da
fr:?:?i:':'cabendo 

a sua orsanizaçäoe oireçao à C;r#;;ção Nacionar da

Parágrafo único. O:i,,1^q"il:s e prepostos do SENAI, embora responsáveis,administrativa e criminarmente, perås marversações que cometereÍn, nãorespondem individuarmente peras duriéãçpes o" 
"-ritiaro"l-' 

'
Art. 40 A entidade.inscreverá no registro pribrico competente os se..rs atosconstitutivos þara todos os efeitos de O"¡iãìto.

Art' 50 As despesas do sENAr seÉo custeadas por uma contribuição rnensar ...das empresas das categorras *noriðà, oa inäùstriã,ìãË'irrnrportas, da.s ...;comunicações e da pesca, nos termos da lei.

ArL 6" A divida gliva. !o seMço Nacionar de Aprendizagem rndustriar,,deconente de contribuiçoes, 
-muiiar'åu 

oorigacoes'cãniãuais quaisquer,poderá ser cobrada ;ua iciarmänteËÉsi st¡tuiçäeï áí".ããäãärus, ses undo orito processuar dos executivos nsãäs. 
-' r'| ¡er*e¡vvçù or I sçaqao( 

: 
,

Parágrafo único. No g?gg-- ge. pqþFnca Q!¡et_a p.ela entidade, a oiv¡oa__.,iconsidêrar:ssä-í¡ficientèiñeñte ñdii¡'oä'c"m õ eüaitam"^to-åo débito;unto aill;lempresa, ou com os comprovantès fomecido" perãs-orgâ;;;;;.d;ã;d:':" ''i'',
AÉ 70 As ases em, qye o serviço Nacionar de Aprendizagem rndus:ri.i;ior{i''autor, réu ou intervenrente correrã"';o üä privativo da Fazenda púbrica.

Ar. 8o o 
'ENAI "rq::prTrntado, em juizo ou fóra dere, pero presidente doconselho Nacioriar que' para esse fim, poderá constitü¡i-mandatários eprocuradores.

ArL 90 os bens e serviços do sENAr gozam da mais.ampra isenção fiscd.

*or*o'¡,fliltiiriSRASILIA
ESIì045 -tlStDIDAS

lFicou ¡rquiv¡d¡ c.íp
ls¡i o n.0000Ì2fti

i.¡ sr ri¡rofi!¡e

¡estão

tg ê

I 1" A execução orçamentária dos órgãos nacÍonais eresponsabilidade de cada um deles.

2
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s 3o o montante destinado ao atendimento d.o disposto no $ 20 abrange asdespesas de custeio, ¡nvestìrnentã;öiä vortadas à gratuidade,

Art I l. Em sua condição de entidade de ensino, o sENAr serå fiscariæd o peroMinisrério da Educaçãå e Cùltrià.

Parágrafo único. o Departamento Nacional disponibilizará ao Ministério daEducação informacões necessárias uo ã*rp"nhamento oas ãðoes vortadas à
:#i,*'"tå,.Í:. 

."ó,0 o 
"orn.. 

ãtoo 
" ;Jilit#;' ;; ;ì;;;-u"ler d efin i do d e

Ar. 12' o sENAr, afora os casos de dissorução em virtude de tei, poderácessar a sua atividad.e por deriberação oã conr"?_"rrçå; üäar da rndústria, .tomada por três quartaé partes oòs'votJJdo ,ru conierho oá-R"pr"*.rìtantes,.._ 
.,.em reunião especialmente convocaOa para esse Rm. ;

S 1o o ato extintivo' a requerimento da Confederaçäo Nacional da lndrjstria,será inscrito no registro poËr¡co comæt"rò, para os efeitos regais.

$ 20 Na hipótese de dissorução, o pabimónío do sENAr reverterá em favor daconfederação Nacíonar a" r¡io¿s1ãaiey"'rvirru 
uu Ðtr'r\¿\r revene

Art:"13. o'sENAr; sob regTme de unídade normativa e de descentråri="iaot.executiva, atuará ?T 
-íntima 

ãótäor,açao e articulação com , osi: ïestabelecimentos contriouinies, atra-vãJ"do, .rrp"ctivos. órgãos de crassd;.,visando ao estaberecimento ãË ur-.Ëi"r. naciónar ¿e aprËnoizageî,,..qon{î¿
i3'åH',s?s;,å""îl"J,Jå: " 

o" pË¡oä sã'i., adaptåve-rLã5'ñ.,"¡os pe:uriäres.,

cepíruto l¡¡. Da Organização

Art 14. O SENA!, palil a realização das suas fina lidades,normativos e órgãos de administração, de âmbito q0regional.

Art. 15. São órgãos normativos:

a) o Conselho Nacional,'com jurisdição em todo o país;

l
0t3I10 t
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b) os conselhos
correspondentes.

regionais, jurisdição nascom

Art. 16. São órgãos de administração:

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os Departamentos Regionais, com jurisdição nas bases tenitoriais
corespondentes.

CAPITULO fV
Do Conselho Nacional

$ ts Dua s ou mais confederações de trabalhadores da
mais centra s sindicais poderão mar'seus índices deso
da indústria para atender ao requisito de representatividad
alínea "9"

S 2e A indicação dos representantes dos trabalhadores
representatividade das entidades indicantes.

fuft. 17. O Conselho Nacionalterá a seguinte composição:

a) presidente da Gonfederação Nacional da lndústria que será seu presidente
nato:

þ)dos presidentes dos conserhos'regionais, na qualidade de preside:rtes.das
federações industriais, representando as categoriai econômic"ð da indústria;-i

c) um representante das categorias econômicas dos transporÞs, dascomunicações e da qgsæ, designádo pelo órgão sindical de frau superior. de_maior hierârquia e antiguidade, no âmbito naòiõnal; '*'" ""- 
j,.

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI; 
t, .::.

'' . I

e) diretor da Diretoria de Ensino lndustrial do Ministério da Educação e Cuttür",iìii
r' ll

f) um representante do Ministério do Trabafho e previdêncla social, designado
por seu titular;

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos suplentes,
indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e centraË
"in9i*!l' que contarem com pelo menos vinte por cento àe traba haoores
sindicalizados em relação ao número total de trâbalhadores da indr¡stria em
âmbito nacional.

.:

.t
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0Art. 18, Os membros do Conselho exercerão suas

não lhes sendo permitido fazêlo através de procuradores.

$ 1o Nos casos .de. ausência ou impedímentos, os conselheiros serãorepresentados, mediante convocação:

a) o presidente da confederação Nacional da lndústria, pelo seu substitutoestatutário no órgão de ctasse;

b) o presidente do conselho regional, pelo suplente designado por'este órgão,entre os seus membros:

c) cada trabalhador peto respectivo suplente que constar do ato que indicou otitular;

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.

S 2a O mandato dos Conselheiros indicados nas alíneas ,,c,,, ,,f, e ,,gn do art. 17será de dois anos, podendo ser renovado. 
-

s 3' o .voto, em prenário, dos deregados dos conserhos regionais, comorepresentantes das categorias econômicas da indústria, será contado à raz.ãáde um por duzentos mir operários ou frgÇao, existentes ..'Ë]ä Ërt¿¡j, rrespectiva, enquanto que o dos demais terá þeso unitário. - ' -i 
-., :'l

Art. rg. Compete ao Conselho Nacional: "1.,'
..Ì1. 

.

a) estâbelecer as diretrizes. gera]! que devem ser seguldas pela administraçä;.; 
"

nacional e pelas adminisirações regionais na éou"ação profissional etecnológíca, incluída a aprendizagem'índustrial, bem 
"ðñ.,ã 

regulamentar a ,.questão da gratuidade tratada nos $g 20 e3o d; ft.-1q 
,

b) votar, em verbas grobais, o orçamento do Depaftamento Nacionar; r':'i

c) autorizar as transferências e. as suplementações de dota@e, sot¡.itrorr,;ìl:
qelo Djretor do Departamento Nacionai, submetendo a matéña à autoridadecompetente, quando a alteração for superior a 2s% (vinte e 

"inóo 
pol. cento) decada verba;

d) autorizar a compra, ou recebimento por doação, dos ímór¡ers, noDepartamento Nacional;

e) autorizar a alienação pu gravame dos imóveis do SENAT;

f) autorizar a alíenação dos bens móveis patrimoniais qu
responsabilidade da administração nacional;

5
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g) homologar os planos de contas do Departa
LJepartamentos Regionais, decidindo sobre quaisq
alterações;
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uer propostas Je suas

h) deliberar sobre prestações de contas anuais do Dfretor do Depatamento
Nacional, as quais deverão ser previamente submetidas ao e)carne da
Comissão de Contas a que se referem os artigos 22 e2J;

i) determinar, depois_ de verificação realizada por comissão especial que
designar, a intervenção na administração regíonal que descumprir'oisposiçáo
legal, regulamentar, regimental ou iesotução plänária, ou em caso de
comprovada ineficiência;

i) estabelecer a designação e a forma de funcionamento de delegacias para
administrar os serviços da .instituição nas unidades políticas onoã näo 'na¡à

federação de ind ústria reconhecida;

k) mediante proposta do Diretor do Departamento Nacional, aprovar os quadros
de pessoal, fixar os pad6es de vencimentos, o critério " " "po"r ãÀpromoções, bem como examinar'quaisquer reajustamentos de salários do
Departamento Nacional; 

::

l) fìxar a remuneração do diretor do Departamento Nacional; 
ï

m)fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados petas 
"rp.".rr,bem como a duraSo dos cursos; ,'.

n) autorizar a realização ou anulação de convênios que impliquem 'ña
concessão de isenção de contribulção devida ao SENAI;

o) autorizar a realização de acordos com os órgãos intemaôicna¡s de-.i'
assistência técnica, visando à formagão de mão-de-obia e ao aperfeiçcamentã l.:

do pessoal docente e técnico oo señR¡ e das empresas contribúinteil' i .',.;
: 'a:É

p) decidir sobre estudos e planejamentos da formação ou do aperfeiçcamËnto'
do pessoal latino-americano, ou-de outra procedênð¡a, quando decorbntes de
acordos com entidades intemacionais;

q) autorizar a execução de planos de bolsas de estudo no país ou no
estrangeiro, para técnicos das empresas contribuintes, ou do sENAl, a serem
custeados, parcial ou totalmente, pela lnstituição;

r) autorizar a realização de convênios entre o SEl\.lAI e
todos os níveis, visando å formação ou ao aperfeiçoa
industrial

s) julgar, em instância final, os recursos das decisões

6

\

\r

I
5 0tI

regionais que aplicarem multas e penalidades às empresas
pertinentes ao SENAI;
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t) fixar a ajuda de custo e as diárias de seus membros;
iïiôffiril.á-ria 

m nicraiitre

u) delíberar sobre o relatório anual das atividades da lnstituição em todo o paÍs;

v) expedir as normas internas de seu funcionamento, alte.rando-as quando
julgar conveniente;

x) decidir, em última inståncia, as questões de ordem geral do interesse do
sENAl, ex oficio ou que lhe forern submetidas pelo Depãrtamento Na:ional e
pelas ad ministrações regionais;

z) dar solução aos câsos omissos.

Art. 20. As despesas com o funcionamento do conselho Nacional serão
autorizadas pelo seu presidente e conerão à conta de verbas destacadas no
orçamento do Departamento Nacional.

Art. 21. o conselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições
especificas, disporá de um secretário, de um consultor geral e de um ccnsultor
jurídico, além dos assessores técnicos que forem nécessários, a juízo do
presidente.

Arl- 22. o conselho Nacional designará três (3) dos seus membns para
constituÍrem uma Comissão de Contas que terå a incumbência de fiscalizar a
execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos do
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais.

Art 23. Para o desempenho de suas atríbuiçöes .a comissäo.oe cõntas
disporá de auditores que deverão'ser contratados pelo prazo máximo de 1g
meses.

,d 
"..

S 1o' os auditores não poderão ser contratados por outro perlodo antes.de ''..
transconido o prazo de 2 (dois) anos do término do último c¡ntrato. ,; .:

S 2o - Além das atribui$es que lhes forem determinadas pera ccmissao,
deverão os auditores encaminhar a esta um certiflcado dti revisão e de
exatidão das contas do Departamento Nacional e das delegacias regionais.

Arl.24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional:

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, todas as resoluções
emanadas do Conselho Nacional;

b) fixar os níveis máximos de vencimentos dos Direto
Regionais;

0

É
a

lJ¡

c) delÍberar, mediante proposta do
escolha dos nomes dos bolsistas
estudo no estrangeiro;

Diretor do Departamento
da indústria e do SENA
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d) exercer, no intenegno das sessöes, ad+eferendum d
as atribuições indicadas nas alineas c, o, p e r do Art. 1g.

Art 25. o conselho reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo presidente ou poi dois terços
de seus membros.

S lo - o conselho se instalará com a presença de um terço dos seus mernbros,
qendo, porém, necessário o comparec¡meñto da maioria absoluta p"r. aé
deliberações.

S 2o - As decisões serão tomadas por maloria de sufrágios, cabendo ao
presidente o voto de qualidade nos empates verif¡cados.

Art. 26. o conselho, no exercicio de suas atribuições, será coadjuvado, no que
for precÍso, pelo Departamento Nacional, qué lhe ministrarã, ourante 

'ai
sessões, assistência técnica necessária.

Att,27, o conselheiro manterá ôontato permanente com a confeceração
Nacìonal da lndústria, na troca e coreta de elementos relativos ao ensino
industrial, autorizando, quando necessário, a celebração de acoraos ã
convênios.

A

Jlj,iitlt*S
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CAP|TULO V
Þo Departamento Nacional

AtL 28. Compete ao Departamento Nacional:

a) promover e realizer estudos e levantamentos de mãode-obra;

b) colaborar com os departamentos regionals na elaboração de planos de
escolas e cursos;

c) as_sistir os Departamentos Regionais na implantação de cursos novos e no
aperfeiçoamento dos existentes;

d) elaborar programas, séries metódicas, livros e material didático, diretamente
ou em colaboração com os departamentos regionaís e
conveniente; ï-

J.-

't

e) estabelecer critérios e meios para avaliação do rendimento

f) assistir os Departamentos Regionais no planejamento de
como no exame e escolha de equipamentos escolares;

søn#!ew1¡13r6re

Sor
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cópi¡ $ Eir'-ofiirsg) colaborar com as empresa s contribuintes no etreinamento de mão-de-obra no próprio emprego, promovendo enterdimentosentre os Departamentos Region ats e os empregados, para a sua realização;

Art 29. O Departamento Nacional será dirigid o por um diretor, nomeadodemissiýel ad-nutum pelo presidente do Conselho Nacionalrecair em pessoa com formaçâo universítária e conhecide ensino industrial.

Paragrafo único - O Diretor do Departamento .Nacional será

0

o

h) orientar os serviços orçamentários e contábeis dos DepartamentosRegionais, visando à sua uniformi¿aãã; 
-- e w¡r(autirÐ uus

l) verificar, quando.determinado pero co¡serho Nacionar, a execuçãoorçamentária e as contas dos Departamentos Regionais;

i) submeter ao conserho Nacionar o plano de contas do Departamento Nacionare dos departamentos regionais; 
- r'-"- !

k) fixar as diretrizes para a estatística rerativa à aprendizagem ministrada peroSENAI e pelas em'resas, receber os dádos coretados peros DepartamentosRegionais e realizai as análises n"."r.eJ"r;

l) promover reuniões de diretores, chefes.de serviços,. professores, rnstrutores,supervisores e técnicos, dos DepartaréÁto. negiånåìi € Jã, 
"rpr"ras, 

paraexame de problema de formação e treinamento dã mão_deobra; 
,

m) elaborar refatórío.anuar sobre a formação e treinamento de mão-cle-obra noSENAIe nas empresas; 
:

n) organizar ou rearizar cursos de aperfeiçosmento e de especiarização dbpessoatdocente, técnico e administraüuã Jo'SeruAl; 
- -- --r

o)- realizar estudos 
-e pesquisas .de natureza técnica e adminìstrat¡uå, å"interesse da lnstitulção;

p) opinar sobre gs recursos- interpostos. .sobre penas apricadas purori t;Departamentos Regionais aos infratoir!ä. reis pertinånteïao seruer. r i;...
q) submeter à aprovação do conserho. Nacionar proposta o" ,-"nr"* ' o"itdesempenho a ser seguida p"rostãrgã;s do.sENAr nas ações de gratuidade,cujo teor deverá observar o'princrpiõ federativo, as diretrizã- estratégrcas daentidade e o controre com base 

"m 
¡na¡r"iores quaritativos e quantitatiros:

r) acompanhar e avaliar o cumpririrento das regras de desempenho e dasmetas fisicas e financeiras reratívås áJäôã"r de gratuidade.

¡ü or
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substituido, em
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seus impedimentos,
Nacional.

por pessoa .desígnada pelo
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Art. 30. Ao Diretor do Departamento Nacional compete:

a) fazer cumprlr, so.b sua responsabilidade funcional, todas as resoluçöes
emanadas do conselho e encaminhadas pelo seu presidente;

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indlretamente, todos os
serviços a cargo do Departamento Nacional, expedindo ordens, instruçöes de
serviço e poftarias praticando todos os atos necessários ao pleno exeróicio de
suas funções;

c) apresentar ao conselho Nacional as propostas orçamentárias, os balanços eas prestações de contas anuais do Departamento Nacional, encarinhändo
posteriormente essa documentação ao órgão competente:

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Nacional o relatório das atividades do
Departamento Nacional;

e) organizar e submeter à aprovação, do conselho Nacional o. quadro do
pessoal do Departamento Nacional, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Nacional, 'ji
mediante aprovaçäo do presidente do Conselho Nacionalt 

. ;.'.
g) fiTqr as ajudas de custo e diárias de seus servidores medíante aprov.ação do .,'
presldente do Conselho Nacional;

h). conceder.fériag, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventr.¡ários.do ..
Däþartamento Nãcional, assim com'o resolver sobre a rnovimentação do 

j
pessoal, dentro dos quadros funcÍonais, inclusive no que respeita ao
provimento dos cargos e funções de confiança; ..._ -
i) submeter à apreciação do conselho Nacional proposições sobre assuntos:
que, fora da alçada da decisäo do Diretor, sejam oé ¡nierejse da lnstituição¡ 5

j) abrir contas em bancos e movimentar os fundos do Departamento Nacional,
asslnando os cheques com o presidente do conselho Naclonal, ou con pessoa
por este designada, respeitadas as normas previstas no Art. 54;

k) .cum-prir qualquer missão de nátureza técnica ou funcional que lhe seja
atribuída pelo Conselho Nacionalou pelo seu presidente;

0n

de estudo, respeitado o disposto na letra g do Art. 1g e nal) conceder bolsas
letra c do Art. 24;

m) delegar competência a chefes de serviço do Depa
mediante aprovação do presidente do Conselhó Nacional,
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Örgãos Reglonais

Art. 33. Ocuparão os lugares dos conselh iros regionais,

i:idåH:Bf 
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Art. 31. No Distrito Federal, nos Estados e nos Tenitórios em que houver
federação de indústrias oficialmente reconhecida e fillada ao órgão èuperlor Oãclasse será constituído um conselho regional e instalado urñ oeparta."nto
regional do sENA|, com jurisdiçao na basã tenitoriar respectiva.

Parágrafo rlnlco. Os representantes a que se referem as
exercerão o mandato por dois anos, sendo permitida a
tergos da representação nos casos das alíneas ,'b" e ,,cn.

sEçÃo I

Conselhos Regionais

Art. 32. os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros:

a) do presidente da federação de indústrias, que será o seu presidente nato, ou
seu representante;

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos peto Conselho de: i.
Kepresentantes da entidade federativa; 

, jj
c) de. um delegado das categorias econômicas dos transpones, d"s ''

comunicações e da pesca, escóthido p._e._tÊ._agsggiacgo, .gindiçå¡. ae 'm_a'r.
'hiêreiiQräd'ê'äntiguidäde 

eixistbnre iì.â basötëirrtõ¡'a-irärsiiriãti\rji

d) do diretor do Departamento Regional; i.l

g) 9" um representante do Ministério do Trabalho e previdência sociah Ídesignado pelo titular da pasta; I ...

.. #'".f) de um representante do Ministério da Educação e cultura, designadö peiã
seu titulaq

g) de um representante, e respectivo suplente, dos trabalhadores da indústria,
indicado pela organização dos trabalhadores mais representativa da regiãò. -'

impedimentos, os substitutos estatutårios, ou

Art. 34. Compete a cada Conselho.Regionat:

os suplentes

t1
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k) desempenhar as incumbências que lhe forem delegadas pelo conselho.r iNacional; Ý-.--- r-'- --"--"'",';ï

l) mediante proposta do Diretor do Departamento Regionat, deliberar sobie os';'<:.quadros do pessoal, fixar os padrões de venc¡mentosl determ¡nul. óìriìeñ;" ;'
9ryq" das promoções, bem como examinar quaisquer reá¡ustamentos de
salários;

m). n¡a¡ a.remuneração do diretor do Departamento Regional dentro dos níveis
esraDetectdos pelo presidente do Conselho Nacional;

'la) votar, em verbas globais, o orçamento do Depa
submetêlo ao poder competente;

b) autorizar as transferências e as suplementações de dotações solicitadas
ff|"^d"l::,!llo D_:pil"mento Regionat, encaminñando o assunto a 

"pio"ãõãðaa aurofloaoe competente quando as alterações excederem de 25% (vintå ecinco por cento) de cada verba;

c) apreciar periodicamente a execução orçamentária na região;

d) examinar anualmente o inventário de bens a cargo da administração
regional;

e) deliberar sobre a prestação de contas anual do Departamento Regional, aqual deverá ser previamenté submetida ao exame de uma comissão de Gontas
a que se referem os artigos 35 e 36:

f) resolver sobre os contratos de construção de e'scolas na regíão;

g) autorizar a compr:r, ou o recebimento por doaFo, de bens imóveis;

h) dar parecer sobre a alienação ou gravame de bens imóveis e encaminhá-la .,à decisão do Conselho Nacionah 
,. ;i

i) autorizar a alienação de bens móveis patrimoniais que estejam sob ar., ì
responsabllidade da administração regional;

-. .lj) detiberar sobre o relatório anual do Departamento Regional, remetendo umavia dele ao Departamento Nacional, em iempo titil, pario preparo do relatório
anual deste órgão;

n) .a.utorizar o Departamento Regional a aplicar as
regrsraçao vtgente aos empregadores que não cumprirem
regulamentares e regimentais relativos ao SENAI; 

' os
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o) estabelecer as normas intemas do seu funcionamento;
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q) autorizar a concessão de contribuiçöes å federação de industriais d e sua
base tenitorial até o limite de um por cento da receita iegional.

Art. 35. o conselho Regional designará 3 (três) dos seus membros para
constituírem uma comissão de contãs que teiá a incumbência de flscalizar àexecução orçamentária, bem corno a movimentação de furdos d;
Departamento Regional.

Art. 36. Para o desempenho de suas atribuições a comíssão de contas
disporá de auditores que deverão ser contratad'os pelo prazo máximo de .1g
(dezoito) meses,

$ 10 os auditores não poderão sér contratados por outro periodo antes detransconido o prazo de'2 (dois)anos do término do rlrltimo conirato.--

$ 20 Além rJas atribuiçöes que lhes forem determinadas pela comissãij. de, -contas deverão os audrtores encaminhar a esta um certifìcado å" *ir-a" ä ãã: ;exatidão das contas. . --j.,,

ArL 37. Compete aos presidentes dos conselhos regionais: 
:, 

.

a) dirigir o plenário do Conselho Regional;

b) faze-r cumprir, sob suas responsabilidades administrativas, todas as.resoluções emanadas do Conselho Regiondt. -1, 
:

Art. 38. os conselhos regionais reunir-se-ão, ordinariamente, umä vez poruno,I.,
e' extraordinariamente, quando convocados pelo presidente ou por dois t"içóeiii,
de.seu_s membros, aplicando-s+lhes, quanto ao funcionamento, o ¿isposturnóö
artigo 25 e seus panágrafos 1 e 2.

p) estabe ecer a cédufa de presença dos conselheiros,
0 n.

exceder, mensalmente, o valordo salário mín mo mensalda região;

sEçÃo il
Dos Departamentos Reg ionais

Art. 39. Cada Departamento Regional sérá d irigido por um re{gr-
rnediante entendimento com o presídente do Consefho
presidente do Conselho Nacionale por este demissfvel "a
escolha recair em pesso que, além de ter formação un
conhecimentos especializados de enslno industrial, com

0r3i10 t
UA

rnagistério ou na administração dessa modalidade de ensino
sb or
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Parágrafo único. O Diretor Regional será substituído, no
por quem for designado pelo presidente do Conselho Regional, d¿ntro do
quadro de seryentuários do Departamento Regional.

Art.40. Compete a cada Departamento Regional:

a) submeter ao conselho Regional o ptano para a realizaçäo da aprendizagem
na região;

b) estabelecer, mediante aprovação do conselho Regional, a localização e os
planos de instalação de escolas, cursos de aprendizagem e cursos
extraordinários para operáríos maiores de 1B anos;

c) cooperar, com as empresas contribuintes, na realização da aprendizagem e
treinamento de mãode-obra no próprio emprego, elaborando planos e
programas;

d) complementar, quando conveniente, o treinamento de pessoal realizado nas
empresa s contribuintes;

e) elaborar programas, séries metódicas, livros e material didático,'sempre que
posslvelem colaboração com o Deþartamento Nacional; , :i

f) cuidar do.aperfeiçoamento do seu pessoal docente, técnico e administrativo;
articulando-se, para isso, com o Departarnento Nacional;

o

g) verificar o rendimento escolar dos diversos cursos e adotar medidas para o
seu aprimoramento, de maneira a assegurar a eficiência do ensino ministradô
nas escolas do SENAI, na região;

h) fazer realizar as provas de habilitação para a concessão de certifioados,de
aprendizagem e de cartas de ofícios; .ii

i) expedir certificados de aproveitamento, certificados de aprendizägem e
cartas de oficios;

j) elaborar a proposta orçamenlária, em verbas globais, e preparar a prestação
de contas anual do Departamento Regional;

k) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando. o plano de
contas aprovado pelo Consetho Nacional;

l) aplicar as penas previstas na legislação vigente aos
cumprirem os dispositlvos legais, regulamentares e
SENAI, obedecido o disposto na lotra "n"do art. 34;

'ti-

,..1
a,r

1,.t;

.l('.

,'¡

JAmå[
m) elaborar o relatório anual das atividades do Depa cf ,rw

:1
i

Art. 41. Compete ao Diretor de cada Departamento Regional

4
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a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade funcional,

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os
serviços do Departamento Reglonal, expedindo ordens, ínstruções de seruiço e. _
portarias e praticando todos os atos necessários ao pleno exercício de suas
funções;

c) apresentar ao conselho Regional as propostas orçamentárias e as
prestações de contas anuais do Departamento Reglonat, encaminhando-as,
posteriormente, ao órgão competente;

d) apre.sentar, anualmente, ao conselho Regional, o relatório das atividades do
Departämento Regional;

e) organizar e submeter, ao Conselho Regional, o quadro de pessoal do
Departamento Regional, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os seruentuários do Departamento Regional,
mediante aprovação do presidente do Conselho Regional; . '

g) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventuários. do , :

Departamento Regional, assim como resolver sobre a movimentação do:.'
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que resFeita Ao :
proVimento dos cargos e funções de confiança, 

'

h)fixa¡ as ajudas de custo e diárias de seus serv¡dores mediante aprovação dö ,

Presidente do Conselho Regional;

l) abrir contas e movimentar os fundos do Departamento Regíonal, assinando,.
os cheques com o Presidente do Conselho Regional ou pessoa por .estet
designada, respeitadas as normas previstas no aÊ. 54.

GAPÍTULO VII
Do Pessoal do SENAI

r-
ArL 42. O exercicio de todas as funções do Serviço Nacional
lndustrial dependerá de provas de habilitação ou de seleção,
especiais.

e[gTtt¡
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Art. 43. O Estatuto dos Servidores do SENAI
deveres dos funcionários da entidade ern todo o país.

Att' 44. os servidores do sENAI estão sujeitos à legislação do trabalho e da
prevídência social, considerando-se o sârviço trlac¡onál de Aprendizagem,
lndustrial,. na sua qualidade de entidade civil dä direito privado, como empresa
empregadora.

Parágrafo único. os servidores do sENAI serão segurados obrigatórios do
lnstituto de Aposentadoria e pensões dos lndustriários.

CAP¡TULO VIII
Dos Recursos do SENAI

Art 45. Constituem receita do SENAI:

a) as contribuições previstas ern lei; i,.
b) as doações e legados; I
c) as subvençöes; ,, i

I

d) as multas anecadadas por infração de dispositivos legais e regulamentares;

e) rendas oriundas de prestaçöes de serviços e mutagöes patrimoniais,
inclusive as de locação de bens de qualquer natureza; ;:'

.f. -:f) as rendas eventuais, :

Art 46. A anecadação das contribuições devldas ao sENAI será feita.,perÞ;
lnstituto ou caixa de Aposentadoria e þensões a que estiverfiliada a erpie"á
contribuinte, concomitantemente com a das contribuiçöes de previdência social,
quer na fase de cobrança adminlstrativa, quer na de cobrança judicial, correndo
as ações dàf porventura resultantes no mesmo foro da instituição
anecadadora.

Art. 47. A titulo de indenização pelas despesas com a anecadação feita em
favor do SENAI, as instituições de previdència social ded
anecadado:

al1% (hum por cento), nos recolhlmentos por via admin

b) importância a ser fixada em convênio, quando se
cobrança judicial.

ft
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Parágrafo único. Os órgãos anecadadores se reem g
efetuados com rrnpressos e com serviços de terceiros, na efetiva;ão dos
recolhimentos destinad os ao SENAI

d--

geral para as despesas de custeio da

b) 4o/o da receita da contribu¡ção geral para o auxílio às
reglões onde a anecadação seja insuficiente para a
ensino julgado necessário

r',s:ir:
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Art. 48, Deduzidas as comissões a que se refere o artigo antecedente, as
instituições de previdência entregarão áo sENAl, até o dla-zo de cada mês, as
importâncias arrecadadas no mês anterior, de acordo com a seguinte
distribuição

a) ao Departamento Nacional será entregue a importância conespondente å
contribuição adicional e à quota de 15% so-bre a coÅtribuiçao geral;

9i1o" Departamentos Regionais será entregue a lmportância conespordente a
85o/o da contribuição geral,

4rt- 49- A entrega direta da arecadação ao Departamento Nacional e aos
Departamentos Regionais será feita pelås instituiçdes de previd,ència mediante
duodécimos, que deverão ser reajustados periodicamentä pelo Departarnento
Nacionaldo SENAI.

$ 1o De três em três meses, proceder-se-á a acertos, entreganco-se ao
Departamento Nacional a importância conespondente às difereñças entre å.:^.
anecadação efetivamente realizada e os duodéclmos entregues a'os Oiversoi'.j 

';

Departamentos. 
.11., 

j
.';

S 20 Feitas as necessárias deduçöes, o Depañamento Nacional distribuirá aoç., I
Departarnentos Regionais os salãos que lhes couberem em consequência do;
acertos indicados no parágrafo añterior. ., :

Art 50. visando ao atendimento de situa@es especiais, determinadas.
empresas poderão recolher as suas contribuições diretamente aos cofres do-sENAl. . Í
Parágrafo único. o Departamento a cujos cofres forem recolhidas 

"i,""j-,contribuições providenciará, até o dia 20 do mês subseqüente . ,-iüä
distribuição de maneira idêntica ao que estipulam as letras a e b do art. 4g.

4rt. 51. A quota destinada às despesas de caráter geral, prevista na tegislação
vigente e calculada sobre a receita geraldo sENAl,lerá asslm distribuíãa: '

a) 5o/o da receita da contrlbuição
Administração Nacional do SENAI;

4

.a

cl 4o/o destinados a planos de ampliação de escolas e
centros de treinamentos, nas regiöes Norte e Nordeste do

t7
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d) 21o para a administração superior, a cargo da confederação Nacional dalndústria. .'---'-'-

At't. 52. os recursos previstos na alínea b do art. s1 serão distrib.rídos às
regiões interessadas levando-se em conta o número de operários de cada uma
e a média dos salários-mínimos das sedes das escotas, þor uma comissão de
cinco membros do Conselho Naclonal,

Art" 53. A contribuição adicional prevista em lei destina-se:

a).à formação, aperfeiçoamento ou especialização, inclusive por meio de
bolsas de estudo, do pessoar das empresås que págam esta contribuição;

b). qo. aperfeiçoamento ou especialização de pessoal tácnico, docente e
administradores de ensino do sENAl, sob a forma de bolsas, oe cursoi ã
estágios;

c) å montagem de laboratórios de pesquisa para fins de ensino.

1ñ. ilr o_ depósito dos recursos do sENAI será obrigatoriamente feito no
Banco do Brasll ou em banc¡s particulares aprovados peio Çonsetrro Nacioná[
10 caT do Departamento Nacional, e pelos conselhos Regionais, no casodoô:i
Departamentos Regionais.

$ 10 Nenhum depósito poderá ser feito em estabelecimento bancário com
capital realizado inferior a dez mil vezes o vator do maior salário-miniro-ã,
vigor no PaÍs.

9-?".o" depósitos em cada estaberecimento bancário não poderão ex"eo", ä ,i -1% (hum por cento) do valordos depósitos à vista e à praio, constantÀsão.:î:j
respectivos balancetes, l--.,. ,:

r ( J'.>
Ývi¡' (¡

concessão de bolsas de estudo a alunos desses centros,
do Conselho Nacional;

CAPÍTULO IX
Do Orçamento e da.Prestação de Gontas

Art 55. O orçamento dos Departamentos Regionais,
pelos Gonselhos Regiona s, e os orçamentos do Depa
Delegacias Regionais, aprovados pelo Conselho Nacional,

orçamentos da Entidad e serao nha
selho Nacional, à Presidência da

Ër-..':\ ¡i
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reèumo geral dos
Presidente do Con
arts. 11 e l3 da Leino 2.613, de 23 de setembro de 1955
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$ 1o Os Departamentos Regionais deverão ter os seus
pelos Conselhos Regionais em prazo que permita a sua entrega, até ¡ dia 30
de setembro de cada ano, ao Departamento Nacional, para que possam ser
remetídos à Presidência da República.

q 2t o orçamento deverá apresentar as previsões da receita e as aplicaçöes da
despesa, em verbas globals.

s 30 Até 31 de agosto de cada ano, o Departamento Nacior,al dará
conhecimento às administrações regionais das previsões de receitas que lhes
serão'atribuidas para o exerClclo futuro.

S 4o o Departamento Nacionalorganizará, até 30 de setembro de cada ano, o
seu próprio orçamento e o das Delegacias Regionais e, até 31 de or¡iubro de
cada ano, um resumo geral dos orçamentos da Entidade, referente ao exercicio
futuro, para serem submetídos, os primeiros à aprovação do conselho
Naclonal, e, os dos Regionais, para simpres conhecimento dósse conselho, no
correr do mês de novembro

Art. 56_. os balanços financeiros, econômico e patrimonial, bém comor a..
execução orçamentária do Departamento Nacional e das Delegacias -, ifi
Regionais, para efeitos de prestação de contas, deverão ser submetidãs ao ;.1
Conselho Nacional, órgão próprlo de controle e tomada de contas:d'o,¡;
Departamonto Nacional e das Delegacias Regionais, na primeira quinzena de; ;
1ìar9o' paË seu pronunciamento, e encaminhados, em seguida, ao Tri¡unald¿''
contas da união, até 31 desse mês, de acordo com os-arts. 11 e '3 da lei
citada.

î)

oG|-ö
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S 1o As ..prestações de contas dos Departamentos Regionais, sob .,,;
responsabílidade de seus titulares, devidamente aprovadas pelos respectivosir,
conselhos Regionais, órgãos próprios de controle e tomada oe' contatiË-
regionais, deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas da Uniâo. ælos:jli
Presldentes dos respectivos conselhos Regionals, até o dia 31 oe máço. ,ÿ ä¿

Q zo_As prestações de contas dos Departamentos e Delegacias Regicnais e a
do Departamento Nacional deverão observar as instruções do Tribunal de
Contas da União.

ArL 57. o Departamento Nacional complementará com instruções próprias a
oçaniza$o dos orgamentos e a .prestação de contas, no åmbito nacional,
corno no regional.

Art. 58. As retificações orçamentárias, no coner do exe

(t

se necessário, no segundo semestre, até o mês de setembro
mesmos princípios da elaboração do orçamento. *#'ll¡räff

\
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cnpírulo x
Disposições Gerais

0

Art. 59. o serviço _Nacional de Aprendizagem lndustrial manterá relaçöes
permanentes com a confederação Nacionalda lndústria, no åmbito Nacionã¡, e
com..as federações de indústrias, no âmbito regional, colimando um rnelhor
rendimento dos objetivos comuns do ensino ináustrial, da ordem e da paz
social.

l1_q9, lgual procedimento manterá o sENAr com o serviço sociat da lndústria
(SESI), no atendimento de idênticas finalidades.

Art.6l, o disposto nos dois artigos anteriores poderá regular-se em convênio
entre as entidades interessadas.

Art 62. Cabe à Confederação Nacional da lndústria encaminhar ao Ministro de
Educação e Cultura proposta de alter:ação do presente regimento. 

r¿î

CAPÍTULO XI
Das Disposiçöes Transitórias

Art 63. o pessoal lotado no quadro do conserho Nacionar, com exceção dos :

servidores aludidos no art. 21, será distribuído pelos órgãos do Depafamentòi:1iNacionar. 
, ., 

ji¡,
Art. 64. O orçamento e a escrlta do Conselho Nacional referente ao axerCicioiil
de 1962 ficam incorporados ao orçamento e à escrita do Departanidntüi'-
Nacional.

Art 65. As alterações administrativas, orçamerttárias e contábeis decorrentes
da entrada em vigor deste Regimento seråfl,.pröäi*iOas imediatamente após a
sua aprovação.

Art. 66. Fica autorizada a utilização de recursos dos diversos departamentos e
delegacias do SENAI até o limite de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos'm lhöes de
cruzeiros), dentro do prazo de 3 (três) anos, para a
construção e instalação dos centros de treinamento previ
51.

Art 67. A sede do SENAI.permaneceÉ, em caráter provi
Rio de Janeiro, transferindo-se para Brasília, Distrito Federa
fixada pela Confederação Nacional da lndústria.

,q
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NAJ-'Ýinculará, anual e progressivamente, até o ano. de 2014, o

..terços de sua- receita-líquida.-da. contribuição
Coräpllbóiìalgeral para Vagas gratuitas em cursos e programas de educação
profissional. :i:. i:¡it
' '. i . '.-l[i' r1 .'t

ôli,lgri-Peq''or. Ëfeitos deste artigo, entende.se como receita lfquida da
ööäTñbù¡çäo comþulsória geral do SENAI o valor conespondente a noventa e

S.:3o A: alôcação 'de recursos para as vagas gratuitas deveÉ ev.oluir,
anualmente,, a part[r do patamar atualmente praticado, de acordo com as
seguintêþ'.projeções'médias nacionais:

.. ": ilr ì

I - cinqüentä por cento em 2009; : ,

ll - cinqilènta.e-três por cento em 2010; ili í
llt - cinqüenta e seis por cento em 2011; Ë r
lV - cinqüenta e nove por cento em2}12; t,'i;i
V - sessenta e'dois por cento em 2013; e .:;' Å !
Vl - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento a partir dd 'i

2014, equivalente a sessenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos þöi' 
'

cento da receita bnfa da contribuição compulsória geral.

$ 40 Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento.'
Nacional, até o final do ano de 2008, plano de adequaSo à projeção referida 

'ino$3o. t,,ti
i -j:Í1

$ 50 As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão ser destinapas).3i
pessoas de baixa rgnda, preferencialmente, .trabalhador, empregad.ö gU:
desempregado, matriculado ou que tenha concluído a educação básica'

:i-r'
,'....1

r!i
lr--

;;

-S.6-" .A.situa-çãò de..baixa renda será atestada mediante autodeclaração do
postulante,

Art. 69. Flca estabelecida caiga horaria mínima de cento e sessenta horas
para os cunsos de educação profissional destinados a formação inicial.

Parágrafo único. Os cursos e programas de forma$o continuada não estão
suJeitos à carga horária mínima prevista no cAput, tendo
ingresso comprovação de formaçäo íniclal ou avaliação ou
competências para aproveitamento em prosseguimento de

Art. 70. O Conselho' Nacional deverá apreciar, até
proposta de regras de desempenho elaborada pelo Depa

Q ?.{-?

¡
dembro

I

acional. Uç
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O SUpERTNTENDENTE uo Snnvrço Socr¡r, n¿ I¡vpÛstRL{ Do EsrADo Do
pananÄ e DlRnrOn RncronR¡, oc¡ $snvrço NÀCI0NAL DD ¿qPRÞNDIZAGEM lwnusrRr]tr
po Þstanro Do Pan¡nÁ, no usc¡ cl¿rs at.rilluiç:Ões c¡ttcr llte l"rrrant c'oulerid¿rs,

<:<>rrsi cler¿lrr<k¡:

z,r. o cli.sllr)sto no i,rrtigo 41. ¿.rlÍne¿rs "l.:" t,: "g" tlo l{.eginretrT<.r <lo Sf:)NAl

a¡rrcrvaclo ¡:relo DecrtÌlo n" 494/62;

b. o rlis¡.r6sto no ürrtiflo "{5. ¡:arágr¿.rfo único do lìegr:l¿l:ttertlo c.lo Serviç'tr

Scrci¿tl <l¿l lrrclrist.rii;r, i:r¡lrovitclo ¡teLo Decreto ¡t" 57.37$/65

c. qr.re o SIISI/PR tl c¡ $IJNAI/PR inlegrÍÌilr o ille.silto gt'lrpo e*orlornic<1,

clenr:¡n,in¿.¡tlo SIStlttMl\ IrtIJP. nos tt:r:rtlr¡s <ltl i,trtist) 2.n $i 2" cla Cl'l';

cl. o irrteresse ¿'tclrninistlativr:;

ÍIEsoLVÞM:

ART. 1", Desigrrar JULIAIII APAR.ECIDA AGNES para o crargo dc üeretrte <Je

LJnid¿rde * P¿.rto Br¿lnco e Dois Vizirlhos

ARf.2"-A ctesigrraÇä<l par¿.¡ o o¿:¡tgo:,1 (lt.t(: ¿tlt.tde et plr:s(llìt{i ¡lnrlilriit t'tlittt ilttportit
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERilDÃo Pos¡ïvA coMFEFDErrosiElEDî'âJIlr?'i"rrï,Jliuã=toÏvos Aos rRrBuros

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL'SENAI
CNPJ : 03.77 6.28410001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2.náo constam inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Çonforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 13:1 1:26 do dia 3110312022 <hora e data de Brasília>
Válida até 2710912022.
Código de controle da certidão: A129.E168 .637C.7126
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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vruxrcÍPro DE FRANCISCo nnr,rnÄo
ESTADo oo peneN,Á.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA
i\o1237412022

n¡,2Ão SoCIAL: SERVICO NACIONAL DEAPRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ : 03.7 7 6.2841 0020-63
lNscnrÇÃ,o MUNTcTPAL: 7 2265
rnscmçÃo ESTADUAL:
¡¡vnnÁ:
ENDEREÇO: AV UNIAO DA VITORI A,66 - Q 529 L 01 - MINIGUACU CEP: 85605586 Francisco Beltrão - PR

ATIVIDADE: Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profÏssional e

gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específÌca, Educação profissional de

nível técnico

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos adrninistrados pela

Secretaria Municipal daFazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municípic,de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em

^relação 
ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÄO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA
CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO: SZTMHBUFFHXJCX28AEEB

1l/04/2022
r010612022
LICI TA ÇA O

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intetnet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente

Qualquer rasura invalidará este documento.

pela internet em I | 104t2022 08:39:20
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026517196-05

Certidão fornecida para o CPF/MF: 083.845.589-14
Nome: MARIA EDUARDA BRAZ

Ressalvado o direito da Fazenda Priblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tribulária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 0910812022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
wr,vw.faze n d a. p r. g ov.b r

Páglna 1 de 1

Emlildo vla lntomot Pítbilea (1 1/04/2022 09:15:07)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição= 03.776.284/0020-63
Razão SociaI:STRVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENÆ

Endereço¡ RUA UNIAO DA VITORIA 66 / JD MINIGUAçU / FRANcIsco BELTRAO / PR

/ 8s60s-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular rerante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L3/05/2022 a LLl06/2022

Certificação N úmer oz 2022051 30 1 23093 59588 1 B

Informação obtida em 25/05/2022 t6:2IzL9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: SERVICO NACïONAL DE

FILTATS )

CNPJ: 03. 11 6.284/ 0020-63
Certidão no: L1,42601.1 /2022
Expedição: fi/Oq/2022, às
Validade: 08/10/2022 - 180
de sua expedição.

APRENDIZAGEM INDUSTRTAL SENAT (MATRIZ E

09:16:50
(cento e oitenta) dias, cont.ados da data

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(!{ÀTRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 03.176.284/0020-63,
NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com loase nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

13.461 /207'7 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2l de j aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa ¡urídica, a Certidão atesta a em-oresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTTAçÃO TUpORTA¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissäo de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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Cert¡licado dlg¡talm€nte por:
ALESSANDRA MARTA
FISCHBORN ABREU

TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo oo pRRnruÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO eeLfnÃO

ceRloÃo DE DtsrRteulÇÃo - FINS GERATS - cfvers - especfncA - NEcATIvA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVElS, ESPECIFICAMENTE: fRtÊtt¡CtR,
ooNCoRDATA, RECUpERRçÃo ¡uolctAL, REcUPennÇÃo EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

CNPJ: 03.776 .28410020-63

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRAO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição prlblica ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIRI- com o CPF/CNPJ. A conferència dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidâo em nome de pessoa jurfdica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 80, $20 da
Resolução CNJ 121l2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para ¡Lados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa ffsica

FRANCISCO BELTRÃO, 12 de Abril de 2022

Alessandra Marta Fischborn Abreu

Distribuidor

Documento assrnado digitatmente, conforme MP n.'2.200-2/2001, Lei n.' 11.419/2006 e Resolução n'' 09/2008, do TJPR/OE
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Dcclaro ^ 
quem interessar possâ, quc o Serviço

Iilaeional de A¡rrendizagem Industrial c entictade cle direito privado, seur fìnn

lucrativos, criada pelo Decreto'lei n.o 4.048 /42 e o sell Departamento l?egional

clcl Estado clo Paranä está inscrito junto ao CNPJ/MIr sob o n'o

O3,i176.284/0CI01-09, corn natttreza jurídica no Código 307-7 - SÞRVIçO

SOCIAL AUTÕNOilIO e atividade econômica principal no Cócligo 85 *
EDUCAçÂO, subciasse Código S599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DIf ÐNSINO

NÃo ESPECIFICADAS ANTEItIoRMDNTII, de modo que go.ta cle ampla

imuníclacle tributária, nos termos do art. l50, V[, "{:', da ConstiLttiçãro Federal.

Declaro, ainda, meris: que por força da Lei Fecleral n." 2.613/55, at'tigos 12 e 1.3,

os bens e os serviços clo SÐNAI gozarn da rnais ampla iscnçåo fiscal couto se lìrssc:

cla própria Uniâo. DediÇado ao ensino profissionalizante, o SENAI está

organizad.o e e administ¡'aclo segr.lndo o Regimento próprio, apror'aclo pelo

Decreto a9a/62; não distribui qualquer parcela cle seu patrirnonio ou cle sîlfìti

rencl¿,ls, {t qui-rlqUer títurlo; apiica, no Pais, oS SeL¡S teeul:Sosi, reguler c

integr.almente na rnanntenção dc seus objetivos institucionais; .meìntérll

escrituraçãto de sua, receita e despesa em livros revestidos cle ftrrmalictades

capazes dc assegurar a sua exatidão perante os órgã.os de fiscalizarçä.o e controlc,

com trase na escrituraçåo ditada peta Lei n." 4'.320 /64. Ê, por sr:r. cxpressår: da

verclaclc, sob as penas da lei, firmcl a presente cleclanação.

ba, 1 lrìÍìrço p

Dp R¡seos & Con¡Pr"tANcD

1Pn22,427

tlrttmllieB crei ht

GpRpr¡tp

^ý 
{./r,{ir.¡x 

^n¡.ir 
l{'ír 'r¡, ' ,' ¡

'!ýl.y-.'rlil (rdl,ìr F l'¡ì,¡ r,'.2; r'r'¡'
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SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. SENAI/PR

O Serviço Nacional de Aprendizagern Industrial, entldade de direlto

privado, cuja existência está expressamente consagrada em sede constitucional (art. 24O), tem o

encargo d,e organizar e administrar, em todo País, escolas de aprendizagern para trabalhadores

industriais e em atividades assemelhadas.

A Entidade, que foi criada pelo Decreto-lei no 4.Cr48, de 22/Ot/7942 e

regulamentada pelo Decreto n" 494 d,e lO/OL/1962, tem por objetivos: (i) realizar, através de escolas

instaladas e mantidas pela instituição, ou sob forma de cooperaçáo, a aprendieagem industrial a que

estáo obrigadas as empresas d.e categorias econômicas sob sua jurisdiçáo, nos termos de dispositivo

constitucional e da legislaçäo ordinária; (ii) assistir aos empregados na elaboração e execução de

programas gerais de treinamento do pessoal dos diversos níveis de qualificaçäo, e na realizaçáo de

aprendizagem metódica ministrada no próprio emprego; (iii) proporcionar, aos trabalhadores maiores

de 18 anos, a oportunidade de completar, em cursos de curta duraçäo, a formaçäo profissional

parcialmente adquirida no local de trabalho; (iv) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoamento a

pessoal de direção e a empregados de excepcional valor das empresas contribuintes, bem como a

professores, instrutores, administradores e servidores do próprio SENAI; (u) cooperar no

desenvolvimento de pesquisas tecnológicas de interesse para a indústria e atividades assemelhadas'

Para tanto, recebe o SENAI contribuições parafiscais, com alíquota de Lo/o

(um por cento) I que incide sobre a remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os

seus empregados.

Por sua vez, os contribuintes que possuem mais de 500 (quinhentos)

empregados estão obrigados a pagar o adicional de 2OVo (vinte por cento) sobre a contribuiçäo

informada no parágrafo anterior, o que importa em um acréscimo de O,2o/c'(zero vírgula dois por

cento) sobre a contribuiçáo. Esse adicional tem por escopo o aprimoramento do ensino profissional,

aplicando-se os recursos dela provenientes nas próprias empresas contribuintes, em beneficio do

seus empregados.

No intuito de garantir a lisura dos atos praticados pelo SENAI, nos nÍveis

nacional e regional, este é fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, d:retamente ou, no nÍvel

regional, pela SECEX - Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado, e, também, pela Presidência

da República, por intermédio da Controladoria Geral da Uniáo e, por fim, supewisionado pelo

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

No nível nacional, o órgão máximo de deliberação da Entidade é o seu

Conselho Nacional.

I Houve reduçáo da alíquota d,e 2ÿo (dois por cento) para I,5%o (um e meio por cento) através da

Lei n" 7,839 l90 e, posteriormente, pela Lei n'8.O36/90
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A Entidade é imune a impostos, fruto de comandos legais vigentes, em

especial o consubstanciado na Constituição Federal do Brasil, artigo 150, VI, "c"'

O SENAI é, sem dúvida, instrumento da composháo da Ordem Social,

atuante numa de suas espécies (aformação e qualificaçã.o profissional), comvistas à justiça social. A

formação e qualihcaçáo profissional são, assim, corolários dos direitos básicos da pessoa humana, de

modo que o SENAI é um importante instrumento à realizaçáo dos direitos fundamentais, dos valores

sociais do trabalho, do princípio da dignidade da pessoa humana e do princípio do pleno emprego' com

vistas ao desenvolvimento nacional, que sã.o fundamentos, princípios e valores do Estado

Democrático de Direito instaurado com a Constituiçáo Federal de 1988'

Verificada a necessidade básica de garantir aos trabalhadores industriais

a formaçäo e qualificaçã.o profissional, nada mais legal, Iegítimo e justo que o SENAI atue como

instrumento de fomento social em beneficio da coletividade, cuja relevância levou o constituinte, no

artigo 24O da Constituição Fed.eral, a reconhecer que as entidades privadas Ce serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical atuariam ao lado do Estado'

Esta é a liçäo de Diogo de Figueiredo Moreira Neto!:

"Os serviços sociais autônomos já tiveram sua justificaçáo fundada no

dever de assistência genérico do Estado, Hoje, mais do que uma atividade

meramente assistencial, eles se justificam como atividade de fomento

público, em que o Estado intenta promover e desenvolver uma plena

aptidáo, técnica, fisica ou mental do homem para progredir no trabalho,

A utilização da própria criatividade da sociedade civil, potenciaJízada

pelos recursos públicos impositivamente recolhidos está perfeitamente

enquadrada na colaboraçäo que, cadavez mais, o Estado vai buscar nesse

grupo em expansáo das entidades intermediárias. Esses entes, por seu

turno, se justificam pelo princÍpio da subsidiariedade, ia
reconhecidamente um princípio de direito".

Desta forma, fica claro que o SENAI é um órgáo de fomento, sendo uma

entidade de cooperaçáo com o Poder Público, tal como define llcrl¡v' l.,clpr:'s Mcírr:lk:ss:

2 NETO, Diogo de Figueiredo Moreira. Natureza JurÍdica dos Servicos Sociais Autônomos' Brasília:

Sebrae, 1997, pâg. 24 I 285.
3 MEIÉELLBS, HetV Lop." Direito Administrativo Brasileiro. 20" ed.São Paulo:Malheiros, 1995,

pág.335.
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"Senriços sociais autônomos sáo todos aqueles instituídos por lei, com

personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou ensino a

certas categorias sociais ou grupo profissionais sem fins lucrativos, sendo

mantidos por dotações orçamentárias ou por contribuiçoes parafiscais.

Sáo entes pataestatais de cooperação corn o Poder Públlco, com

administraçáo e patrimônio próprios, revestindo a forma de instituições

particulares convencionais (fundações, sociedades civis ou associaçöes)

ou pecullares ao desempenho de suas lncumbênclas estatutárias. São

exemplos desses entes os diversos serviços soc:ais da indústria e do

comércio (SENAI, SENAC, SESC, SESI), com estrutura e organizaçã'o

especiais, genuinamente brasileiras,

Essas instituiçöes, embora oficializadas pelo Estado, não integram a

administraçáo direta ou indireta, mas trabalham ao lado do Estado, sob

seu amparo, operando nos setores, atividades e serviços que lhe são

atribuidos por considerados de interesse específico de determinados

benef,rciários".

No mesmo sentido, preleciona Themistocles Brancäo Cavalcantia

"A1gumas entidades que existem escapam à estrutura geral dos órgáos

administrativos. São organizações privadas, mas criadas por lei e que

gozam de certas prerrogativas e a que se atribuem finalidades mais

próximas dos serviços públicos, do que mesmo prizadas e lucrativas, Nã.o

se confundem com o serviço público quantc, à sua estrutura e

subordinaçáo aos órgäos hierarquizados na administraçáo, mas dele se

aproximam quantos aos objetivos e finalidades (...). Vivem, essas

entidades, dentro da zorta cinzenta que sofre a influência do Direito

Administrativo, embora privadas, por natureza, origem e estrutura

jurídica".

Por outro lado, no que tange à exigência de licitação para as contrataçöes

públicas, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece:

4 CAVALCANTI, Themistocles Brandäo. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 9" ed,, --971, pâg.248'
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"Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos

poderes da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos específicos na legislacão, as obras, os serviços,

as compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitaçáo

pública que assegure a igualdade de condiçöes a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento, mantidas as

condiçöes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualifìcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçoes;

(...)."

Como se vê, a exigência prévia de licitação é requisito essencial, de índole

constitucional, para a realizaçâo de contratos com a Administração. No entanto, o próprio dispositivo

constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos na legislação, em que

há exceçã.o à regra da prévia licitaçäo como requisito à celebraçäo de contratos com a Administraçäo.

E, uma das exceções, é o artigo 24, inciso XIII, da Lei n.o 8,666193, que assim preceitua:

"Art. 24. É dispensável a licitaçäo:

(...)

XIII - na contratação de tnstltuição braslleira inrumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento

ínstltuclonal, ou de instituição dedicada à recuperação soclal do

preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e náo tenha flns lucrativos;
(...)."

Permite-se, pois, a contrataçáo direta com entidades particulares nacionais dedicadas a atividades de

pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, cientÍfico ou tecnológico. Convém explicar, todavia,

que todos esses conceitos deverão ser interpretados de modo amplo, o que não elimina uma delimitação

segundo a concepçáo adotada e prevalente no momento em que ocorrer a contrataçáo. Deve ser

inquestionável a capacitaçã"o para o desempenho da atividade objetivada. Exigem-se as virtudes éticas

relacionadas direta e necessariamente com o perfeito cumprimento do contrato que, sem sombra de

dúvidas, o Senrlço Nacional de Aprendlzagern Industrial - SENAI/PR, possu:. Aliás, conforme vasta
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consulta jurisprudencial e doutrinária, tem-se a seguinte orientaçäo, para a contrataçäo de entidades

com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei n,o 8.666/93: (i) em primeiro lugar, há a pessoa jurídica que

se pretende contratada deve desenvolver atividades relacionadas aos seus fins sociais e ser -

efetivamente - uma empresa brasileira e (ii) o objeto social de tal instituição deve voltar-se para o

desempenho de atribuições relacionadas à pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional ou de

instituiçäo dedicad.a à recuperaçao 'social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável

reputação ética-profissional e não tenha fins lucrativos. Analisando-se os seus requisitos, portanto,

depreende-se que náo basta que esteja o objeto social delimitado e orientado para uma das áreas

previstas. Exige-se, além disso, que a instituiçáo selecionada pela administração, detenha

inquestionáveI reputaçdo étíco-profissionøl. Ou seja, há de se examinar e atestar, de forma inequÍvoca,

o conceito de que desfruta a entidade em seu segmento de atuaçáo, evidenciando não só a sua

sobriedade como, também, a sua qualificaçã.o para o desempenho dos eÍ-rcargos propostos. A

preocupação que se há de ter quanto a esse particular aspecto deve estar voltada a evitar a contrataçáo

de pessoas que não sejam detentoras da necessária idoneidade para o desempenho da atividade

desejada. Näo é suficiente, no entanto, que sejam examinados e avaliados os /tn-s sociais ou a reputaçdo

étíco-profissionqlde que desfruta a entidade a ser contratada. Ter-se-á, além de todas essas exigências,

que examinar-se a sua condição de entidade sem fins lucratíuos, náo se podendo admitir, para esse

efeito, que preveja, em seus atos constitutivos, a distribuição de lucros ou de resultados obtidos no

desempenho de suas atribuições, seja a que título for, Estes, portanto, os requisitos que se prestam a

servir como parâmetros para a avaliação que terá que ser feita com vista à contratação direta embasada

no art. 24, 1'III, da Lei 8.666/93, náo se podendo a eles aditar outros

por meio de mera interpretação. Tenha-se em vista, ainda, que o Colendo TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO, conforme explicita Carlos Pinto Coelho Motta - em sua obra Eficácia nas, licitaçöes e contratos,

7." ed, Belo Horizonte, Del Rey, 198, p. 195 - "... tem orientado contrariamente à contrataçã.o sem

lícitaçao fundada no art. 24, XIil, quando o objeto pretendido nao for conexo com cts atiuídades de

pesquisa, ensino e desenuoluimento institucional precípuamente desenuoluidos pela instituiçdo que se

pretenda contrataf'. A partir dessa orientaçäo adotada pela Colenda Corte de Contas, há de se ter em

vista que a"instituíçdo brasileird', sem fins lucrativos e detentora de inquestionável reputação ético-

profissional, não poderá ser contratada de forma direta senão para a execuçáo de objeto

compatibilizado aos fins explicitados em seus estatutos ou atos constitutivos. Oportuno asseverar,

todavia, que não se deve confundir objetivo ou objeto social de uma entidade com a funçao soclal que

eventualmente se proponha estatutariamente a exercer. Náo cabe e não se torna admissível confusão

que se venha a îazer nesse sentido, A lei não contempla nenhuma referência a que se dedique a

mencionada instituiçäo brasileira ao cumprimento de "funçdo socía.t'. O termo náo é empregado e não

pode ser incorporado mediante simples interpretaçã.o apenas para o efeito de restringir as contrataçöes

feitas com arrimo na disposição em comento, A orientaçã.o doutrinâ.riø que a respeito se colhe, é toda

ela expressada no sentido de que "o objeto social da instítuiçao deuerá abrangzr pesquisa, ensino ou



6lq

ffi 
= 
F T E P= =SE 8 T 

==T 
E N AI==T E L1

PRocuRADoRra ¡uRfolcn

desenuoluimento instítucíonal, científíco ou tecnológico. ...", Afirma-se, outrossim, que "ø exigência de

inquestionâuel reputaçdo éticoprofissíonøI tem de ser enfocada. com cautela. Deue ser inquestionduel a

capacitação para o desempenho da atiuidade objetiuada. ...". Explicita-se, ainda, que "o dispositiuo

abrønge contratações que ndo se oríentøm diretamente pelo príncípio dø uantajosidade. ...". E mais que

"entendo que o conceíto de instituiçdo brasileira, no sentido que lhe dá. a presente Lei, abrange toda e

qualquer organizaçõ.o - pessoa jurídica - que se enquadre nos qtributos de brasíleira e sem fins
Iucratiuos, e, ainda, seja detentora de um regímento ou estatuto que lhe atribua as finalidades

mencionadas no incíso."

Firma-se, como visto, clara orientaçáo no sentiio de que instituiçöes

brasileiras sem fins lucrativos - como é o caso do SENAI - detentoras de inguestionável reputaçäo

ético-profissional, que tenham dentre os seus objetivos sociais as atíuídades de pesquísa, de ensino ou

de desenuolvimento instítucíonal, ow recuperaçdo socíal do preso, podem ser diretamente contratadas

pela administraçáo quando isso se mostrar conveniente e oportuno pata a exæução de determinado

objeto que não admita, de modo confiável, a instauração de competição e:rtre diversas pessoas

jurídicas.

Nestes termos, apresenta-se o serviço proposto:

SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/PR
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MUNICíPIO D E MARMELEIRO
ESTADo po pennNÁ

Marmeleir¡,26 de maio de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento núme:o 00512022, expedido

pelo Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, conforme consta nos autos,

para a contratação de empresa para atender demanda na qualificação profissional, em níveis de

þualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e

iàplementaçao àe programas de treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de

Unidades Móveis no município de Marmeleiro/PR, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de clespesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame,

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

E-rnail: liciraca;llrrnalrriçIciro.pr'.r¡ov.br' / licìitacao0?llr)nra¡r1¡olglo."pt-C!Lþr - Telefone; (46) 3525-E 107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnenÁ

Marmeleiro, 26 de maio de 2022.

PAREcER coxrÁsrl,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 Je maio de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme lotações especifìcadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇ.Ã'O DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.7362021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 261 05 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

10312022Número do processo/Ano
2610512022Data do Processo

de n" 01212022Modalidade:
Contratação de empresa para atender demanda na qualificação

profissional, em n1VElS de Qualificação Aperfeiçoamento através do

intercambio de conhecimento técnico tecnológico e implementação de

programas de treinamento e cursos profi ssionalizantes por melo do

eto de Unidades Móveis no munlcl de Marmeleiro/PR.

Objeto do processo

R$ 6s.120Valor Máximo:

Fc,nte
Saldo

OrçamentárioElemento de DespesaOrgáol
Unidade

Funcional ProgramáticaConta

80.000,0003.3.90.39.99.99.00455 I 1.01 22.661 00312.052

0 - Recursos Ordinários )

Respeitosamente,

w fúnior

CRC/PR 07lr52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Aveni<la Macali, n" 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-rnail: lio itacatí(íìnrar.rielcirc.pr.. eov.t)r. / Iic itaoao02f¿i) ¡rar'¡ule:lt¡¿.U,rg9L.t I - Telefone: (4ó) 3 525-8 107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro ,26 de maio de 2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção ao documento expeclido por Vossa Excelência, em data de 26 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa

para atender demanda na qualificação profissional, em níveis de Qualifi cação, Aperfeiçoamento, através

do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e de programas de treinamento e

cursos profissionalizantes por meio do projeto de

conforme requerimento constante nos autos, sendo

Orçamentária indicada pelo setor de Contabilidade,

Respeitosamente,

Diretor do

no município de Marmeleiro/PR,
será efetuado através da Dotação

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-rnail: licitacati(iìnralruc.l-sl6r"t2r3r1-bllþ409d402@tÈTlplS!o.prg<lv.!u - Telefbnc: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

MINUTA DE CONTRATO DE PREST¿,çaO DE SERVIÇOS N' ***12022

(Dispensa de Licitação N" 012/2022 - PMM)

O MUNICÍpIO On MARMELEIRO, pessoa jurídica cle direito público intetno inscrita no

CNpJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estaclo do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n' 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.7)4.239-53, de ora em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ/MF sob o lto ***'r*, com sede na 'Ëx*'F>ß'r, tto +t<'f 'F, Bairro *+x{<{<' Cidade ile 'k>ß>F*'

Estado do t<*x<,t< CEP ***, Telefone ({c't) ¡ß*"k>l.**, e-mail:, representada por seu administrador, Sr,

r<'k*,k,{<:F,F{<, portador da cédula de identidade civil (RG) n' '**'t<t'+t< SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob

o no **i.*xì**, de ora em diante denominacla CONTRATADA, sujeitando-se às normas cla Lei

8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de

Licitação N" 01212022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para atender demanda na

qualificação profissional, em níveis de Quatifîcação, Aperfeiçoamento, através do intercambio

de conhecimcnto técnico e tecnológico e implementação de programas de treinamento e cursos

profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no município de Marmcleiro/PR,
nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direitc, obriganclo às partes

em toclos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa de Licitação No 01212022

e seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o

valor global de R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais), de acordo com a proposta

abaixo clescrita

Valor
Total

Valor
UnitárioQuant. Unid. DescriçñoItem

34.880,00un.

Curso profissionalizante de Tomo CNC:

- Modalidade Unidade Móvel;
- Turma parc 16 alunos;
- Com Certifrcação de curso reconhecido e autorizado pelo

Ministério da Educação (MEC).
- Carga horária total do curso: 160 horas

Conteúdo programático :

- Programação torno CNC - 80 horas

- operação e programação básica CNC - 40 horas

34.880,00

amento em técnicas de m - 40 horas.

01 0l

30.240,00

Curso profissionalizante de Confecção:

- Modaliclade Unidade Móvel;
- Turma para20 alunos;
- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado pelo

Ministério da Educação (MEC). 30'240,00

- Carga horária total do curso: 160 horas 
i

Conteúdo programático: 
i

- Corte e costura industrial - 80 horas 
I

- Confecção de bolsas em tecido - 40 horas I

02 01 un.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: [cì-t¡¡ç4q(lrUuc!çUt-t,pl-,glv.br1.Ìiç-L!ir-c-ag!l?-úl,J-rriU:]-UbtrS.D!.go-y=þ¡ - Telel'one: (46) 3525-8 107 / 8105
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- Corte e costura industrial - 40 horas
65.1Vnlor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinár'ias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais inciclentes, taxa de adrninistração, materiais cle consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contra:ual por parte da

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento clo objeto, comprovada a

adequação coln o clisposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor cle Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecirnento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 I

Avenicla Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No {'xt</2022

(Dispensa de Licitação N" 01212022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal ceftidões negativas Federal, Estadual, M';nicipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para colreção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitaçã,: e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emiticlas por outros CNPJs.

$1'Os pagamentos serão retidos em aaso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pugutoénto pela variação do índice INPC ocoruida no período, salvo a ocorrência do disposto no {i1u

desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

FonteElemento de DespesaFuncional Programáticao/UnidadeConta
03.3.90.39.99,99.0022.66100312.0s2455 I 1 .0 1

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avcnicla Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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cr,ÁUSUl,A eUINTA - DOS PRAZoS, vrcÊNcrl B cmrÉnro DE REAJUSTE

5.1 O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, a partir da data definida pelo cronograma do

Departamento de indústria, Comércio, Serviços e Turismo, localizado na Avenida Macali, no 255, centro,

no Município de Marmeleiro - com data limite para início até 30 dias após a assinatura contratual.

S,Z O serviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento de Indústria e Comércio,

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidadè com as eipecifrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

5.3 O serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de I (um) dia, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até

't¡Ë'r"r'{'*, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193'

5.5 Havendo prorïogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela va:iação acumulada do

Índice Nacional de-pieços aõ Consumidor - INPC, a partir da data cla assinatura do presente

ESTADO DO PARANÁ

instrumento

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES Un CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Executar o objeto pactuado deste contrato de prestação de serviço;

6.2 Divulgar as ações advindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e as

entidades envolvidas;

6.3 Disponibilizar com no mínimo 2 semanas antes da data de início das turmas as informações do local

onde a Unidud. Móvel será instalad a, para organização da logística da Unidade Móvel, enviando fotos do

local, bem como dos pontos de energia, iluminação, conforme checklist enviado prwiamente;

6.4 Disponibilizar espaço físico adequado para instalação Unidade Móvel, sendc necessário uma área

livre toial de 150rn3 (tO- * 15m) para trabalho de manobras no terreno. Necessario que o terreng seja

nivelado, pois uma inclinação mínima poderá não permitir o nivelamento da estrutura, sendo o cliente

responsávèl por realizar qualquer obra no local para permitir a correta instalação da estrutura. E

obrìgatório que haja iluminàção noturna no local, para auxiliar na segurança dos alunos e professores;

6.5 Disponibilizar ponto de energia elétrica para a instalação da Unidade Móvel de 220Y trifásico +

neutro, com disjuntor mínimo de 804 a uma distância de até 20m de onde ficará a Unidade Móvel, e
profissional qualifi cado p ar a r ealizar a instalação elétrica ;

6.6 Solicitar liberações de acesso ao local, caso necessário, junto aos órgãos con:petentes (bloqueio de

tráfego para manobra da Unidade Móvel, liberação de acesso a locais com restrição de tamanho, altura e

peso de caminhões;

6.7 Verificar proximidade de sanitários para os alunos e que preserve a integridade das pessoas;

6.8 Manter os serviços de limpeza e conservação no ambiente de ensino da Unidade Móvel durante o

período da atividade educacional;

6.9 Manter os serviços de vigilância durante a permanência da Unidade Móvel, até sua retirada após o

encerramento das atividades,-reestabelecendo J condição em que a estrutura foi instalada em caso de

furtos ou depredações;
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6.10 Apoiar e colaborar no controle de registros e documentos, necessários para a correta matrícula dos

alunos no sistema de Gestão clo SENAI-PR;

6.11 Facilitar a supervisão e a fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe c acompanhamento in

loco e fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados com a

execução do objeto deste instrumento;

6.12 Permitir o livre acesso de profissionais do SENAI, a qualquer momento à estrutura, a todos os atos e

aos registros dos fatos relacionados, direta ou indiretamente, com a execução co presente Contrato,

quanclo em missão de divulgação, fiscalização ou auditoria;

6.13 Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Contrato;

6.14 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e ainda:

6.15 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.16 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.17 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento Jo objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.18 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRrcAÇÕBs u¿' coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Aprerrogativadeconservaraautoridadenormativaeexercerocontroleeafiscalizaçãosobreasua
execução, através da Unidade Operacional de Ações Móveis;

7.2 Coordenar as atividades educacionais, responsabilizando-se, também, pela supervisão e orientação

pedagógica e técnica dos cursos;

7.3 Verificar junto ao contratante informações do local onde será montada a Unidade Móvel;

7.4 Verificar se o ponto de energia atende a necessidade da Unidade Móvel. Recomenda-se ponto de

energia 220Y trifâsico * neutro, com disjuntor de no mínimo 804, a uma distância de no máximo 20m do

local para o correto funcionamento;

7.5 Após ftnalizar a montagem e instalação, é obrigatório que um colaborador efetivo esteja presente,

puru rèt efetuada a entrega técnica da Unidade Móvel, chaves e demais orientações. As chaves devem ser

èntregues para o professor responsável que irá ministrar as aulas e somente ele está autorizado a abrir a

Unidade Móvel,

7.6 Acordar com o cliente a disponibilidade de profissionais para a linpeza e conservação da Unidade

Móvel, quando solicitado pelos professores;

7.7 Após o encerramento, auxiliar na limpeza de toda a estrutura. Solicitar ao professor que os kits sejam

conferidos e fechados para transporte.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avcnida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacad(¿rì¡nar.nrclcirtl'pL &v-br'/ licjtacao02l¿¿rnâr:¡EIcirc.rrr'.gçLy=!T - Telefbne: (4ó) 3525-8107 / 8105



6%

MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

7.g O colaborador efetivo da Unidade SENAI responsável pelo atendimento deverá receber as chaves e

documentos do professor e se certificar de que toda a estrutura foi corretamente limpa, organizacla e

fechada para transporte.

7.g A Contratada deve cumprir toclas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

7.10 efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

7.12 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas na licitação.

cLÁusuLA orrAvA DAS sANçöES ADMINISTRATIvAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8,666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até lO%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 2O%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc' I
do art. 79 daLein'8.666193:

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de N{armeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a :eabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ò CbNfnefANTÈ pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.
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8.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias'

recofrer à Tesouiaria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial'

g.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

r.rõhidu pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela ftscalizaçáo'

g,Z A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Diretor do

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a f,tm de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem áe condlções técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabitidade da ad:ninistração e de seus

agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A açãî fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,

bem como em relação aos prãros, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa de

Licitação n" 01212022.

cL.4,USULA DÉCIMA - DA RESCIS.Ã,O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverâ ser notiftcado por

ãscrito, com antecedênciã mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administ¡ativa

prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

53" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

ãecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'
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CIÁUSUI,A OÉCrU¿. PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕpS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Terrno Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual,

Sl" A CONTRATADA f,rca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Àupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8'666193'

S2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçäo

irnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas n-a- legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8,42917992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outremo qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mo=do fraudulenio que cónstituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiðo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁU5ULA DÉCIMA TERSEIRA - DA PIIBLICAçÃO E Do REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 6l,daLei8'666193.

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEcIstAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUS1LA DÉCIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃ,O DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTTVIN - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

."ui ,.r".r.ores, ao fiel cumprimento do que ora ajustaclo, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'
Mafmeleifo' ** de 't'1"1"ß* de202l'

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO EMPRESA
Paulo Jair Pilati REPRESENTANTE
Contratants Contratada
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Marmeleiro, 31 de maio de2022.

cBnrruÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora cla Unidacle de Controle Interno Sra.

Luciana Arisi, encontra-se ausente clos trabalhos, conforme documento em anexo.

Conforme a Lei no 8.66611993, Art. 38, que dispõe do:

,,Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protccolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio paraa despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t. ..1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo
n' 10312022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encamir:hado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente,

Éo-.ig tr'.,.-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0ll 1012021
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Município de Marmeleiro, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob no 76 205 665/0001-Ð1, neste ato

representado pela Chefe da Divisão de Pessoal, Ana Patrícia cla

Silva, brasileira, solteira, portadora da cédula de iclentidade no 13 3I4
435-8 SSPIPR, inscrita no CPF sob no 097 766 789-80,

CERTIFICA para os devidos fins e a quem interessar possa a

ausência ao trabalho da Servidora LUCIANA ARISI, matriculada

sob o no 10.847, pelos seguintes motivos: - Em 2510512022,

apresentou atestado médico, necessitando de três dias de repouso,

seguidamente foi encaminhado a para peúcia médica junto ao

médico do trabalho, o qual validou/retificou a necessidade. Em

2810512022, encaminhou Certidão de Casamento, lavtada nesta data,

consequentemente obteve Licença Gala, arl. 9t, da Lei 2.09512013,

por cinco dias consecutivos, com início no primeiro dia útil seguinte

ao casamento.

Marmeleiro, 28 de maio de 2022,

a ve
Chefe da Divisão.de Pessoal

Portaria no 6.574

CONFERE COÀ/t

O ORIGINAL

3 ¡ l{Ar 2û22

w w\¡/. marmeleiro.pr. gov.br'

ATU RA
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Marmeleiro, I 4 dejunho de 2022.

Processo Administrativo n.o 10312022
Dispensa de Licitação n.' 01212022

Parecer n." 25412022

I - Relatório

Trata-se de análise da legalidade de dispensa de licitação para contratação da

empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, nos termos do Requerimento
00512022, oriundo do Departamento de Indústria Comércio, Serviços e Turismo.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

O presente procedimento tem por finalidade a celebração de contrato de

prestação de serviços mediante dispensa de licitação.
A Constituição Federal de 1988, em seu art.37, inciso X)fl dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerd aos princioios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que dssegure igualdade de

condições q todos os concorrentes. com clóusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá
os exigências de qualificação tëcnica e eeonômica indispensóveis
à garantia do cumprimento das obrigações".

Da leitura do texto constitucional, se extrai, portanto, que há a necessidade de

um procedimento prévio formal de escolha para as contratações da administração, onde se

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. Esta é aregta.
Existem casos em que a licitação pode ser afastada. São os casos de

inviabilidade de competição, previstas no art. 25 da Lei 8.666193, bem como nos casos de

dispensa de licitação, previstas no art. 24 da Lei. Independentemente da forma de contratação,

seja por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis aÐ caso em comento, a

ruzão daescolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço: ,øi&/
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"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artiga, será instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II - razão da escolha do fornecedor ou qeecutante;

III - justificativa do preço;
u-(...)."

Pretende o Diretor do Departamento de Indústria Comércio, Serviços e Turismo
contratar os serviços do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC por dispensa
de licitação com fundamento no art.24, inciso XIII da Lei n.o 8.666193 que assim estabelece:

"Art. 24 - E dispensável a Licitação:
*XIil - "na contratação de instituição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente dø pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativos. "

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitaSo, como no presente

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação,
entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração
Pública.

A súmula 250 do TCU versa o seguinte: "A contratação de instituição sem fins
lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,XIII, da Lei 8.666193, somente é
admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a nafixeza
da instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com preços de

mercado". O processo foi instruído demonstrando a compatibilidade de preços.

De acordo com a documentação acostada ao processo, denota-se que o Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, se enquadra-se na norrra citada, que prevê a
contratação direta, com dispensa de licitação com entidades particulares nacionais.

Quanto à necessidade de contrato de Prestação de serviços, entendo pela
confecção, considerando a especificidade do objeto. A minuta apresentada guarda consonância
com as regras insculpidas no art. 55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo n.o

10312022, até a presente data, sob o prisma estritamente jurídico, entendo pela possibilidade de

contratação dispensando a licitação.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

É o parecer.
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coNcLUSÃo no pRocnsso DE DrspENsA DE r,rcrr.l,çÃow" 01212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 103/2O22.LIC

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL nomeada pela Portaria n" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o lnciso XIII do artigo 24 ia Lei n" 8.666193, para

suprir as necessidades do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, conforme
requerimento n' 00512022, constante nos autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzação

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSLINTO: Contratação de empresa para atender demanda na qualificação profissional, em

níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e
implementação de programas de treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de

Unidades Móveis no município de MarmeleiroÆR.

2 - JUSTIFICATM: O Município pretende ofertar os cursos objetos ieste termo, visando a

formação e introdução de munícipes no mercado de trabalho, em área específica e de bastante procura.

Para tanto, decidiu-se contratar os serviços do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI, que é uma das mais completas instituições educacionais de caráter privado do

país.
O SENAI possui histórico de parceria com o poder público, de todos os níveis. Colaborando na

melhoria da qualificação profissional, o SENAI então se apresenta como espaço de referência para

formação, capacitação e qualificação de profissionais.
Por se tratar de pessoajurídica com notória especialidade no objeto a ser contratado, possuindo em

seus quadros profissionais especializados na ârea, e por possuir todas as condições de habilitação jurídica
e regularidade fiscal necessária parc a contratação, bem como valores compatíveis aos praticados nos

projetos presentes do chamamento público, decidiu-se pela contratação desta institrrição para aplicação de

curso técnico em mecânica aos interessados, em sistema de contrapartida por ambas as partes

participantes (Município + aluno).
A presente dispensa de licitação está amparada pelo artigo 24, inciso XIII da Lei no 8.66611993,

que dispõe: "É dispensável a licitação: [...] na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou no desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos".

O SENAI, criado pelo Decreto-Lei n. 4.04811942, foi considerada cono entidade sem fins
lucrativos pela Lei Federal n.2.61311955, em seu artigo 13, ao receber imunidade tributária como se da

União fosse, conforme também entendimento majoritário da jurisprudência brasile:ra.
Leva-se em consideração que o Departamento de lndústria, Comércio, Serviços e Twismo tem

como principal objetivo fomentar os setores produtivos, e tendo ciência da es,lassez de mão-de-obra
qualificada, optou-se como estratêgia a parceria com o SENAI, visando profissionalizar os munícipes

resultando assim na independência financeira dos indivíduos que buscam seu espaço no mercado de

trabalho bem como apoio as indústrias instaladas no município no sentido de ampliar a oferta de mão-de-

obra qualifrcada.

3 _ EMPRESA:

Empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.776.28410020-63
Endereço: Rua União da Vitoria, no 66 Bairro: Minig.raçu
Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-mail: licitacaolârnatnrclciro.nr. eov.br / licitacao02lâ)ma¡meleilo.pr. sov.ttr - Telefone: (4ó) 3525-8107 / I 105
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CEP: 85.605-586

4 - VALOR TOTAL: R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais).

S - n¡.2^Ã,O DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fomecimento do objeto.

6 -JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa.

7 - FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso XIII do Art.24 da Lei 8.666/93, onde consta:

Art. 24- É dispensável a Licitação:

XIII - na contratação de instituiçfu brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperaçiío social do preso, desde que a contratada delenha
inquestionåvel reputação ëtico-pro/ìssional e não tenha fins
lucrativos; (Redacão dadapela Lei n'8.883. de 1994)

I - DOTAÇÃO Onç,l,nnENTÁRrn:

Conta Elemento de Despesa FonteFuncional Programática
455 I l.0l 22.66t 003t 2.052 3 .3.90.39 .99.99.00 0

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e eolaboradores ajam da
mesma forma.

f0 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima expo$o, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 00512022, atendendo ao Departamento de lndústria,
Comércio, Serviços e Turismo, tendo em vista a contratação de empresa para atender demanda na
qualificação profissional, em níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de

conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de treinamento e cursos
profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no município de MarmeleirolPR, podendo
ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva
homologação.

Respeitosamente,
R.r.^.Lg 'Le*'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolPrnarrneleiro.nr'.gov. br / licitacao02lá)marme leir o. pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro, 17 de junho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação e Parecer Jurídico no 25412022, cujo assunto é a contratação de empresa para atender
demanda na qualificação prof,rssional, em níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do

intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de treinamento e

cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no município de MarmeleiroÆR,
mediante dispensa de licitação, fundamentada no lnciso XIII do Art.24 da Lei 8.666193.

lnformamos que o custo parc a contratação é de R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte
reais)

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 10312022, e a dispensa tombada
sob o no 01212022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Proposta e Comprovação de Valores

de recurso de ordem e financeira

Parecer Jurídico n" 25412022
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,
nì
,Cc. -l_C, 

-,L^e,"

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6,597 de 0l I l0l202l

Conta Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
04s5 11.01 22.66t 00312.052 3.3.90.39.99.99.00

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ¡narnlcleiro.nr.ecrv.br / lioitacao02(A)nra¡meleirn.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMo DE RATrFrceÇÃo DE DISpENSA DE r.rcrraçÃotÝ 012/2022

Fundamentado no inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE
UCIfnÇÃO n'01212022, cujo objeto é a contratação de empresa para atender demanda na qualificação
profissional, em níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercar¡bio de conhecimento
técnico e tecnológico e implementação de programas de treinamento e cursos profissionalizantes por meio
do projeto de Unidades Móveis no município de MarmeleiroÆR, nos termos da documentação acostada

ao Processo Administrativo no 10312022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ
n' 03.7 7 6.2841 0020-63.
Valor Total: R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05
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PORTARIA NO 6.597,D.EIO DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFETTO DO lVlUttlCf plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art,

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824'4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art,20 Säo competências da Comissão Permanente oe Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
ill - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazode 01 (um) ano,ÄRE4{?k|l
recondução da totalidade de seus membros. tä O*t(r\'-

Art. 4o O trabalho dos membros detentores
remunerado pela gratificação prevista no a rt. 33, incíso I

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 3" e 40, do mesmo artigo,

de oargo efetivo- pq¡¡1âl$U

, da Lei ro 2.096, ãê 23
1

www.marmeleiro.pr, gov.br
ù
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Poñaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

î

Publlcado no DOE de Edlção n0 1083, de 1 0 cle outubro de 2021

P

^

"siÉ'iil
\l\h:l1$11

ww'w. marmeleiro.pr. gov.br

t1

L
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?,?,Sábado, t8.6.2O22 - N' 7.476 JORN.ALDE BELTRÃo

@
PRAFDtTUn^ rr.tuNtcil"U, ne pÉRot A D'oDsTD

¡úmlD D ocnc. liitadodo l,roú
n¡'frc!ilùrCililicSihr,?0n- ftn Itt¡n,ffi ,tj.Rtur.({úli:02:r

! l^¡r l,S.: [n¡ \\1\r\.rmLd^il(. ir,!$ k . I ,irit: ¡]nFr¿.t ¡¡mhdrd,c ¡r.Fr.Ír

EXTRATo Do sÉll[.to TERMo ADtTtvo Ao coNTRATo No 12412010,
OBJETO|Alleraravlgênclasov¿lorconlralual.
CoNIRAIANTET Munlclpio ds Pérola D'oesle - pr
C0NTtuATrl0A: LEILAAPARECIDA DA RocHA ME.
ORIGEMT Conkato n" 12412()tB na modaildado d€ pREcÄO PRESENC|ALn" 39/2018,
V^LoR oRIGINAL: R$ 127.295,04 (ænlo e vtnts o sete mil duzentm e noventà eilnio
reals e quslro cenlav6).
VALoR CoMOADITIVO: R3 f32.812.73 (cento e trinta e dols m[ o¡toc€ntG € dozo roats
e s6lenla g lrôs cônlavos),
VIGENCIA 0RIGINAL: 1 7/0612021 d ßnÊt2022
VIGENCIACOMADITIVo: 16/06i2022 a 15/0ô/2023.
BASE LEGAL: tel n.8666193,
DATA D0 FIRMAItIENTO: 15i06/2022,

EDSOM LUIZ BAGÊTTI
prelelto Munlcipal

1'ERRATA

EDSOM LUIZ BAGEI'rI.
prefe¡lo Municlpãl

EXTRATO DO CONIRATO NO 81/2022
oBJETO: Preslação de serylços e uilllzaçåo do ssMco Dúbil@ de eno¡ola 6látrlce snkê
a d¡slrlbuldo¡s € o consumldo¡, de a@rdocom as CoridtçOes Gerals de Fomætmento dã
En€rglõ Elétdcr € demalr regulamontot oxpodidos poía ¡qOncìa Naaon¡i ãa Èn"ioìã
Elélrlca . ANEEL para llumlnaçäo púbflca do Munlcfpto de-párola o'Oosls, Esladoio
Pâranà.

CoNTRATANTE: Prelellu¡e l\¡unlclpat de Pårcta D,Oôste - pr
CoNTRAIADA: CoPELoISIRtBUtcÃo s a
oRIGEM: Dispens do Llcilaçåo nr i3/2022, processo sdmintsksilvo n"49/2022.
VAIoR: R$ 600.000.00 (sotsæntos mit roatsl.
VIGÊNCIA: 12 (doz6) mr!6s, a conld da daia da asslnaluE.
BASE LËGAL: lel no8666Æ3.
DATA DCi FtR[.4AMENTo: I 7/06/2022.

EOSOM LUIZ EAGETII
pretelto Munlclpat

, tERMo DE HoÀ,4otoGAÇÄo EADJUotcAçÄo
9- l.lMltlq D€ PËRoLA D'OESTE, Eira¿o do paraná.'tnicrito no CNPJ no
75,924.290i0001.69, æsts alo r€pr€sontado peto protelto Mun¡ctpat. Sm¡o¡ fóõOì¡
LUr¿ ËAGEì il, res¡denle e domlclilodo na Rua Manoel Rlbas, no 22, CEp: 05.740.000_
nssla-cldad-s de Pérotã DOost€, Estado do parôná, porta¿oi¿a C¿iufa ¿" iåenit¿.¿ì
6ob ¡o 3.719,625-8.SSP-PR 6 CpF sob nú 629.393.609_44.
HO[¡OLOGOI
lERt o DE Hot\totoGAÇÄo Do pREGÄo ETETRôNtco ND tB/2022. rcleronto à
uon[âtação de €mproEa para o lomecimenlo de um lralor agrlcola novo, v¡saodo al6n.
de¡ a domanda dos ?gricultors do Muntctp¡o, conto-" o Ë-u¿"io 

"; 
¡Slliõãl-ài"

c€reìrcm entto st o Eslado do Paraná, por sua Socrelar¡a de estado de Aodcultur; E
00 Abasl6c¡m6nt0 (SEAB) 6 o Muntclplo d6 pérolã O'Oeste/pR, contomo Þarecor d;
Assgssola Juildi6 o, Pregoeka e Equlps de Apolo, com bese no an. 4 3, lnclso Vl da Lel
n" 8.666 de 2t.06.93 s alleraçö€s Þosledotos, Dara s Erecucáo n¿ lormn tm¡t n¡l, o-.
p ssaÌERRAI¡Âo INSIJMOSAGRICOLAS EtRELt. com se¿i na¡uoni¿a ñ"uUo'mõe.",
Cæelant, n' 1987, Sata 2, Centro, Rsat€ze.pR. CEp, S¡.zzO¡õ0, ã in*iilïi; iñpii
IVF sobn'36.929.543/0001-35, nest€ ato reprssentada osto Sr. Cailos Henrloue eìitì;
Gr¡ngs, lnscdto no CPF/MF sb n' j04.477.617.60, po¡adora carleir¿ de ldent¡dode ¿a
RG n' 13.650.829.6 SSP.PR, restdento s doñtciliadi á Aventda Rubem Cesa¡ c¡¡oioii
n' 1987, c€nko, Roato¿a.pR. Doctarado voncedor do ¡rem I oelo vãtì¡e riiìr¿lõõ¡ ää
(duzenlos 9 quâlo?e nìil novocenlos s ¡ov€nla e oilo ¡eals).
Tolãl¡za¡do o valor: Rg 214,998,00 (duzentos I qualotre ñ¡t novscÐtos 9 noventa s
ollo reals).

Pérola D'oesle, Eslado do Paraná, l7 de Junho de 2022.
EDSOM LUIZ BAGETTI

profello Municlpal

EXÌRAÌO DO CONTRATO N"82/2022.
oEJETO| O presenlÊ conlrato lem Þor oblolo ã Conlrataçåo d6 emoresa Dorâ o lôF
n6crmsnt0 ds um kalor âgrlcola novo, vl3ando alende¡ a domanda dös ædäullores do
Munlc¡p|o, conloms o convónlo n" 331/2021 que coto¡,a, u"ne .¡ oÈsføi ¿ãÞ",ãnf
por 6ua Sgcrotaita de eslado da Agricullura e do Abesteclm€nto {SEAB) o o Municlplo
de Párola D'O6sla/PR.
CON'IRAIADA: TERRAMAO INSUMOS AGRf COLÀS EIRELI,
ORIGË[.4: Licllãçåo Modat¡dâde Ed¡tat dê preqáo Etsl¡ôntco no j0/2022.
VALORT R$ 214.998,00 {duzenlos I quatotrimlt novecenlos € novlnlã 6 ollo roals).
VIGÊNCIA: 12 (dozo) m$cs, a conlai da data d€ €sslnElurå.
BASE LEcALi Lel nô 8666/93,
DAIA D0 FIRMAI¡ENTo| t7106/2022,

EDSO¡,I LUIZ BAGETTI
prelo¡lo Munlclpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
- rER[,to DE RATtrtcAçÄo DE DtspENsA0E LtctTAçAo N"009/2022
Fundamenladoroinclsotdoart. 24 da Le¡ 8.666/93, RAT|F|COa DTSPENSADE L|CIA.
ç40 no 009/2022, cujo olioto ó s contrataçáo de serylco especlaltza¿o oaiaãta¡;B;à
d6 prolslo oslrulural, prcÞlo olálrlco, prolslo (h drenâgom e orÉmenìo do exscuc¿o
para 0 revlar¡zêçã! do L4o MBU Camplnho, nG l€rm6 dâ documenlação sc$ladiæ
pf0c0ss0 Admtnislrativ0 ff 095/2022.
Co¡[alada: RAUL SoFKO JUNTOR ENGENHARTA, tn$,ita no CNpJ n" 26.162.d80/0001.42.
VålorTolel: R$ 5.520,00 (clnco mil e qulnhentos o vinlo reals).
Pâgammlo: O pãgamenlo será reailzado ató o tS. (dóctno quinto) d¡a úl¡t do mês sub-
sequenl€ à êmlesáoda ¡cla lìscal.
Mãmolclo. 17 d€ lunho @ 2022,

paulo Jah pllot¡
prolollo

- TERMo 0E RATtFIcAçÄo DE otspENsADE LlctTAçÄo No010/2022
Fundamontsdo no tncts I do 6d. 21 dâ Ls¡ 8.666/9¡, n¡Tl¡iCo a OtSpenS¡ Oe u.clTÄçÃo n..0to2022.-c{o obloto é a contrataçåo d, 

"rp,u, 
pãã rr*ifrriri Cämaleftß pedagóglc6{PóJ(ds6 tntotsKtds), at€ndendoas necesatdadesdas Unidadaa

Escora6 dô Reds Munlctpal do Ensino o d6 Cl\¡Eh Rsg¡na V0ronlca Muller 6 Hildå
Egtå[o vùãn, n6 lermG ds documenlaçào æoslada so processo Âdmln¡slrallvo no
088/2022.
A_@nkalaçåo devêrá ser :oncrolizada nc lermos da elaboração sloluada Dela Com¡s.
sáo Pemãne¡ts do Ltcitaßáo nomoada peta portarta n"e,æz å. p¡.Jã¿Jãrrri¡ä à""
oos n[ e vtnl8 e um, com sguel
C-o¡lrãlada: PRoNA| CO|\IERC|O DE LTVROS LTDA, ¡nscritå no CNPJ no
10.748.147/0002.07.
V¿lorTolal: Rg t5.000,00 {ulnzo mlt ¡€aisì.
Pagamsnlo: O.pagsmentc será reatizðdo äté o j5' (déctño qutnto) dta úilt do mås sub-
sequenle å smissäo da nda l¡scal.
l\¡amslsko, l7 dejunho ò 2022.

paulo Jsir pitatì

preleilo

- TERMO DE RAT|FjCAçÄO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. 01 ii2022
rundañootado no inct3o I do rrt, 24 dE Lei 8.666/9¡, mfl¡iCO a OtSpe¡lS¡ Og Lt-
CITAçÄO n" 011/2022. ejo ob¡€to ó â conlrataçáo de urp,*a pa,a toràctrånrã ã"
carrnnos d0pæsotopara )ebéemfflrulura doalunlnlooæmihha empilhável, alenden-
do as¡ecestdades do_Cl¡Et Regina Verontca Muilo¡. C¡¡H Hrrà" eãil.tt" ü"ài,ä
lðrmos d¿ documenlaçåo ¡æstada æ processoAdñtn¡skeilvo 

nó j0f/2022.
A_conkalãção deverá ssr.oncr6tlzãda nos lêftos de olaboraÇåo efoluãdâ Dela Com¡s.
são Pemanente ds Ltcttsøo nomeadã peta portsria n. s sgz å" p¡.àìä¿Jãrìu-fräì.
00rs mil ô unlo g um, com. æaug:
Conkatadar^^OlT_-COMËRCiO DE BRTNOUEDOS LTDA, i¡scr¡ta no CNPJ n"
76.486,869/000i-50,

+.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVOAO CoNTRATo No 207/202t.
08JET0: Adilara quantldads e o vatorconträtuat.
CONTRATANIE: Muntctpto de pórota D'O6to,/pR.
CONTRATADAT SERrÀFlNt E ROSALTDA.
ofilGEM PREGAO PRESENCTAL no 42t2021 e Conkato ADMtNtStMTtVO n"
20712021.
V,qt_Of-0RlclNALì R$ 69.627,00 (sessenta e novo mll sc¡scentos e vtnto e sste r€als).
VIGENCIA COI\rÁDtltVOr R$ 07.20i,25 (ottsnta e æte mil duzento e um reals å v¡ríie
0 clnco ænlavos).
BASE LEGAL: Lel Federal nò 8.666i93.
0ATA D0 FIRMAMENIo: 17106/2022,

EDSOM LUIZ BAGEITI
plol€ilo Mun¡clÞal

Valofl R$ 9.380.00 (nov€ Èil o lrezonlG e oitenla reals).
C_onhatadar OCEANO CoMËRCto DE ARMARTNHóS LToA, tnscrita no CNPJ n"
02.949.590i0001.29,

lblor R$ 4.799,94 (quato mt o stemtG e Mnta € nore eah e nù@la e quatm æntffi).
ValorTolalt R$ 14.'l79,94 ($alozo mil 6 conlo ô setãnta e nove reats e nåuenta e quaìrä
cenlavos),
Pagams[lo: O pagamenlo 6e¡á rcallzado slé o jS" (déclmo qulnlo) dia úlil do mås sub.
8equonle å €mlssãþ da no€ lìscal.

Mamotetro, t7 d€ lunho do 2022,
påuloJah pllaÍ

pr€lello

- TER¡,|o DE RAI|HC¡çÄo 0E DtspENsADE L|C|TAçÄO Nô012/2022
rundmentado n0 hc¡80:ilt do ad. 21 da L€t 9.666/93, RAitFtCO I DISPENSA DE
LlCllAçÄO n" 0-t22022, Nþ objoto é I co¡kataçáo d€ árp,æa pa,a at"nàeìàãma-nl
oa-na-qu¡ilÍcação p¡o|¡slanal, €m nlvels de euallficaçåo, Aperlolçoarunlo. ak6vós do
¡nrer€mDþ d0 conheclmeìlo lácnlco e l€cnológlco o lmplemenlaçðo de omramas de
Uenffenb e.cuBos prof$¡onal¡zanles por mElo do projeto Oe UntOaOcs 

-l,lôvets 
nomunopb de tvamelolrc/FR, nos lemos da documonlação acoslada æ procesrc Ad-

mf ¡lslrsl¡vo no 103/2022.
A_conkalaçáo dov€rá sqr æncr€ilzadã nos lemd da otatrc¡aÇão efoluada D6lã Com¡<-
são Pemañ€nte d€ Ucilaçlo nomoada peta portðria n'e sõtåãìir.àj. ãJã;i,Ãäi"
00t3 mil ôvlnle 6 um, comc seoug:
contratada: SERVtçoNActoÑ¡LoeæRt¡¡olzlGE[¡ TNDUSTRTAL_SENAt,¡nscdta
no CNPJ no 03.776.284/00t0.63.
Valor lolali R0 65.120,00 (:6ssnla I clnco mil e conlo o vinl€ tsals),
Pagamento: o pag6menro será reailzado até o 15' (déctmo ijtnìo¡'àia lrit oo mes suo-
s€quents à emlssåo dâ noÞ lìscal,

Mameteko, i7 do lunho de 2022.
paulo Jah pllat¡

p¡efello

. TERMo DE RATtFcAÇÄo DE DtspENsA DE LtctTAçAo No 0t 3i2022
¡unoamenldo no inclso I do ad. 24 da Lo¡ 8.666ß3, RATIF|CO â D|SPENSA DE Lt.clTAç¡O no!13/2022. ru.D obieto ô I contratrçåo do ,rør* p.,. ö,nr.¡rànrã ¿"paJsagenspa¡a fansporle colglivo, para supdr a necæsldade do Deparlamenlo deÂi-
s¡srencra ùocbt. n0 que seroferg ao al€ndimonlo ao Bensffclo Ev€ntuâ|, @nfomo a Lel
Munlclpal n" 1,77i, de 1j ô março ds 201i. no6 tsmo, ¿" ¿orur"njri¡ïä.ärã¿iìi
Processo Admln¡slrailvo no 1 1 22d22.
A-conkalâçáo devstá ser æncrslÞada nos lehos da glsborcCão elsluada Dêla Comk-
são Pem¿¡¿¡¡s ¿e ¡tc¡.çåo ¡omeada pe¡a portada n" 6 59r¿;t;;ñililul;;;
00rs mil e vhto 0 um. comoseouel

-Cgnkôtadar__Ð(pREsso 
PRìNCESÀ DOS cAMpOS SiA, tnscilta no CNPJ n.

80.227.736/000r-59.
Valo¡Tolåtr R$ 3.704,90 (lré6 ñll e s€læenlG e quãtro reats € novonla cenlavdì.
ragamento: olagamento rerá roaløádo até o lS. (déclmo qulnto) dia útit do m'ês sub.
sequÐle à embsãoda nol¿ Ísø|.

lam€t€ko, t7 dô lunhode 2022,
pâutoJak pltalt

p.efeilo

. . TER|\¡o DE RATTFEÂçÄO DE D|SPENSA 0E L|CITAçÄO N" 0f4/2022
runoañeõlado no t¡c¡to il do a.t. 24 da L€i 8.666/93. RAT|FiCO a DtspENsA DE U.
9ln9'|9 l" 01Jfl1r.,_1! obloto é â conhatôçáo do 

"rp,.." 
p"å ø,*"l.uirì ã"

conbusilver - OLEO 0tESEL S-t0, p¡r¿ 66¿s16¡¡unto dc votcutds oÍctats¡;lr;t;;ì:
nrclpal, noslemos dâ dorulsnlaçåo acoslada æ præessoAdmtnislrat¡vo 

no ll9i202r.
A,co¡katação dev€rå ser c.nc.el¡zada nos lemos da etaloraçao etetuaOa peia óãmi-
sào Psrman$lo do Ltclteçåo nom€ada p€la portetã n"S.S9Z åo p¡moi¡o ¿á oufu¡ä ¿-s
006 mll e vlnle e um. comowuâ.
Conrratagg:-Cot ERCIO tE tOMBUST|VE|S TOSCAN ITOA, ¡oscrita no CNPJ no
00.869.47110002-11.
V¡lor lolal: R$ 17.597,25 (aezesets nll o quinhsnlos e novenla e s€tg reals o vlnle o
cln@ conlarcs).
Pagamenlo: O pagamenlo ¿od roãt¡zado aló o .15. 

{dôcimo qu¡nlo) dla útil do mès 5ùb.
sequ€nle à €mlssâo da nolê lìscal.

Uame¡€iro, t7 de junho d6 2022,
paulo Jak pitaÍ

prefelto

ffi PftEFEITt JRrq. MUNICIPAL

BET-AVTSTADACAROBA
AVISO

PREGÂO PRESENCIAL NO PR52/2022
O MUNICIP|O DE BELA VISTA DA CAROBA, Estado do paraná, por 6eu prolstto Mu-
nlcþal, Senhor GELSON MAFFI, no uso de suas åtilbuiçoæ togaf, taz seUcreióÁña
PIJBLICO, qus 66 encontE sberlo o presente Ed¡tat do Llcitaçåó. na modaldade preoåo
Presencial, do t¡po M€nor preço por ltem, que seÉ reg¡¿o paa Le¡ fe¿qal ¿;ni. lô.åãõ

!9_?002i 
Docretos Muntclpa¡s n.0 167 ô l7t d6 2016 6 subsldtailamente peta Lei n1

8666-/1933 e suas posteÌto¡es ale¡açö€s, para a finalldads abairo 6pôciÍe;a:
l^o-1{Ig p.f}lgrllgjg.R€GrsrRo DE pREços pARq coNrRAiAçÄo óE EMPRE.
sA ESPECTALTZADA NO SERVTçO (t\¡ÄO DE OBFÁ) PARA MANUTENCÃO E CONSERTò
DE AR CONDICIONADO EM VEICUIOS, CAMINHÓES, VANS E MAOÚINAPESADA.
2. VALOR_0AL|C|TAçÄO: R$ 62.800,00 (s6senlã e dots mtr o ottocentc reats¡.
3. DATADE ABERTURA| D¡¡ Ot/07/2022, às 0E:30 horas.
4. LOCAL DAABERTURA; Sala dô Rouniöd da prefeltura Munlclpal de Bela Msta da
Carobâ, Eslado do Paranå.
O Ed¡lol € Anexo6 pode¡á sêr rolirado ns proleilurá Muntc¡pal. locálizada ä Rua Rto de
Janetro, n." 1021, cenlro, om horárto coño¡c¡at (gioo à! ìt:30 o das i¡¡oã ìi,õð
horas). ds 2" à 6. soxlãJeira.
Bela Vlsla da Caroba. pR - t5 de lunho de 2022,

GELSON I\¡AFFI
prololto Municlprl

Pérola D Oasle - PR., 15 de junho d6 2022.
LAIS FERNANDAGINDRE

PREGOEIRA

Prefeifura Municipal de São Jorge D'Oeste
puBltcAÇÁo DE RESULIADO OE LtC|TACÄO

9tsregæfod6t9nad0slEvésdapoladãn"228Z2022de0gdeñ¿rçode2022.combas

l,%ïilßi88ffi f8f JE'¡Ff åiîl¿ü"il"ïåîilåTil',1[r"lrjj!ÌilCffi ö-
OBJÉTO: Regislro-de proço, oblôllvãndo a futurâ ou €ventuat aquìsicáo d;;lsekas 6
ilqu¡ras 0s ctasilicaçåo d6 fsco parô pe€ntes âtgndldG sm unláadss óúbllcas desuos 0o Mun4¡pio ds Sáo Jorge D'Osts, com onkega parclal e fraclonad; confomo
sollc¡l¿çàoda Secrctarla de Saú¡s.
CRITÊRIO DE JULGAMEI'ITO DAS PROPOSTAS: I4ENOR PREçO POR ITEIV UNITÁRIO,
F-UIDÂMENTAçÄo TEGALì t e¡ Fedorat no 8.666/93 . *^ ärùi"øár, LriÈäär,ài".,
10.520 do 17 de Jutho de 2002: Decreto Fedorat nr 10.OZl Oo ZO ¿å serirú,o ¿ãióiö:
dærelo_ ltlunlclpat nô 60j/2009 e n. 3481i2021 i Let Corptur*iai 

"llãilaúõ e-*"j
a{sraçoes s þgtttação compleñ6nlai

TERMo DE HoMoLoGAçÀo E ADJUDtcAÇÀo DtspENsA DE UcllAçÄo j3i20z2
o_ MuNtclpto DE pÉRCiLA D,oEslE, E;tado do paranå. ¡nscilro'no cñpi i"
75.924.290/0001-69. nesto ato rcpresenlado Deto 

protelto lt¡unicioat. em otno Ëxerci-
code 6êu mandato e lunçö.s, o Sr EDSOM LU|Z BAGETI|. resldente ä domlclllãdo
na Rua lvånosl Rlbâs, n0 22, nestã cldads, ftortador da Céduta de tdontdade sob ni
3.719.625.8'SSP-PR. CPF no 62s.393.6m.44
HOMOLOGO:
A oISPENSA DE L|CITAçÃO N" 13/2022, relerenle à preslação de seruicos s utitizacåo
00 8€Mç0 puoilco de energla olák¡ca onl@ a dlskibu¡dora e o consumldor d6 âco;do
con a5 condiçöes Gerôts de Fomælmento de Energla Elétrlca e demals rei¡ulamentãi
orpedldos pola Agênctr Nactonat de Energ¡â Etótdc; - ¡rugef_ æra ilurnfnãÈão o¡¡iìãã
00 Munlclplo de Pérola 0'O6ste, Estado do Paraná. ao parecei da Assessoda Ji¡Jdica
ô, C.om¡ssão de Ucflaçôes, con bâse no årt. Z¡, lnctm l¡ Oiiein" ri¡ee ãs zi¡rðõä

ïÉ,[iilî"' gi']'Jiä 
"3iî 

i,Eäi:i3åsisJ:iå,3sål i1ll lTiå i,î331i1,3,ü:
158, balrro Mossunguå, Cudilba- pR, subsidtár¡â integ,a d" C"rp""hlá p"å;irã ài
Energ¡a - CoPEL, nests ato.epresentada por Ctessi Àpaæi¿a r<usma bfmoni.õåi*iã
da urvrsåo do cslåo da Cobraoçå do poder púbtico e do GrupoAdã Dlslribulcão, Ré
6.962.151-l S_SPiPR. CpF 028¡27.199.98, dectar¿då 

"""."å0,";;rli;iì:b1, ò:
Þolovãlordo R$ 600.000,00 (se¡sc6ntos mil rseict
Pótol8 0 O6l6Pr. 17 dô Junhô d€ 2022

São Jorge D O6le/P[ 15 de lunho de 2022.
D¡ogode Oltvolra

prêg06iro
pod'idn 228212022

,IORIïA-L

rlisue 352
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TERMO DE RATTF|CAçÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 012t2022

Fundamentado no inciso Xlll do arl.24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÂO no 012t2022, cujo objeto
é a contrataçäo de empresa para atender demanda na qualificaçäo profissional, em nfveis de Qualificação,
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no municf ¡io de Marmeleiro/PR, nos
termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 10312022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäc' Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ no 03.776.28410020-
63.
Valor Total: R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFICAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 013/2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃC, no 013/2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, para suprir a necessidade do
Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao Beneffcio Eventual, conforme a Lei Municipal n0
1.771, de 1 1 de março de 201 1, nos termos da documentaçåo acostada ao Processo Administativo no 11212022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, inscrita no CNPJ no 80.227.796/0001-59.
Valor Total: R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mès subsequen:e à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
^orefeito

TERMO DE RATIFICAçÃO DE DTSPENSA DE LIC|TAçÃO No 014t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no Ot¿t2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para fornecimento de combustfvel - ÓteO DIESEL S-10, para abastecimento dos vefculos
oficiais da frota municipal, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 11912022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissåo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA, inscrita no CNPJ no 00.869.47110002-11.
Valor Total: R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

IGP
Brasil

Diárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certiflcedo Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO-Z do Art.10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfpio de Marmelelro dá garantla da ãutent¡cldade deste
documento, desde que vlsual¡zado ltravés de

htto://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no liñk Diário Ofìc¡al.
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